
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Várzea

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00015/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de show artístico musical da artista Michele
Andrade, em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

DATA DE ENTRADA: 08/05/2025

INTERESSADOS:
Maristela Rocha de Medeiros
Paulo Nobrega de Medeiros

58937/25

2025EXERCÍCIO:



pí "\f
i

/
t

#'

Ml^ Kis. i i
■ í

t

PROPOSTA COMERCIAL

\vARZtA“P& /

AO:

MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL

Em resposta ao seu e-mail, segue PROPOSTA COMERCIAL para realização de show por parte da

banda/artista MICHELE ANDRADE, conforme solicitado.
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2 - FORMA DE CONTRATAÇAO

\

( ) Contratação direta com artista/banda, por meio da pessoa jurídica acima identificad4 ●
I

(X) Contratação indireta por meio de empresário exclusivo. Os dados são os seguintes; Comprovante de _ .

representação em anexo.

3 - PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA

>● ; l.

A proposta para realização de uma apresentação de 01:30 uma hora e trinta minutos, no dia 13 de julho de

2025, com horário à combinar entre as partes, no Município de Várzea/PB - no - JOÃO PEDRO DE VÁRZEA, é

de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta Mil Reais), conforme detalhado abaixo.

Transporte banda (Ônibus + carro aux. desl.

p/ 0 Show
R$ 7.000,0001

eN

S

Efeitos Visuais do show (fogos, C02, máquina

de fogo etc)
R$ 10.000,00

rs

02 m

c

OI

Or

E

R$ 1.500,00Custos de produção terceirizada.03 o

c

o

o

c

0^

E
<9

R$ 129.100,00Pgto de cachês (músicos/artista) + escritório
£

04 S
o

*□

R$32.400,00 c

Impostos e Tributos05
o

00

R$ 180.000,00TOTAL»»»»»»>

Prazo para pagamento: é condição indispensável que o pagamento da refererida apresentação contida
nesta carta proposta seja realizado em até no máximo 30 dias a contar da data da apresentação.
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Justificativa do preço proposto: o valor da proposta para a realização do show artístico envolve a análise de

diversos fatores que influenciam diretamente nos custos e no valor final, devendo refletir a soma dos custos

diretos e indiretos, juntamente com a margem de lucro, a qualidade e a escala do show, os benefícios para o

público e a garantia de uma experiência única e memorável para todos os envolvidos.

/

: 000026;4-EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
* íi.

t

Para apresentação artística, exige-se que haja o cumprimento integral de;

● exigências de ride artístico;
- rider técnico;

- exigências de palco;

- exigências de sonorização;

- exigências de iluminação;

^ 5 - DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS

- Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os serviços serão
executados de acordo com

as condições estabelecidas no Termo de Referência, o que conhecemos e aceitamos
todos os termos, inclusive

quando ao pagamento e outros.
- Declaramos que, nos preços indicados acima, estão inclusos, além dos serviços, todos os
custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
- Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação,
obtendo todas as

autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes.
Além disso, juntamos em anexo a seguinte documentação:

A I - contrato social:

II - documento pessoal dos sócios da empresa:
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa jurídica (CNPJ):
IV - comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do

em

futuro contratado, pertinente ao

de atividade e compatível com o objeto contratual (prestação de serviços);seu ramo

V - comprovante de regularidade perante a Fazenda federal,
VI - comprovante de regularidade perante a Fazenda municipal da sede do futuro contratado,
VII - comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

VIII - comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
XI - declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal;

X - documento que comprova a representação exclusiva por parte do empresário.
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Esta proposta é válida por 90 dias, a contar da data da assinatura do presente térrfidT"

\ -'hkzca-pb y
^
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Fortaleza-CE, 24 de março de 2025.

cJa^ ●

—^kmusipÍtda
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01
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VPARECER JURÍDICO
VARZbA-^PB /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 250423IN00015

MODALIDADE/CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de Licitação n“ 00015/2025 (Art.
74, II da Lei n“ 14.133/21)

OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no

dia 13 de julho de 2025.

I. DO RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da viabilidade da Contratação de show
artístico musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela
Administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em
atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo
37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021. As exceções estão dispostas na própria Lei em seu artigo 72, se
constituindo em Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. A Inexigibilidade de Licitação está
prevista no artigo 74 da Lei de Licitações. O presente processo objetiva a contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pela Legislação específica nos moldes do artigo 74, II da
Lei 14.133/2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:
1) Documento de Formalização da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Autorização do ordenador de despesa;
5) Reserva orçamentária;
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação;
7) Minuta de termo de contrato.

No caso em análise, vem a Secretária de Cultura, Esporte e Turismo responsável
pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo
qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do
parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021.

Eis o relatório.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.
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L ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01
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VARZtA-PB
II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos
exame desta Assessoria, partindo-se daestritamente jurídicos da questão trazida ao

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua
competência.

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
14.133 de 1® de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas(Lei n'

espécies de procedimentos:
a) dispensa de licitação (art. 75);
b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n® 14.133/2021, é inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública, in verbis;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: (...).
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação
com a anterior redação.

, uma

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
MÜMCÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 08.884.066/0001-01

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe:

Art.74.(...)

(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n
14 133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta,
de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por

demonstração de consagraçao do artista perante aintermédio de empresário exclusivo
crítica especializada ou opinião pública.

e a

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade
ia feita diretamente com o artista ou por meio de

em

questão exige que a contrataçao seja
empresário exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que
refere-se ao caso concreto.

Dispõe o artigo 74, § T. que a exclusividade do empresário (pessoa física ou
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no Pais ou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibüidade por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser
providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em
cartório para esse fim.

Administração Pública tomará
mesmo é exclusivo do

É por meio desses documentos que a
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário,

âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

se o

artista e se atua em seu

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N'’ 275, Centro, Várzea/PB.Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: CD72.60AA.50D7.5483.C983.EA58.56E7.232C. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:33. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

8

8



L ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/OOOUOl í Ms. rmQm
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No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota^^a pres^jça da

êsença deconjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista
perante a crítica especializada ou opinião pública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal
Justen Filho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que
uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação
de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste
apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

ou a

meio da

comprovação através deJá em relação à opinião pública, recomenda-se
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado.

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado
através dos documentos juntados ao processo.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021)
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja
para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta
poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados
por verba pública.

Prefeitura Municipal de Várzea
Pna Mfltinpl Dantas; N° 275. Centro. Várzea/PB.
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de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1*^
do art. 7° colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II,
da Lei n® 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe
pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
instruído com os documentos a seguir:

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que o

ser

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu
no caso concreto.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente,
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 08.884.066/0001-01
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Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autor:

termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de n
fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou nao quanto à

dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 111 do art. 72 da Lei n

içai

presença

14.133/2021.

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

contratada, deve a Administração se certificar
a ser contratada, nos

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para
termos da lei.

contratar determinada pessoa éA verificação quanto à possibilidade jurídica de
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim

se

dispõe;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche
habilitação e qualificação mínima necessária;

requisitos deos

O art. 62 da Lei n'’ 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
objeto da licitação, dividindo-se em:0

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
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Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

de atividade e compatível com o objeto contratual;
se

seu ramo

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou
murúcipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da
Constituição Federal.

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente
para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída

despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.
72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato.

E o meio eleito pela Lei íf 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

com
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V. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e considerando as informações preliminares apresentadas, opino, em princípio,
pela viabilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artístico
musicai do artista "Michele Andrade" para a comemoração do João Pedro 2025 do Município de
Várzea/PB.

É 0 parecer. S.M.J.

Várzea - PB, 25 de abril de 2025.

POLLYANNA GUEDES OLIVEIRA

Assessoria Jurídica

OAB-PB 12.801
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GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° 00015/2025 - LEI 14.133/21

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é Contratação de
Show artístico musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025,
que fundamentou a presente Inexigibilidade;

Considerando o parecer jurídico efvorável;

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que
lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente
processo de INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO N° 00015/2025, em favor de: BK MUSIC LTDA,
CNPJ n° 31.776.314/0001-04, Valor Total: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Para assinar
0 contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à publicação legal do

extrato de Inexigibilidade devido.

Vár2ea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NOBREGÃ DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade”, em comemoração à tradicional
festividadede João Pedro do ano 2025 do Municípiode Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT

Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 13 de julho de 2025.	

01 01Show

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o municipío necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para

fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e

fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural

Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.

A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 5D73.3579.AF9F.16B7.61B9.9761.D614.2214. 
Estimativa da despesa. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:33. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

15

15



.■ '"rP/XESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

\i

I

fis i,aaoo33!
í

3.DA FUNDAMENTAÇAO

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento noart. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I! - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opiniãopública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhadosna proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para

verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmentepróprios, para garantir a qualidadeda apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista “Michele Andrade”, para composição
das atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme
descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por
trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos

em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA;

5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de janeiro de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein“ 14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Sá^o de Defpsa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidadeao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6,12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decoirente de eventual equivoco no dimensionamentodos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021,

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CdN:i;Ç^ADift^psSa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta:

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade:
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, sediada na RUA V
DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N" 60714-180, FORTALEZA/CE, neste ato representado por Ana
Larissa de Almeida E Silva, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 67.121.976-5 SSP/P8, expedida por
SSP/PB e CPF n*” 048.925.563-94, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade:
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Artista:
Michele Andrade, pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

as

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1.0 representante da empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001 -04, apresentou proposta de R$
180.000,00 (cento e oitenta mi! reais), para realizar o show, o qual é comprovado por meio de comprovações
similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 5D73.3579.AF9F.16B7.61B9.9761.D614.2214. 
Estimativa da despesa. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:33. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

18

18



■V,-x T*-

-I- ;

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PRBFErrURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

í \

.000.011:! P!
\'

f

9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artistica, onde cada artista apresenta^rfíElíl
custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

artíades, e

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1,0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133,de 2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informarão CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artistica musicai (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
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11.2.2. 0 fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3.0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contraio, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11,6, Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
11,7, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2° do art. 121 da Lei 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação,deveráo proponentecomprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N° 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária:
02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que;
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:
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9 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa; - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.
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MARIA AnÍncÍiADA DE MEDEIROS
Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ● ETP

INTRODUÇÃO

0 Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade
que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Técnico
Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2® do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois
não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a Administração
Pública, esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n“ 14.133/21, que trata também
dos casos de Inexigibilidade de Licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

A contratação direta pode ser realizada mediante dispensa e inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade é
disciplinada no art. 74 da Lei de Licitações —14.133/21, e no presente caso, se amolda no inciso II — in
verbis;

Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública;

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada
"Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde
que 0 escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito
subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O
artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil,
como aforamento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de
consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista
muito popular no Norte pode não ser conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região
a licitação é inexigível".
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Pactuando ao supracitado, no que concerne à consagração, vale realçar, por vez, "o artista" é consagrado
pela opinião pública local e nacional, sendo o seu trabalho reconhecido e admirado, por todo Estado e região.
Neste sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e
no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais,
ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser
alijado de eventual contratação.

Logo, pelas razões já enumeradas nos parágrafos precedentes em relação à unicidade artistica do contrato,
não haverá competitividade estando plenamente caracterizada a condição de inexigibilidade. Nesse aspecto
resta clarividente o que preceitua o doutrinador Diógenes Gasparini, que diz; '...aqui não cabe licitar, nem
que se queira, não faz sentido licitar".

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementaçáo de entendimento da Lei, mormente naquilo
em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne, ainda, à contratação de
artistas, como no caso presente, recorremos ao que no ensina Marçal Justen Filho, senão vejamos:

"Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um
destaque, mas de obter os préslimos de um artista para atender certa necessidade
pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas. Dai a
caracterização da inviabilidade de competição".

Reforça-se o entendimento de que por ser, a atração consagrada popularmente não apenas no âmbito do
Município, sua contratação direta já seria incontestavelmente plausível, sem licitação, em função também do
valor pedido. Ademais, ressalte-se o nível de qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os toma
impar.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artislas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
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A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo enfreteni
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura Ixal e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a íradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraiba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

de

II - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.

O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação
da estrutura necessária para a apresentação.
A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação,
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.

III. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do Artista “Michele Andrade" para
apresentação de Show musical com duração de 01:30 horas (uma e trinta).

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderíam
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e
atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência.

Desse modo o município recebeu proposta de preços conforme abaixo:

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM
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Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade", em'' v
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município
de Vàrzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025.

01Show01

V. ESTIMATIVA DE VALOR

Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura contratada e diante do
disponível pelo município para execução do serviço previsto para as despesas, verificou-se que a estimativa
média para o valor desta contratação é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Considerando que há apenas um artista a ser contratado, assim não haverá o parcelamento da solução.

VII ■ RISCOS IDENTIFICADOS

● Cancelamento por parte da banda; Necessidade de cláusula contratual para mitigar riscos.
● Problemas técnicos durante a apresentação: Exigir plano de contingência.
● Baixa participação do público: Planejar ampia divulgação prévia do evento.

VIII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo,
considera-se viável a Inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de
uma apresentação musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto
de vista econômico-financeiro.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

Atenciosamente

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

✓ ^

âOuJO

JOSÉJUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. INTRODUÇÃO

De acoixlo com o inciso VII do art. 12 da Lei n® 14.133/21, o Documento de Formalização de Demanda (DFD)
é 0 documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação

2.IDENTIFICAÇAO DA AREA REQUISITANTE

UNIDADE REQUISITANTE	
RESPONSÁVELPELA DEMANDA	

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

Maria Anunciada de Medeiros

3.0BJET0:

Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade", em comemoração á tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de
2025.

4.JUSTIFICATIVA:

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea 2025 é um evento de grande erlevância para
0 município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais
para fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair
visitantes e fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.

A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração á altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N* 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Contratação de 01 atração musical para a tradicional festividade de
João Pedro.					

Prefeitura Municipal de Várzea
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6.MATERIAIS/SERVIÇ0S

DESCRIÇÃO QTD.UNID.ITEM

Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025.

01UND1

7.T1PO DE OBJETO:

(x) Serviço não continuado
() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
() Material de consumo
() Material permanente / equipamento 		
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇAO:

- 05 dias				
9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇAO:

( ) baixo () médio (x) alto							
10.FONTE DE RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,
23!695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.			
11 .PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:

a) Prazo de Execução: Após emissão da ordem de serviços, para ocorrer no dia 13 de julho de 2025;

O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado
nos termos dos arts. 105e 107, da Lei 14.133/2021.			
12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇAO: Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N.
Várzea-PB.

Várzea/PB, 23 de abril de 2025

‘V
Maria Anunciada de Medeiros

Secretária oe Cultura, Esporte e Turismo

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade”, em comemoração à tradicional
festividadede João Pedro do ano 2025 do Municípiode Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT

Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 13 de julho de 2025.	

01 01Show

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o municipío necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para

fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e

fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural

Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.

A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.
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3.DA FUNDAMENTAÇAO

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento noart. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I! - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opiniãopública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhadosna proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para

verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmentepróprios, para garantir a qualidadeda apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista “Michele Andrade”, para composição
das atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme
descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por
trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos

em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA;

5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de janeiro de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein“ 14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Sá^o de Defpsa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidadeao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6,12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decoirente de eventual equivoco no dimensionamentodos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021,

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim
proceder;

Prefeitura Municipal de Várzea
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CdN:i;Ç^ADift^psSa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta:

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade:
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, sediada na RUA V
DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N" 60714-180, FORTALEZA/CE, neste ato representado por Ana
Larissa de Almeida E Silva, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 67.121.976-5 SSP/P8, expedida por
SSP/PB e CPF n*” 048.925.563-94, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade:
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Artista:
Michele Andrade, pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

as

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1.0 representante da empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001 -04, apresentou proposta de R$
180.000,00 (cento e oitenta mi! reais), para realizar o show, o qual é comprovado por meio de comprovações
similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artistica, onde cada artista apresenta^rfíElíl
custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

artíades, e

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1,0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133,de 2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informarão CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artistica musicai (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
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11.2.2. 0 fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3.0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contraio, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11,6, Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
11,7, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2° do art. 121 da Lei 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação,deveráo proponentecomprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N° 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária:
02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que;
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:
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9 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa; - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

, -

lí

MARIA AnÍncÍiADA DE MEDEIROS
Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade”, em comemoração à tradicional
festividadede João Pedro do ano 2025 do Municípiode Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃOITEM UNID QUANT

Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 13 de julho de 2025.	

01 01Show

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o municipío necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para

fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e

fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural

Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.

A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DA FUNDAMENTAÇAO

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento noart. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

I! - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opiniãopública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhadosna proposta.
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para

verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferencialmentepróprios, para garantir a qualidadeda apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista “Michele Andrade”, para composição
das atrações artísticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme
descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por
trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos

em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA;

5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 11 de janeiro de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lein“ 14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Sá^o de Defpsa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidadeao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6,12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.13. Arcar com o ônus decoirente de eventual equivoco no dimensionamentodos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133,
de 2021,

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CdN:i;Ç^ADift^psSa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta:

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade:
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, sediada na RUA V
DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N" 60714-180, FORTALEZA/CE, neste ato representado por Ana
Larissa de Almeida E Silva, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 67.121.976-5 SSP/P8, expedida por
SSP/PB e CPF n*” 048.925.563-94, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade:
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos, contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação da Artista:
Michele Andrade, pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

as

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1.0 representante da empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001 -04, apresentou proposta de R$
180.000,00 (cento e oitenta mi! reais), para realizar o show, o qual é comprovado por meio de comprovações
similares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artistica, onde cada artista apresenta^rfíElíl
custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora
encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

artíades, e

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1,0 pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133,de 2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informarão CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artistica musicai (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
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11.2.2. 0 fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3.0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contraio, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11,6, Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
11,7, A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2° do art. 121 da Lei 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação,deveráo proponentecomprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N° 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária:
02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que;
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta:

Prefeitura Municipal dc Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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9 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;

d) Multa; - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

, -

lí

MARIA AnÍncÍiADA DE MEDEIROS
Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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VARZfcA-PB /DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do

2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir:

ano

DOTAÇÃO: 02.100
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

,V0 W.●ye-.-j.O

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 7603.5C11.AC02.7ADF.29C8.1E40.88EF.775F. 
Previsão Orçamentária. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:33. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 11:33:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58937/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00015/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 180.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de show artístico musical da artista Michele Andrade, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 180.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.776.314/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cd7260aa50d75483c983ea5856e7232c

Autorização da autoridade competente Sim d0380fff54de49afe727699550bcb907

Estimativa da despesa Sim 5d733579af9f16b761b99761d6142214

Estudo Técnico Preliminar Sim 21c418e670257b4543a2711f3a9f2604

Formalização de demanda Sim 800e332c456738d0ce52938043847090

Justificativa de preço Sim 5d733579af9f16b761b99761d6142214

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5d733579af9f16b761b99761d6142214

Previsão Orçamentária Sim 76035c11ac027adf29c81e4088ef775f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MICHELE ANDRADE GRAVACOES,
EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Sim 79ba80acfdda42c83910d10c0a8aa916

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: CFF3.A713.79CE.FD64.7D04.B6EE.9F9D.8BA2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:33. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: CFF3.A713.79CE.FD64.7D04.B6EE.9F9D.8BA2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:33. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PÂRÂÍ9À j FIs. nÓOOi?^ 7

VvArzea
município de várzea
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001 -01 »PB

INEXIGIBILIDADE N" 00015/2025

CONTRATO N“ 10115/2025

TFRMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
S?TdO DASa E aSr^A BK MUSIC LTDA, TENDO POR OB^^TIVO CONT^TAÇAO DE
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA ARTISTA "MICHELE ANDRADE", EM in
TRADICIONAL FESTIVIDADE DE JOÃO PEDRO DO ANO 2025 DO MUNICÍPIO DE VARZEA/P , Q
SE REALIZARÁ NO DIA 13 DE JULHO DE 2025.

Pelo presenu: instn,men.o pa«ic»to de conirato. de um lado a PREFEITURA MWKIPAL DE
pçTAnn DA PARAÍBA CNPJ n“ 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Ba rro Cen^,
ESTADO DA PA^iBA,ust'jnw representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo
Se;“m" Sr,. io N. 23dd55U/PB »”
rdomfelHado n. Rua otbe, Uo^ldina. u= e“a^m díoIS^o a

na RUA 1“ DE“ 561 SALA H-

portador da Carteira de têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n.
está evidenciado no art. 74. e demais nonnas correlatas, aplicaveis

aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições.

14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.

cauSULASEGUNDA-DOOWETOMOTNTRAm ^ ^

Md°deVm«uí;^à3ict™lfes.ivWada)^Padmdom.u2025do
se realizará no dia 13 de julho de 2025. ^ Bento de Morais;

"^uMTSStuTl:l“ d. ilivulm. S/N/Vtea - PB. A apmseumçdo mm uma dumçâo
mínima de 01:30 (uma e trinta) hora.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.2.1. O Termo de Referência;
2.2.2. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
3 1 O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as ^
Prlfeku^ será; em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do
conforme cronograma da Secretaria de Cultura.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 3415.2758.5036.53AB.8E04.AD60.FE2A.789E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei a°
14.133, de 2021.

3.3, No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação, Camarim e
outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
3.4.0 Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4® da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento e correrâo por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392
3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO.

6.1, O pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) dias após realização do evento depois
de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de

2021; . . . .j - j
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigaçãofinanceiraem virtudede penalidadeou inadimplênciacontratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou Justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmenie quanto às parcelas do preço, porventura Já pagas pela CONTRATANTE, em até
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Panes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação
artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

Os preços contratados serâo fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.1.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderápelas consequênciasde sua inexecuçâo total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7*’ da Lei 14.133^021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição. . ...
9.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual. ...
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestaçao do serviço e/o
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9 4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçãoem parte, o objeto do contrato em que
ou de materiais nela empregados. .
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanh^ento pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encaigos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. ... ....
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao transferira a
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restnngir a
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2® do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULADÉCIMA-OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviwriamente com as
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; _

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissao/servidor
especialmente designado;

se

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

11. São obrigações da Contratada:
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

11.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

11,5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração, não reduzindo essa responsabilidad e a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos soíridos;
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
11.10. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;
11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
11.14 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação.
11.15. Considerando que a presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de exibição artística em local
aberto e voltada ao público, a CONTRATADA não poderá ser responsabilizada por quaisquer atos de terceiros
ocorridos durante a apresentação, sejam eles contra o patrimônio público ou particular.

e as
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21;
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021, o Contratado que:
a ● dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c ● dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g ● ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
íí - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato:
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j ● comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1 ® de agosto de 2013.
13.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k
e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, feg, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

d) Multa: ● moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de IS (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133,de2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamenie com a sanção de multa.
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 3415.2758.5036.53AB.8E04.AD60.FE2A.789E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

49

49



ÍFIs.n“0002I/
\ VÁRZEA-PB/

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01

I

14.1.Constituirâo motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmenle motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 1 - não cumprimento ou
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

sua execução ou por autoridade superior;
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

IV- decretação de falência ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemenie do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes
disposições:
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído;

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
14.3.A extinção do contrato poderá ser:
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por

decisão judicial.
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da
desmobilização.
14.4.

previstas na Lei, as seguintes consequências:
A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
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I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e loca! em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na

execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e

das multas aplicadas.
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n” 14.133, de
2021.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da
Lei n® 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
15.4. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO
- A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos

serviços/fomecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1.

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que evenluatmenle venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
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18.2.

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6“ da LGPD.
18.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO
19,1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.“ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA- FORO.

20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus juridicos e legais efeitos.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

Várzea -PB, 25 de abril de 2025

PAULO NOBREGA DE AsilnidodcfofmaâlgíUlpoi

MEDEIROS:01055761
PAULO NOSREGAOt

MEOCIROSÍIIOSS761403

Dad(»:202S«S,02 12:27:2B.a3'00’403

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

Assinado deforma digital

porBKMUSIC

LTDA;31 77631 4 LTDA:31776314000104
Dados: 2025.04.25

12:1909 -03'00'

BKMUSIC

000104
BK MUSIC LTDA

CNPJn'’31.776.314/0001-04

CONTRATADO
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VÁRZEA-PB
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N-* 10115/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00015/2025 - Lei n*’ 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 13 de julho de 2025.
PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n°
31.776.314/0001-04.

VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.

Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

n

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional
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VARZEA-F^GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N" 00015/2025

CONTRATO N" 10115/2025

Pelo presente, fica a empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ n° 31.776.314/0001-04, sediada na RUA 1°

DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N° 60714-180, FORTALEZA/CE, neste ato

representado por Ana Larissa de Almeida E Silva, portador da Carteira de Identidade (RG): n°

67.121.976-5 SSP/PB, expedida por SSP/PB e CPF n° 048.925.563-94, AUTORIZADA a executar

os serviços referentes a Contratação de show artístico musical da artista "Michele Andrade", em

comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que

se realizará no dia 13 de julho de 2025, conforme condições firmadas no Contrato, do processo de

InexigibilidadeN® 00015/2025 da Lei 14.133/21 e proposta apresentada pela Contratada.

Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

V

PAULO NÓB&GA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 6 de maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N° 08.884.066/0001-01. CONTRATADA:
CLAUDINEIA LEITÀO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n"
14.313.179/0001-41.OBJETO: Contratação de empresa

especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Várzea-PB. VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois
mil reais), vencendo o único item, conforme proposta da vencedora
anexa ao processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DO CONTRATO: 05 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N” 20109/2025 ORIGEM:

DISPENSA N* 00009/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N° 08.884.066/0001-0I.CONTRATADA: 59.685118
JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA, CNPJ n* 59.685.118/0001-

43. BJETO: Aquisição parcelada de Refeições Prontas
(Quentinhas), destinados a atender os servidores do municipio e
eventos do município de Várzea/PB. VALOR GLOBAL: R$
45.000.00 (quarenta e cinco mil reais), vencendo o único item,
conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 de
maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N*

00011/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°

EXTRATO DO CONTRATO N“ 20110/2025 ORIGEM:
DISPENSA N* 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N° 08.884,066/0001-01. CONTRATADA: MARCONI
REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO. CNPJ: 46.268.452/0001-
50. VALOR GLOBAL: R$ 14.755,00 (quatorze mil setecentos e

cinquenta e cinco reais), vencendo os itens 1, 2. 3,4 e 5, conforme
proposta da vencedora anexa ao processo. OBJETO: Contratação
de serviços de manutenção e instalação de ar condicionado, visando
manutenção preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes

Município de Várzea-PB, conforme especificações a seguir.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO
CONTRATO: 02 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

processo

00011/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Guilherme Ferri”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de
Várzea/PB, que se realizará no dia 11 de julho de 2025., em favor
de: GF SHOWS LTDA, CNPJ n“ 28.101.902/0001-33, ValorTotal:
RS 80.000,00 (oitenta mil reais). Para assinar o contrato nos termos
da Lei 14.133/21. Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

no

EXTRATO DE CONTRATO N» 10111/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 00011/2025 - Lei n°

14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista
"Guilherme Ferri”, em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia 11 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal de Várzea e a empresa GF SHOWS LTDA, CNPJ n°
28.101.902/0001-33. VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB.
25 de abril de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N® 20210/2025 ORIGEM:
DISPENSA N® 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-
PB, CNPJ N® 08.884.066/0001-01. CONTRATADA: 57.959.476
JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-ME, CNPJ:
57.959.476/0001-71. VALOR GLOBAL: RS 15.295,00 (quinze mil
duzentos e noventa e cinco reais), vencendo os itens 6, 7, 8, 9, 10,
11. 12. 13, 14 e 15. OBJETO: Contratação de serviços de
manutenção e instalação de ar condicionado, visando manutenção
preventiva de equipamentos novos e/ou já existentes no Municipio
de Várzea-PB, conforme especificações a seguir. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 de
maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N®
00012/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N“ 00011/2025
OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa
especializada para serviços de elaboração e acompanhamento de
projetos de engenharia para atender as necessidades do município
de Vár/.ca-PB. LICITANTE VENCEDOR: CLAUDINEIA
LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n“ 14.313.179/0001-41.

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Várzea-PB, 02 de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

processo

00012/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Jorge de Altino”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

que se realizará no dia 11 de julho de 2025., em favor de: JORGE
DE ALTINHO A. ASSUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA. CNPJ n® 18.826.789/0001-08, ValorTotal: RS 200.000,00
(duzentos mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei
14.133/21. Várzea-PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PrefeitoEXTRATO DO CONTRATO N® 20111/2025 ORIGEM:

DISPENSA N° 00011/2025
EXTRATO DE CONTRATO N* 10112/2025

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: E414.4C46.9CBB.5DF8.5FC8.A351.C71C.3AB6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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V,ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 6 de maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00018/2025 - Lei n“
14.133/2021.

INEXIGIBILIDADE DE LlClTAÇAO N’’ 00012/2025 - Lei n"
14.133/2021.

OBJETO: Contratação dc Show anístico musical do anisia "Jorge
de Altino”. em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Vár/ea/PH. que se realizará no
dia 11 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea
e a empresa JORGE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ n" 18.826.789/0001-
08. VAl.OR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista "Fabiana
Souto", cm comemoração à tradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 11
de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a

ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS. CNPJ n»DE ALTINIIO A. ASSLÍNÇAO empresa

27.I54.002/0001-91.VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea/PB.
29 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EX 1'RATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N"
00019/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município dc Várzea/PB. no uso das
atribuiçOes legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve;
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^

EXTRATO DE RA ITFICAÇAO INEXIGIBILIDADE N“
00015/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea'PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“
TO

processo

00019/2025. que tem como objeto; Contratação de show artístico
musical da artista "Alice Maciel", em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB.

que se realizará no dia 10 de julho dc 2025., em favor de: SOM
MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA. CNPJ n"
23.942.077/0001-86. Valor Total; R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.l33/2l.Várzea-
PB. 29 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

deprocesso

00()15/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de
Várzea/PB. que se realizará no dia 13 de julho dc 2025., em favor
de: BK MUSIC LTDA. CNPJ n" 31.776,314/0001-04. ValorTotal:
R$ 180.000.00 (cento e oitenta mil reais). Para assinar o contrato

termos da Lei 14.133/21. Várzea-PB. 25 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

nos

Prefeito

EXTRATO DE CON TRA fü N“ 10115/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00015/2025 - Lei n”
14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical da artista
"Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB. que se

realizará no dia 13 dc julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal de Várzea e a empresa Bk MUSIC LfDA. CNPJ n"
31.776.314/0001-04. VALOR; R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil

^ reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 10119/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00019/2025 ● Lei n“
14,133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical da artista "Alice
Maciel", cm comemoração à iradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 10
dc julho de 2025. PARTES; Prefeitura Municipal dc Várzea e a
empresa SOM MACIEL EVENTOS E PRODUCOES LTDA.
CNPJ n" 23.942.077/0001-86. VALOR: RS 25.000.00 (vinte e

cinco

meses. Várzca/PB. 30 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis)

EX fRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N”
00018/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município dc Várzca/PB. no uso das

atribuições legais e constitucionais que llic são conferidas, resolve;
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o pre.senle

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“

EXTRA IO DE RESCISÃO CONTRATUAL NILATERAI,
Contraio n" 40111/2025. Pregão Eletrônico n" 0011/2025

PARTES; Município dc Várzea/PB (coniraianie) e a Empresa:
IlERiCK DIESEL SERVIÇOS E COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA. CNPJ n“ 18.559.664/0001-50

(Contratada Rescindida). ESPÉCIE: Rescisão Unilateral do
Contraio- OBJETO; O presente termo tem por objeto
RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato n“ 40111/2025.

referente a Contratação de serviços automotivos e de oficina em

geral destinados a manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos a serviço do Município dc Várzea-PB. BASE LEGAL; A
presente rescisão contratual fundamenta-se no inciso I do an. 138
da Lei n' 14.133/21 na DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA -
RESCISÃO do mencionado Instrumento de contrato dc prestação

de seniço. DA JUSTIFICATIVA: A rescisão do contraio

Justifica-.sc em razão ao não cumprimento das obrigações

processo

0fl018.'2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
iisical da artista "Fabiana Souto", em comemoração à tradicional

festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

que se realizará no dia II dc julho de 2025.. cm favor de:
ALBERTO MAGNO FERREIRA RAMOS. CNPJ n“
27.154.002/0001-91. Valor Total: RS 50.000.00 (cinquenta mil
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. Várzea-
PB. 29 de abril de 2025.

tu

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRA TO Dlv CON TRATO N" 10118/2025

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: E414.4C46.9CBB.5DF8.5FC8.A351.C71C.3AB6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO OFICIADA
\ VÁRZCA'^B

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 6 dc maio de 2025Lei Municipal N*" 003, de 14 de março de 1977

contraluais. iia qual a CONTRATADA vem injuslitlcadainenic

descumprindo. as cláusulas acordadas, como a falta de execução
dos prazos ajustados, ensejam a sua rescisão de forma
UNILATERAL por parte da Administração Pública. DA
RESCISÃO: Toma-se rescindido o Contraio n°. 40111/2025. a

partir da data da publicação, ressalvando, o pagamento de
eventual pendência financeira decorrente de produtos entregues e

acompanhado do cumprimento das exigências contratuais, não
subsistindo quaisquer outras
CONTRATANTE

RESCINDIDA. SIGNATÁRIOS: Paulo Nóbrega de Medeiros.
Contratante Rescindente. Várzea/PB. 05 de maio de 2025.

Paulo Nóbrega dc Medeiros
Prefeito Constitucional

obrigações entre

RESCINDENTE e CONTRATADA

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: E414.4C46.9CBB.5DF8.5FC8.A351.C71C.3AB6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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\VARZ£A>PBJoão Pessoa ● Terça-feira, 06 de Maio de 2025^ Diário Oficial

musicül dj artista "Mjchdc Andrade", cmcdincmoraçJo i tradicional festividade de Joâo Pedro do ano
2025 do Município do Vár7ca'PH.mJC se rcalirard no dia 13 de julho dc 2025., cm favor de: BK MUSIC
I.TDA.CMPJn'31,77íi,314.000l-04, Valor Total: RS IM.OOO.OOfcenio eoileniamilreais). Para assinar
0 contrato nos temtosda Lei 14,133/21.

DATA IlA SESSÃO l)i: LANCES; 2» de Maio de 2025, às OSSOOmini

LOCAL: Portal de Compras Públicas - tvunvporialdecompraspublicas eom br
IVfORMACÜKS: Na sala de sessòes. na Rua Coronel Joio dc Oliveira Lira. 67, I' Andar, Centro,
rcivcira PB, rm todos os dias úteisde segundas ás scslas.fciras, das hh às I3h, os interessados ptiderào
trhter o Edital csclusivamentc pelos site tvww.teixeira,pb.gov.b r, wn-w.portaldceonipraspublieas.coin,
br c pelo sitedo wwa icc.pb,gov.br.

Váraea-PB, 25 de abril dc 2025.
P.LLLO NÓBREGA DEi MEDF.IRO.S

PREFEITOTeiscira - PB. 05 de Maio de 2025

niARLI.KS MARÇAL.hOARES
PREGOEIRO OFICIAL PMT

PREFEITURA .VIUMCIPAL DE VÃRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXK;IBILinADEV0001H/2025-LEI 14.133/21

O Preibilü do Município de Vàr/ca/FB. no uso das atribuições legais e constitucionais que ibe sâo
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos temos doait. 74dâ Lei 14.133/21 o presente processo de INE-
XIGIBIÜDADE OF. I.ICITACÃOS’000l!U2025, que icm como objeto: Conlrataciodcshoa artístico
musical da artista "Fabiana Souto", em comemoracio à tradicional festividade de Joio Pedro do ano
2025 do Município dcVárucaiPB, quesc rculizaritio dia 11 dcjulbo dc 2025.. cm favor dc: ALBERTO
M.AGNOFFRREIRA RAMOS, CNPJ n'27.l54.002'0Ü0l-91, Valor Tola): RS 50.ü00,00(cinqucnta mil

reais). Para assinar o contrato r>os temos da Lei 14.133/21.

PAULO .NÒURFGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MU.MCIPAI. DE TEIXEIRA

.AATSO DE LIClTACAO

PREGÃO ELETRÔMCÜ N" 024/2D25

PROCESSO ADMINISTRATI\'0 N* 207/202S

OBJETIVO: C onlralacSo de empresa cspccialirada na prvstaeSo dc serviços de diagnósticos piir ima
gem, com Ibmecimentii dc todos os recursos humanos, materiais, tecnológicos e logísticos necessários,
para atendimento aos usuários do Sistema Único dc Saude iSUS) do Município dc Teixeira, conforme
demanda c encaminhamento da Secretaria Municipal dc Saúde.
DATADA.Sr SSÀODIi LANCES. 21 dc Maio dc 2025, às IlHhOOmm;

Várzea-P», 29 dc abnl de 2025

LOCAL: PoruI de Compras Públicas ● ivu,ss.portaldecompraspublica s.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessdes, na Rua Coronel João de Oliveira Lira. 67, I' Andar. Centro,

Teixeira PB, em todos os dias úteis dc segundas ás scxias-fciras. das 8li ás I3h, os imeressados poderão
obicr 0 rjilal cxclusivamcntc pelos site svssw.tcixcira.pb.gov.b r, wssnstportaldcconipraspublicas.com,

br e pelo sjtc iL> svssw.Icc pb.gos-.br.

PREFEITURA MUMClPAl. DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBIUDADE V00019/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Munieipio dc Vár/caTB, no uso das atribuições legais e conslitueiunais que llie sõo
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 opre.seiile processo de INE-
XIGIBILIDADE DE LlClTACÀOVOOOI9.2025.que lemcomoobjelotContrauçio deshois anistico
musical da amsla "Alice Maciel*, cm cometnoraçãoáltadicioaal festividade de João Pedro do ano 2025

do Município de Váreea.'PB, que sc realizara no dia 10 de julho de 2025.. cm favor de: SOM MACIEL
EVENTOS E PRODUCOES ITDA, CNPJ n‘23.942 077/0001-S6. Valor Total: RS :5.00fl,l«l (vinte e
cinco oríl reais). Para assinar o contrato nos temos da Lei 14.133/21.

Tciicira ● PR. 05 lic Maiu<ic 2025

CHARLLF.S MARÇAI, SOARKS
PkECOíüRO onClAl, PMT

Bi«feltura Municipal
la. Várzea

Várzea-PB, 29 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUMClPAl. DE A ÁRZEa

EXTRATO DE RATIFICAÇAO
ULSPENSAN" Ü0UII/202S

OBJIilO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa especializada para serviços dc
elaboração e acompanhamento de projetos dc engenharia para atender as necessidades do município
de Vàirca-PU.LICITANTE \’ENCED()R: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n’

I4.313.I7'I (K101-4I . VALOR GLOBAL: RS 42.000,00 (quurcniac lioi» mil erais).

PREFEITURA .MIINICIPAI. DE VÃRZEA

EXTRATO DO CONTRATO S* 10109/2015

ORIGEM: DISPENSAN'00009/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PB, CNPJ N“ ÜS.B84.066 Ü0U1-Ü1.
CONTRATADA 59 685118 JOÃO PAULO ARAÚJO DAS1LVA, CNPJ n*59,685.1 ÍS/OOOI43.BJETO:

Aquisição parcelada dc Refeições Promas (Qucniinhas), dcstinadosa atender os servulores do município
i- cvcnUis do município dc Várzea/PB VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
vencendo 0 único item. conforme proposta da vencedora anexa ao processo. PRAZO DE VlüpNCIA;
12 |d07c) meses. DATA DO CONTRATO: 02 dc maio dc 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

W/ca-PB, 02 de maio dc 2025.

PAtl.O NORRECA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUMClPAl. DE VÁRZEA

EXTRATO DF RATIFICAÇAO
ISEXICIim.lDADEN”IIOOII/2025-l-KI 14.133/21

O Prefeito do Município de VárzeaTB, no uso das atribuições legais c constitucionais que lhe são
confendas. resolví: RATIFICAR, nos icimosdoan. 74 da l.ei 14.1332! opreseme processo de INE-
XIGIÜILIDADF. de LICITAÇÃO N* 00011/2025, que tem como objeio: Comralaçlu dcshow artístico
musical du artista ''(iuilhemie Feni", em comenioraçâo à iradicional fcsiividade de João Pedro do anu
2025 do Município dc Várzea PB, qjc SC eralizará no dia II dc julho dc 2025 , cm favor de: GFSliOWS
LTD.A.CNPJ n’28.101.902,'0001-3’. Valor Total: RS80.000.00(oitcmamilreais).Paraas5inaroconirato
nos lermos da I ci 14.133/21,

EXTRATO DO CONTRATO N" 10110/2025

ORIGEM: DISPENSA N° 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA-PÜ, CNPJ N° 08.884 066 ÜOOI-01.

CONTRATADA: MARCONI REFRIGERAÇÃO E CI-IMATIZAÇÃO, CNPJ; 46,268.452.(101)1-50.
VALOR GLOBAL: RS 14.755,00(quatorze mil setecentos e cinquemaecinco eraisi. vencendo ns itens
1.2.3,4 c 5, confonne proposu da vencedora anexa ao processo. OBJETO: Contratação dc serviços dc
manutenção e insiabçào de arçondiçionado, visando manutenção preventiva de equipamentos novos cJ
ou já cxisicnics no Município dc Várzea-PB, confotme especificações a seguir. PRAZO DE VIGÍNCI A:
12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO: 02 dc maio dc 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

Vúrzca-PB, 25 dc abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUMClPAl, DE VAHZEA
EXTRATO DO CONTRATO N» 20210/2025

ORIGE.M; DISPEN-SA N° 00010/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNTCIPAL DE VÃRZEA-PB, CNPJ N’ 08 884.066 0001-01.

CONTRATADA: 57.959.476 JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-MF, CNPJ: 57.959.4760001.71,

VALOR GLOBAL: RS 15.295,00 (quinze mil duzentos e noventa e cinco reais), vencendo os itens 6.
7, 8.9, 10. II, 12, 13, 14 e 15. OBJETO: Contratação dc scrvvos dc manuL-nçãoc instalação dc ar
çondicionado, visando inanuiençâo preventiva dc equipamentos novos e oujá existentes no Mumeipio
dc Várzcu-PB.confonnccspccificações a seguir. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATADO
CONTRATO o: de maio de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBIUDADE N’0lllli:/2025-LRI I4.I.3.I/2I

O Prefeito do Município de Virzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art, 74 da Lei 14.13321 o presente processo de INE-
XIGIBIl.IDADE DE LICITAÇÃO N" 00012.2025. que tem como objcIo: Contratação üc showanisiico
musical dv> anista "'Jorge dc Aliino", cm coincinoniçào á tradicional Icstividadc dc João Pedro do ano
2025 do Município de Várzea/PB. que sc realizará no dia 11 de julho dc 2025.. cm favor de: JORGE
DE ALTINHO A ASSUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. CNPJ n* 18.826.789 OOni-OX,
Valor Total: RS 200.000,t)0 (duzentos mil reais), Para assinar o contrato nus lermos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB. 25 de abnl dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO
EXTRA l'0 DO CONTRATO N''201U/202S

ORIGEMi DISPENSA N= 00011/2025

CX3V4TRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE VÃRZEA-PB. CNPJ N' 08.884.066 0001-01.

CONTRATADA; CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO ME, CNPJ n* 14.313.179.0001-41.

OBJETO' Contratação dc empresa especializada para serviços dc elaboração c acompanhamento dc
projcUis dc engenharia para atciuJcr as necessidades vio município vie Vârzca-PB. VALOR GLOBAL:
RS 42.000,00 (quarenta c dois mil reais), vencendo o único item, conforme proposiadj vcnccdura anexa

processo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DO CONTRATO; 05 dc maio dc 2025.
PALT.O NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFKIT O

PREFEITURA MUMClPAl. DE \ ARZEA

F\ I K.VrO lU HAI IFK AÇÃO
INKXIGIBII IDADE N" 0UülS'2n:5 - LEI I4.I.U 21

O Prcfcilo dii Município àc Várrcft^PR, no u«o ainbui<;uc^ legais c consiifocmnai^ que Ibe sâo
conferidas. rc«>lvc: RATIFICAR, nos lermos do an. 74 da l.ci ) 4.133/21 o prcscnlc processo dc IS’t*
XKilBIMDADE DE LICITACÀON" DOO 15/2023, que tem como objeto: ( omrataíío deshow ani^iíco

ãit

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: E414.4C46.9CBB.5DF8.5FC8.A351.C71C.3AB6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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João Pessoa - Terça-feira, 06 de Maio de 202574

uonlraiaçãu dircia por I)i'^pcnsa dc [ ivitapSo na forma elctrõnioa, do tipo menor preço, para; AQUISI-
CÀüPARCül.ADADFCüMBUSTlVEISPARAATEKDERAS NECESSIDADES DACÃMARA DO
MUNICIPAL DE AREIA. Abcmira da wsrão pública: 08:00 horaa do dia 12 dc Maio rfc 2025. Período
para envio de lancei: dav IIH:D0 ks M:00, nessa mesma sessio pública. Rerercncia: horáno de Brasília
● DF. Recursos, previstos no orçamento vipcnlc. Fundamenlo legal: luri Federal n- 14.13.V2I: Lei Com
plementar n- 123.06: InstnjcíoNomuiiva r‘67 SECiES/ME/21; cicgislaçjo peninenle, consideradas
asalicraçòcs posienorcs das tefendas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dtas úteis, no
endereço supracitado. F-mail: licita.pmarciapb^ gmail.com. Aviso de Dispensa: u-wu.aicia.pb.gov.brt
ftxvw.ponaldccompraspublicas.com.hr; wftnv.gov.bf/pncp.

EXTRAIO IIE CONTRATO N' 1(1111/2025

INEXinillll.lDADE DE LICITAÇÃO N'ÜOÜll/2025 - I.Ei V I4.1.M/202I.

OBJETO' Coniraiaçào dc Show anistteo musical do artista "(iuilhcrmc Fcm". cm comemoração â tra
dicional festix idade de Jnio Pedro do ano 2025 do Municipin de V'áraea PD. que se realizará no dia II

de Julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Várrva c a empresa CrF SHOWS l.TDA, CNPJ n-
28 IÜI.TO2.01)01-33 VAlOR: RS8U.000.00(oitenlamil rcais). VIOÉNÍTADO CONTRATO: 06ISC1S)
meses. AaireaPB, 25 de abril dc 2025

PAULO NÓBREGA DE .MEDEIROS
HKEEEITO

Amia- PB. 05 de Maio dc 2025
RENATO DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
EXTRATO DK CONTRATO V 10112/2025

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO V flOOll'2025 - 1.El N-14,1.33/2021.
OBJETO: Contratação dc shoft» anistico musical do artista “Jorge dc Altino". cm comemoração ã ira-
dicional festividade Je João Pedni dn ano 2025 dn Município dc VárzeaPB. que se realizará no dia 11
dejulhode 2025. PARTES: Prefeicum Municipal dc Várzea c a empresa JORGF DE ALTINHO A. AS
SUNÇÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ n-I8.826.789.‘000l-U8 VALOR: RS 200.000,00
(duzentos mil reais) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. Várzea PB, 25 de abril dc 2025.
PAULO NÕBREGA DE MEDEIRO.S
PREEEITO

Câmara Municipal
de Condado

LICITAÇÕES
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO

EXTRATO DECOM R\TO N“ 111115/2025

ISEMCMIII.IDADE DK LICl IACÀO N " IIUOI5/2025 - I.EI V |4.l.l.'/202l.
OBJLTO: Contratação de shoxv anistico musical da amsla "Slichele Andrade’, em comemoração 4
tiadKional festividade dc Joio Pedra do ano 2025 do Mumcipio de VárrcaPD.quevcrealIzaiá no dia

13 de julho de 2025. PARTES: Prefeiiura Municipal dc Várzea c a empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ it*
JI.776..3I4.000I-04.VAI.OR:R$ 180.000,00(ccnloc oitcniamil reais). VIGfNCIA DOCONTRATO:
06 (seis) meses.
VárzeaPB. 25 dc ahnl de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N-008/2025

A Câmara Municipal de Cundado-PB, manifesiau interesse cm obter proposuts adicionais de evenluats
inicrcssados na contração dircia. com basenoart. 75 inciso II. nos lermos da Lei n*^ 14,133.de Udcahnl
de 2021, l.ei Coraplememar n* 123i06: c demais legislação aplicável, com critério dc julgamento por
menor preço, que objetiva a:CONTRATACÃO DE E.MPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOSKMCESTÃO ADMINISTRATIVA. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DACÃ
MARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.Os interessados podeiáooblcro respectivo Tcmiiide Referência
Junto a Comissão de C<>nirataçàü de forma presencial, ou de forma eletrônica pelos seguintes meios:
Punal da Transparência da Câmara sle Condado: condadu.pb.lcg.br. Porta] Nacional sic Contratações
Púhlicas PNCP: pncp.gos.br app editais c E-mail; licitacaocamaracondadopbiigraail.com. Recebimento
das Proposias: até o dia OV;tl5/2025 ás 23:59hs. O recebimento das propostas e documentações de habi
litação poderão serenlregues/enviadas dc fomia presencial junto a Comiesão de Contratação, mediante
um protocolo sle recebimento, ou dc através do E-mail da comissão: licitacaocamaraconxJadopbxu gmail.
com. Maiores informações nos horários das 0S:00hs às 12:00hs dos dias úleis, na Praça Anlónio de Sá
Lciic, Cenito, Condado-PB - CEP: 58.714-000. Telefone: (83) 3438-1111 e e-mail supracitado.

Condado-PB, 05 dc maio de 2025

(ATO DE CONTRATO V 10118/2025

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO V 00018/2025 - l-EI N' 14.1.13/2021-

OÜJETO: Coniiataçdo dc Show artístico musical da anista "Fahiana Souto ", em coraeinoração á tmili-
ciunal festividade de João Pedro do ano 2025 slo Munícipio sle VárzeaPB. que se reaiizaiá no dia H de
julho de 2025. PARTES: Prcfcituia Municipal dc Várzea c a empresa .ALBFRTO MAGNO FERREIRA
RAMOS. CNPJ n* 27.154.002-0001-91.VALOR: RS 50.000.00 (cinquenU iril reais). VIGÊNCIA IX)
C ONTRATO: 06 (seis) meses. VárzeaPB, 29 dc abril de 2025.
PALLO NtiBHEGA DE MEDEIROS
PREFEITO

I

MARIA SOI.ANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FXTR.VIO DE CONTRATO N- 10119/2025

INEXIGIHI1.IÜADE DE LICITAÇÃO S'00019/2025 - I-EI N‘ I4.I.W202I.

OIlIETü: Contratação de Show anislico musical tia anista "Alice Maciel", em comemoração á rradi-
cional festividade de Joio Pedro üoano 2025 do Município de Várzea PB. que se realizará sodia 10
dejulhode 2025. PARTES: Prefeitura Municipal dc Várzea e a empresa S(1M MACIEL EVENTO.S E
PRODUCOES LTDA. CNPJ n" 23.942.077/0001-86. VALOR: RS 25.000.00 (vinte e cineo mii rcâisl.

\ IGÈXCIA IX) CONTRATO: 06 (xeis) meses. \’árzeaPB, 30 dc abril de ;025.
PAULO NÍIBREGA DE MEDEIROS
PREFEnO

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA N" DV00IIO7/2O25

Nos lermos dos elementos constantes dn respectiva Hspostçào dc Motivos que instrui o prrxccsso e obser
vado o parever da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa lie Lie ilação n"DV00007/2025. fundamenlasJa

Art. 75. inoso II, da l ci 14.133 21, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN. COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONDADO-PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o corrcspondcme procedimento em 1'avor
de: FRANCIMÁRIO ALVES DE FRANÇA - CPF; 026.852.264-27 - RS 38.400,00.

no

Condado-PB, 23 dc Abril de 2025EXTRATO DE RES( ISÃO CONTRATl Al. NILATERAL
CONTRATOS" 40111/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO VOOll/2025

PARTES: Município de Várzei'PB (conlralame) e a Empresa IlERIC X DIESEL SERVIÇOS E CO
MERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA. CNPJ n“ 18.559.664 0001-50(CümraLulâ Rescindida).

ESPÉCIE; Rescisão Unilateral do Contrato. OBJETO; O prcscnic termo tem por objeto RESCINDIR
1'NII.ATIiRM.MENTF o Contraio n* 40111/2025, referente a Contratação dc serviços auiomolivos e

ile uBcina em geral destinudos a manutenção preventiva e eurrcliva da fruta dc veículos a serviço Jo
Município deVárzea-PB. BASELHGAL:AprescntCTCSCisãoconlra(ualfundamcnta-scTK>irKÍSOÍdüaal38da

L^^ 14,133 21 na DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA - RESCISÃO xlo mencionado Instrumento dc
dc presiâção deserviço. DA JUSTIFICATIVA; A rescisão do enniralo jusiifica-se em razão

.o tuiiipnmentü das obrigações contratuais, na qual a CONTRATADA vem injusiifieadainente
ücscuraprindo, as cláusulas acordadas, como a falta dc execução dos prazos ajustados, ensejam a sua
icscisâ.) de forma UNILATERAL por pane da Administração Pública. DA RESCISÃO: Torna-se res
cindido u Contrato n*. 4UI11/2025, a partir da data da publicação, rcssalvaniL), u paganieniu üe eventual
pendência linanceira decorrente dc pnxduios entregues c acompanhado do cumprimento das exigências
coiitraiuais.nàosubsistindoquaisquírouiras obrigações eiiiieCONTRATANTE RESClNDENTEe
UOKTR.ATADARESCINDIDA. SIGNATÁRIOS: Pauk) Nóbregade Medeiros, Conlralame Rescindente.
VárzeaPB, l>5 de maio dc 2025.

PAULO NÓBREGA DK MEDEIROS
PREFERO tONSTITLClONAI.

Câmara Municipal
de Areia

LAVRO VERCELIO BEZERRA WANDERLEY SEGUNDO
PRESIDENTE DA CÂMARA

CÂMARA .MUNICIPAL DE CONDADO

EXTRATO l)E DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição dc Molivos n" DV0OÜO7/2Ü25. OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
SEDAN, COM QUILOMETRAGEM LIVRE.PARAATENDERAS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CONDADO-PB. FUNDA.MENTO LEGAL; Alt. 75. inciso II. da Lei 14.133/21. AU-

TORIZAC/ÃO: Sccrelara Execuiiva. RATIFICAÇÃO; Presidenlc da Câmara, em 23/04/2025.

mmE
CÃ.MARA MUNICIPAl, DF. CONDADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SEDAN. CO.M QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa dc Licitação n“ DV00007/2025. nos lermo* di* Alt. 7J. incistx II. da Lei 14.133/21.
UOrACÀO; Unidade; CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB Proj. Atividade: Manutenção das
AiividadesdaCãmaia Elemento de Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.36 - Outros Serviçot dc Terceiros - Pessoa Física Fonte: 501 - Outros Recursos não Vinculados.
VIGÊNCIA: .ak- 0 final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Muni

cipal dc Condado e: CT N“ 000092025 - 24.04.25 - FRANCIMÁRIO ALVE.S DE FRANCA - CPF
026.852.264-27 - RS 38.400,00 (trinta c oito mil e qualrocenlos reais).

LICITAÇÃO
ATOS EMPRESARIAIS

CÂMARA MLNICIPAL DK aREIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
ALTERAÇÃO DE RKGt.ME DE BENS

Em ü itmprimenio á ücfnniinjvãd j uJic a l consunie no^ iúxos do priKCSSO n.* 0A402 S743.2024 J. I S.OIH) I.
cm (ràrrmc perame a 1* Vara de Família da Câmarca de Joio Pcaaoa - Eitado da Paraíba, ficam. pt>r

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇAU DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N* «00(M/202J ● REPUBIrlCAÇÁO
Toma público que fará realizar através do Agente de ContraiJv2o c Equipe de Apoio, mediada na Rua
Epiiácio STb - Centro - A roa ● PB. por mcio do $ilc «'u-u .ponaldecompraspiihl icas.com br.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: E414.4C46.9CBB.5DF8.5FC8.A351.C71C.3AB6. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO OFICm
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB. 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N". 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 1°

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 088B.AC5E.3934.6C71.2DE2.FA86.08E3.899C. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE vÁrZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 08.884.066/0001-01 Fis.n‘000016í

VARZfcA-PB /DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical da artista "Michele Andrade", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do

2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir:

ano

DOTAÇÃO: 02.100
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

,V0 W.●ye-.-j.O

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 7603.5C11.AC02.7ADF.29C8.1E40.88EF.775F. 
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Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@v#ii^a.t>t?^gov.br>

Solicitação de Documentação Várzea - PB
9 mensagens

-

\ v'ARZhA“Jii
21 a^março IS 13:39

Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licÍtacao@varzea.pb.gov.br>
Para: contratosmicheleandrade@gmail.com

Bom Tarde, vimos através deste solicitar a Documentação completa da Banda Michele Andrada para contratação do
Show dia 13 de Julho de 2025 (Domingo) no Joâo Pedro de Várzea - PB.

Segue em anexo a lista cheklistem pdf.

CHEKLIST DOCUMENTOS BANDAS E SH0WS.pdf
65K

24 de março de 2025 às 18:58Michele Andrade <contratosmicheleandrade@gmail.com>
Para: Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>

Olá Pessoal,

Boa Tarde!

Segue conforme solicitado os does e certidões da artista "Michele Andmde’para processo de inexigibilidade.
Qualquer dúvida estou à disposição.

Em anexo está:

- oroDosta de valores

- comproves

- declaração impeditiva

- declaração coniunta de NÃO servidor público e NEP0TI9M0t
●declaração PCD

. declaração de INTEGRALIPADE

ABAIXO SEGUE O UNK DE ACESSO AO RESTANTE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES NECESSARIASj

Link com as certidões: https://drive.google.com/drive/folders/12k_-rm7-PyqdTRGFGQfUfG3ryEg6zZSl?
usp=drive_link

Link com fotos e logo: https://drive.google.eom/drive/folders/1 gGouoD_RZhlnq-V90WBuWadJzAZvi4w4?usp=
sharejink

Atenciosamente,
Anna

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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Setor de contratos e Inexigibilidade
(83) 99969-8789 (Apenas WhatsApp) \

./

ITexIo das mensagens anteriores ociilto)

J00023I■f!s,

\ 'ARZí:A-''3

Atenciosamente,

Anna

Setor de contratos e Inexigibilidade

(83) 99969-8789 (Apenas WhatsApp) ‘V

10 anexos

PROPOSTA 180K (8).pdf
a

211K

MENOR DE IDADE (14).pdf
0 107K

INTEGRALIDADE (15).pdf
Q 105K

SERVIDOR PÚBLICO (15).pdf
105K

DECLARACAO PCD (15).pdf
104K

TRABALHO DEGRADANTE OU FORCADO (4).pdf
105K

IMPEDITIVA (14).pdf
103K

200K_03pdf (lO).pdf
737K

200K_02 (lO).pdf
25K

200K_01 (lO).pdf
4665K

24 de março de 2025 às 19:29Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>
Para: nilsamara2pb@gmail.com, consultorialimaeazevedo@gmail.com

(Texto das mensagens anteriores oculto)

10 anexos

PROPOSTA 180K (8).pdf
Q 211K

MENOR DE IDADE (14).pdf
9 107K

INTEGRALIDADE (15).pdf
105K

SERVIDOR PÚBLICO (15).pdf
105K

DECLARACAO PCD (15).pdf
104K

TRABALHO DEGRADANTE OU FORCADO (4).pdf
105K

IMPEDITIVA (14).pdf
103K

200K_03pdf (10).pdf
737K

200K_02 (lO).pdf
25K
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CONTRATO DE CONSITTOICÂO DA

MJCBCI^ ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Pdopnwente íRttruinento pulicDlor e n« melhor famu dedireitt» o lAaúg i|uriiflaulp:

MAROJS AURÉUQ CASTELO BRANCO fORTALEZA, btnuíkin}, sobdn>. nasddo

13/10/1976, empresário, ponsdor ds carteira de idenridwlen*, 9W02t27S70 SSfVCE e imer^ no

CPFiMF sob 0 if. 500.372.IS3-S7, erúdcBle e dunjcilladu oa ddade tk Foruicu. esladu do Ç*tai á

Rua Rocia l.ina, UI 0 - Baiiro: Aldeota -- CEP: 60.135-285; e

I.

«n

MICHELE ANDRADE DA SILVA, bruildra. tolteirB, ea^HetárÍA nesdtk coa 01/06/1994,

poftatkin dacattdn de idolidade a*. 8.266.070 SSP/7E e nadita noCPF/MF uifa on*. 101.970.344-

03. nstidnae e domiciUtda es citUde de Redfe, estado de Pernambuco i Roa Viriito CorrdA 142

A|)Uib 180! Ed. Bosque Boa Va^an - Baimc Boa Viagoa-CEP; Sl.030-S!0;e

X

CÍCERO UMA DOS SANTOS, braildrú, solieiro, naaddo on 0&A7/I981, oonatiaiite.

ponutor da caneára de identidade H*. 288591203 SSP/CE eúaoito oo CPF/MT nb oif. 287.292.^8'
09. lesidEDte c dosneitiado na cidade át .Caiucak. estado do Ceará i Rua 107. 76 — fiaitrac Coi^iiiuo

Nova Mctfdpolc - CEP: 61 638-120.

Canstituem wna Mciedade cmprcsáriA na modalidade sociedade ctc^ataána limitada, da cometn

aCAfdo, C o tnedMUie a> «dátandas a u^uir. cra coBfarmidBle com o Código Civil Bnuulerro (ÍAa

dáuula 1* - Deaonüttacin eSede

A sociedade {irirá lob o nome asproanal ét MICHELE ANDRAM GRAVAÇÕES, EIMÇÔES
MUSICAIS £ EVENTC» LTDA e terá sede e doraicilio na ddsde de Fortdaa, Estado do Ceari, i

Rua Rodia lima, 1420- Riltro: Aldeota - CEP: 60.135-285.

fi Único: A SDdedade nko tetá filial, podendu quandu aerv^ aca leui i atereuea, abrir filiais note

Pgtai4r> ou em qualquer parte do toritàrio luctonaL, rtruiacando para estos uma parte do Capital Soaal

da mutrõ; mediante ahcraçèo coruralual.

H0uátcmr^ *Ê fMiniifJo * SfWM» taind» 6n»»ta—■ aSHOn NwMli e BuMiMUai.

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n» 23201882581 em 16/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
^ Nire 23201882581 e protocolo 181219042 - 11/10/2018. Autenticação: F33C8A2AE4187316289C6E411751BFC4CAC170. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretárla-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/121.904-2 e o
código de segurança OLCw Esla cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar.Seraine - Secretárla-

pág.2/7Geral.
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

65

65



. ,0000;:?;
1»

r- ,
/

riiniur-oòtete
s,

A sociwlad* uri por ni^rio às Mjgwfil» «i wWa:

PnM&Kjftâ nwical -O^AESOfll-ftTH;

Markrtkng íSrWo - CNAB TJl WV03;

Atividad» de gtav»ç4o ieurmeát eclic«o iruBÍaU - CNA£ 3920-i/0ft
RqjroduçiodcflOtBCHKjiMlqu^íupOf**-^^ l83(MW0li
Sírviçc*<te «rganuMiáodt cfiri*.oongro»»».cxpo«çdo»e
AlDffid dc palcos, cobertur»* e outra» «tnrturB de uso t«ts»wüci,
CNAF- 773W)«3;

»)

b)

c)

d)
ftttaa-CNAEa23(W>,tH;

excesso andaimes -
e)

0

FUrmgcm €le feaa» e ewnü» - CNAE 7420*OiW-,
Senóç» de aUtaeiasçlo para eveiui)* t fe«pç*e« bo» - CNaE

fffiniitrfff Uaiçwdtias ~ CNAB 43^9-lACt
industriais nio espccificadaa

C)

h)

MuBtagere e datmonugem de incbiirtif* e otuat

AJogud de ouxras máquinaã e eguspanKfUtu coeneroaú e

aiKcrionnarue, sem operador — CKAL 7739-0 W;

Aluífucl de «i«ipaiiuBio* recreativo» e ciq^crtivoa - CNAE 7721 -7/00.

i)

j>

k)

de duraçio InttóenrHnatto e início d* suu Blividado» logo apÓB o ato do
CcMnarcaaJ do FjUjsío do Ceará - XÜCEC.

A Sociedade terá prazo

repatro do proMoce tiBtntmeoto na

riá»n.to4‘^C.trtratSorial

100,000 (oem mil) quota» de «1«

moeda ceaiexne do Pais. as
O C^iüd sodai teri RS 100.000,00 («m mii reaia) divididD «n

RS (im rtol) cada, otUl

encotorant assim distrÜMiidaa eoff c os sóaot quotistaa.

ÍRtegralisdo, ocsle ato eso

quau »e

Vaiar <RS)QuotasSdetoa
30.000.0030.000

Mwdide Aedrade da Silva
35.CK)0,0035 000

Maruas Aurálio Castelo BroKO Fortaloa
i5.000.0035,000

Ckcro Ltffls d«i« Santos

iMjoo«,oe
ToUl

npnaz
*e riiMIwait» a> WlcUr titfnçan laicSa MualuU ● »«*●*■

^ Junta Comercial do Estado do Cearã
a\ Certifico registro sob o n® 23201882581 em I6/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
^ Nire 23201882581 e protocolo 181219042 - 11/10/2018. Autenticação: F33C8A2AE4187316289C6E4117S1BFC4CAC170. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretârra-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/121.904-2 e 0
código de segurança OLCw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar.Seraine - Secretãria-

JÍ... / pâg. 3/7Geral.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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VVAR^bA^PB/'

/

§ r - A »«pOftsabilídide de cada aôóo è linwiiMk ao valof dc suw <luoU!. mas todcs
«ülManamenle pda inieyslizaçâo do «ip«ul aoctai.

O» »ÔPoí quoti«K Uiio direito de preftréndB p« «dquirir u quotas a serem cedida» por
esniudu cm caso de

8 2"-

(^qver ddes a um

Bimeato de capitel sodal. ar proporcto de sun pardapucões socielânaa-

terccirOt bem pkt» para st^Mrevtf u qwMS s sffem

? - ntrelH. de Prefertiute

Aa quotes sAo inivMivei» ítn rdlaçâo i «tíedídc e wadiwn *» sódos q«oli*«s poderá ceder
miittfcrír ou one«. sute quotea ou icu direito de pmfeeêocia u sqidsKio de «ovas quotes Mm o

aMemimeMO prtwo e por e*criu) de todo* os demai» a6ci» quotiste».

niBaite y - AdiwteUtroci» da Soctotode

sóCM» MICHELE ANDRADE DA SILVA e/o«

0RANCO FORTALUÍA e/oo ClCERO LIMA DOS

podtfca para admímarrar c reger os se^dn aocáaia

,relativar à sdtniteWBçiod* Sonadade e à reahaaçioda* opwaçdí»

djjeto» bem conta» para representara Sodabde«iva <» paMlvamtBte, cm jnt» e
fora dek. ou ainda oner» t/mi al*enar bens mõvò» da aocKdaòc, tem ateoriiaçâo <k» sócios.

A atfcntDHtn^io da Soctedade caberá aus

MARCLS AUR]^0 CASTELO

SANTOS,>iqualiõcadca antaiannette, oomns

para a prática de uxlm us atoa

concemeoies ao aeu

- Oa *6doa Bdaántetrsdoro terlo dirdta a uma remuaeraçáo a Üoalo de "prõ-labare". polo*
sáooa c Ic^mU i coeta daa

5 I'

aerviçQí perated» i Sodedmíe. a »w fixada de cumini a-cordo entte o»
despesas geraia.

5 r - Oa adcM* drclaratíi. sob as penai da tó, nlo estio impeclídoi de pattiopar ou adnãroítrar a
Rododade am virtude de W arpwáal <» dc coftdcnaçiü à pesa que vede. aioda q« tanporarianaajüí. o
aceann ■ carai» pâblico^ oo p« orime íilimentir. de ptevancMÍo. peita ou aiibonun concwwáo,

finatweín» nacional, corara as normaa de defesacontra a ecoacpmi* poptdar, contra o aiawma

(fa concorrtoda. osttra as reteedes de «maíiBO. a fi pébika ou ● pKgmodade.

t vedada a utilit^ da denonánaçao social pelo adEodniíOTdor oa procuradora, paraô 3"-

^vidadia não oomprwrubdas tio oH^flo social, conforme dcflnitJo nett» coatnilo eoáãl, bero como

para atoe de mera fiivorcliberalidade,enrao aval.Sança ou oetra» garantias c obriga^õa de terceiro*.

ncutaa
áe etoroams» d» Mlch^ *«*●*! **»«»«« Udt

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
n\ Certifico registro sob o n® 23201882581 em 16/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,

Nire 23201882581 e protocolo 18121S042 - 11/10/2018. Autenticação: F33C8A2AE4187316289C6E4117S1BFC4CAC170. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secreláría-Geral. Para validar este documento, acesse http://wvm.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/121.904-2 e o
código de segurança OLCw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar,Seraine — Secretária-

pág. 4/7
ir4lU. íGeral.
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VARZfcA-PB >■

rtá««»ia T - IWIiben.D8w SoCÜlb

houver outro qi^ra previsto na legííbçia. ou otabdccido neaic contrato soõal, o quirum
Mfá 0 da maiona <laí quotas em

Fjcc^oae

de apeovaçto de quaisquer maíítiaB stUeitM à deüberftfio do» wcios
cpe »e divide o copiul svaal-

houver .Iguiii qo6nHn e*p«ifico. cu)a »li»;ao *«3» ubfigatória. « rwiôci
SC

g I* - Exceto se

iBstalordo com a pcwat» dw *6»» quotisu» que repraeniem. ao meooe, 50% (ciuquotB por «nto)
nuas URta quota dt> c^ul xodal.

exdusio de só«o, nu Mpótesca
§ 2* - Quaisquer alterações do oMiirato sodd. Imrhiav* par* *

permitidas pda kpslMu -pli<^vcr. ou irarafa™çàa d. Sodednde «tt outro tipo sodeüno. inclusive
««edufc p« uçõtt. serfto vühIu e eOoaes quandu ipuvadas pelos sódo» que formeo» o quôruio
obrigatório wlabeiccido iut leguiiçáo «^e cm rdaçâo i natói* cm ^«esOo, «. » aurfncia de«e

maioria do c^útal sodal.
ótwn obrigatório. pd*qi»ii«« dacnwrMdeqiwuB tpiertíHwniem a«P*

Cláasntar-P«^d*daftlWr'^^—***"

não se dissolverá, coosinuandn

.Xividadm cora os sAci« renm«ac«Ura. os qu-i. iciio 180 íceoU, c oiUata) dias para indicar um
terceiro p«i proeseguiraento das slividadei da Soaedade.

No caso de falexámcuta ou rerâtida de um íòdo quotitía, ■

sues

«pmtisiu Woddo, interditado ou inequatado. sarlog 1“ - 0$ herdeiro» mi repnssaiUinte* d«
reenéobmlos do vatór da quoU r«p«*íva. « forma « prtfo previsto. n« p-tigraíos seguiutea d«to

mesma quota do "dc cujos”

xim

clátoula 04. SC quiserem, podetío ser adrabdo. na sooedade emn a
coaccrdáncí* eacprmaa do qwtósta «i quoúsua detentore* da msíofia *J capital «ociaL

KHnMtodc e havendo múllíploi bcfdoroe ou «praseatartes,
tcnyrc com a

T>e«3«i^ a canúnuacáo na

<k>iigtur& tmure bí um represauaoto paia s

pagos BB fnrtrw prevüOa aesU cUusida.

estes

sociedade. locxIatktóQ acotdo «aic dea, os bavm*
i

T«k, ocorrido o fiHarâramux a iuUrdiçío ou . maqtmadade do lódo «lí dois areses apó. o
bue BO Balaaço

jr-

«jccmumciwo do «aerdoo social, procedof-se.4 á apwaçdo dm havere»

Psmmonial 4> excKÍdo imcdíatameníe anlcnor. C«o * ocorrÉnritt *c ot«ha dado crtc prazo.
tiODW dia dt> nda da oeraTÍocia, salvo se «ta »c dernos

CORI

Ievaraar^e4 o BaUoço Patrímcsdal. ao

últírara dois meses do «ereleio social, hipdtíxc era que «

ineapadudo seiiu p.gt* «m b«e no Babaço Pawiinonial do ««deio «t> qne

taverca ih> sõclo falcado. inlcnlltodo ou

oeorttr o evQito- Para

H0B*S
^JSSSIâuíinSSrtlflCíIsãrõntM^rãWíiíiM—i^ífcoB** UniB.CWBSO

Junta Comercial do Estado do Ceará _
Certifico registro sob o n' 23201882581 em 16/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES. EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
Njre 23201882581 e protocolo 181219042 - 11/10/2018. Autenticação: F33C8A2AE4187316289C6E411751BFC4CAC170. Lenira CardOSO de
Alencar Seraine ● Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 18/121.904-2 e 0
código de segurança OLCw Esta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 16/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar,Serairie — Secretária-
Geral. _ ^

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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\VARZcA“Pb,-
me ónico e txcluiivo dato de ipwaçâo do lutvews. o batanço de^-er á «flortr w bew

imúvek avaJíodospdos respexílvuívalaws de v«*d» ra doU du mamo bulan^o,

(nte <k) faJedmom», do inunüçia ou iflc«pae«tode do »ódo, a sopedad* na 60$ 3* - Caao se

<aaaeota) (Ük seipjtniw ao da oconêsda levwjuífà um Balutço Patrimonúil e u* liâvacs jurado»
saio píií« ao «pólio nrotame 12 (doe) proteçte «entóií. itfuús e sucoaivas. ocrocidas de
ooneçio moneiiria, a^a «nação sai igoal à do IPC-FOV, veacaKkw a pritwit* 60 («bíom) dias
após o atcararacnio do ^nço *uí»a dudo e as demais w» mcaa*» dias áos tnacs »iba«|ucntee.

Ç^^wla 9* - K»««-e<ria Sotia»

Búdal ICfá início em 1’ de janein» c Idnnioo em 31 de dczeodjfo de cada ano. AiO exercido

iktDOc»tJitç&« financérai prtviítas an lá seriu tevantadiS no dia 3» de dezeodwo de cada ano. O*
prquiM» apurada sorito dirtnbuidi» ou «uponados pá« s6ô« dopfcpofõoiia» ituaoa ou

parttdpsçio de cada um do capital soesá.

5 r-CalKfdacs Bdei« «laotútas deliberar aotaí a doíiiiaçio «ka lucrtié da Sodedade, aasiatnw da
legialapla aplicável, nSu acudo obrigatório a obsavÉçào di prcqwçiü qua cada sódo deiéiB i» capital
social.

12* - A Sociedade podaá lavauar balaoçr» intermediârioí sempre quejul^ convcaieiíe e diMrib»i;
06 luaos então apuiadue.

10* -1 ikrHdadbo

A scri iKpátbda por dáiberaçlo (ka fòáat qooiist» erprescoaaiso de V4 (três quHto») do
eajntal soóal ou aos casos previstos etn

social terdoodiráiodeBOfneuoliqiiidsae.

lá. Os Bóáos quotistas rcpmcrKaata da mátaía do eaplial

rUasuta ir-Nannas Coatramafa QmiMai

A Sodirfadc e o «iarâmamento «rtre o# aádas sai regnla^ por ate cwdrato social, e « casos

ontiasos, «erdo regoUdoa, pda tMsp»iávas preristos

sodetáiio. Havendo ainda omissio 1» tnencionatfa legislação, ^Hear-so-á si^tletivatnaíe a tó qoc
<f sdplina as sodedados stântOMS.

Iq^açfto espedBca que tege este tipona

Cons S» Cavonil^ « U>«t(e MaSi crvncfla BO«4ca HaaluU c SnamUda.

Junta Comercial do Estado do Cearã

Certifico registro soO 0 n® 23201882681 em 16/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTOA,
Nire 23201882581 e protocolo 18121S042 - 11/10/2018. Autenticação; F33C8A2AE4187316289C6E411751BFC4CAC170. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 18/121.904.2 e 0
código de segurança OLCw Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar,Serairte - Secretária-

pág. 6/7Geral.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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M p«ttt degcm d íbro da Comsres de Fgrwleai, &aatlo do Ceará, com wdwio de qualqae auuo,
çompelcrrtc para dirímir todu « dúvíd** e quectfiec oHoodaa do prcteeae Instmincnlo-conw o

E. par eUaran attitn JCBUiB e eoemadu, *S parlCT Snnwn ti prtsciilc iastnaDfflHJ em

01 <iuna} via. dc ifual teor e fonm-

Fortaleça, Dl ck Üiüid)radc20id.

hdaroB Aurálio CanJa Bifiiaco FortalezaMichde Andrade da Silva

n
/jugr:>

✓

V
Ctcen» Uma doa Samoc

JUNTA COMERCIAL DO OSTADO DO
C^Í«^R6G«T«»0 SOBO WRO: J«»1#a»l
ar iwiaaoia

prattjook. tart21.«í»-l

P«^«rwiiiiii Éi — i-t-.i-r....— mtifa.n lá		

X> Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n® 232018826S1 em 16/10/2018 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA,
Nire 23201882581 e protocolo 181219042 - 11/10/2018. Autenticação: F33C8A2AE41873ie289C6E411751BFC4CAC170. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec-ce.gov.br e informe n® do protocolo 18/121.904-2 e o
código de segurança OLCw Esta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 16/10/2018 por Lenira Cardoso de Alencar^eraine - Secretãrla-

pãg. 7/7Geral.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

& Secretaria de Governo Digital
^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

\

V

ry.

%
k.t'

i
í

f
de Meufcule do Agenm

Auxiliar do Comércio
Codigo da Natureza
Jurídica

NIRE (dd sede ou filial, querido a

sede for em oulra UF) >

\’^AK?bA-PB /
206223201882581

1 -REÜUERIMEN1Ü

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES. EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nome:

N® FCN/REMP

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS OO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO
CEN2041041105

ALTERACAO0021

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO1051

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR2003 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:	

Assinatura:	

Telefone de Contato:		

FORTALEZA

Local

6 Fevereiro 2020

Data

2 ● USO DA JUNTA COMERCIAL

□ OECISAO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

~1SIM
Processo em Ordem

A decisão
SIM

/ /

Data

/ /NAOnao / / Responsável
Data ResponsávelResponsávelData

DECISAO SINGULAR

^Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Pnxesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publíque-se.

5* ExigênciaA* Exigênoa2* Exigência 3* Exigência

□

/ /

ResponsávelData

DECISAO COLEGIADA

I I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exgência2* Exigência 3* Exigência

/ /

VogalVogalVogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES
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Capa de Processo
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Identificação do Processo
Da(aNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

04/02/2020CEN204104110520/045.925-2

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

CÍCERO LIMA DOS SANTOS287,292.258-09

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE311.621.803-63

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA500.372,183-87

MICHELE ANDRADE DA SILVA101,970.344-03
f

●I

. ;

.ti

t

V/'

.● í-

■1.

Página 1 de 1
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/MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA .

CONTRATO SOCUL‘-^^ZcA“ PB /PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO

Peio presente instrumento particular e na melhor forma de direito o abaixo qualificado;

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro, nascido

13/10/1976, empresário, portador da carteira de identidade n“. 95002127870 SSP/CE c inscrito no

CPF/MF sob o n". 500.372.183-87, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à

Rua Rocha Lima, 1410 — Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285; e

1.

em

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 01/06/1994,

101.970.344-

2.

portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o ir'.

03. residente e domiciliada na cidade de Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142

Apto. 1801 Ed. Bosque Boa Viagem—Bairro; Boa Viagem - CEP: 51.030-510; e

CÍCERO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/07/1981, comerciante,

portador da carteira de identidade n“. 288591203 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n“. 287.292.258-

09, residente c domiciliado na cidade de Caucaia, estado do Ceará à Rua 107, 76 — Bairro: Conjunto

Nova Metrópole-CEP: 61.658-120.

3.

MICHELE ANDR-\DE GRAVAÇÕES,Únicos sócios da sociedade limitada denominada

EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, estabelecida na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,

à Rua Rocha Lima, 1420 - Bairro: Aldeota - CEP: 60.135-285, inscrita no CPNJ sob o ir’.

31.776.314/0001-04, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n°. 23.201.882.581, por

despacho de 16/10/2018, decidem de comum acordo, alterar seu Contrato Social, e o fazem mediante

as cláusulas a seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro:

Cláusula I* Cessão e Transferência de Quotas

A sócia MICHELE ANDRADE DA SILVA, já qualificada anteriormente, que neste ato vende c

transfere suas 6.000 (seis mil) quotas no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais), para FRANCISCO

VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1961, empresário,

portador da carteira de identidade n°. 01384815545 Detran/CE e in.scrilo no CPF/MF sob o ir'.

311.521.803-63, residente e domiciliado na cidade de Iguatu, estado do Ceará à ST Volta Trussu, 900

- Bairro: Suassurana - CEP: 63.500-005, que neste ato ingressa na sociedade; e que também adquiriu

de cada um dos sócios MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA c CÍCERO

MIchclc Andrade Gravações, Edições Musicais c Eventos l.tda.
1‘rliTiclra Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
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LIMA DOS SANTOS , já qualificados antcrionnenle, que neste ato vendem ^0^6
(sele mil) quotas no valor de RS 7.000,00 (sele mil reais). Declaram os sócios vendedores, havérem

recebido em moeda corrente do país, todos os direitos c haveres perante a sociedade, dando plena e

irrevogável quitaçáo.

Cláusula V - Capital Social

O capital social no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais) divido em 100.000 (cem mil) quotas

valor nominal dc RS 1,00 (um real), já totalmente integralizados em moeda corrente do País,

passa a pertencer aos sócios remanescentes da seguinte forma:

no

Valor (RS)QuotasSócios

24.000,0024.000Michele Andrade da Silva

28.000,0028.000Marcus Aurélio Castelo Branco Kortalcza

28.000,0028.000Cícero Lima dos Santos

20.000,0020.000Francisco Vandcrlci dc Sousa Freire

100.000,00100.000Total

Cláusula 3*- Administração da Sociedade

A administração Gera! da sociedade será exercida pelos sócios MARCUS AURÉLIO CASTELO

BRANCO FORTALEZA c/ou CÍCERO LIMA DOS SANTOS, já qualificados anteriormente,

com os poderes e atribuições para administrar c reger os negócios sociais, para a prática dc todos

atos relativos à administração da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu

objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou passivamente, cm juízo e fora dele, ou
ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos sócios.

os

§ Único - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, não estão impedidos de

participar ou administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que

vede, ainda que lemporariamenic, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema

Financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a

fc pública ou a propriedade.

Cláusula 4“ - Ratificacao

Mitlidc Andrade Gravavúcs, Kdlçôes Musicais e Eventos Ltda.
Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 2
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Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas, que não foram alteradas, no todo ou em
V y

parte, pelo presente aditivo.

Cláusula 5* — Consolidação do Contrato Social

Hm razão das deliberações acima aprovadas, resolvem os sócios quotistas CONSOLIDAR o contrato

social, que passará a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro, nascido

13/10/1976, empresário, portador da carteira de identidade n°. 95002127870 SSP/CE e inscrito no

CPF/MF sob o n". 500.372.183-87, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à

Rua Rocha Lima, 1410 - Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285;

1.

em

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 01/06/1994,

portadora da carteira de identidade n". 8.266.070 SSP/PE e inscrita no CPF/MF sob o n°. 101.970.344-

03, residente e domiciliada na cidade de Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142

Apto. 1801 Ed. Bosque Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510;

2.

CÍCERO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido cm 06/07/1981, comerciante,

portador da carteira de identidade n“. 288591203 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n°. 287.292.258-

09, residente e domiciliado na cidade de Caucaia, estado do Ceará à Rua 107, 76 - Bairro: Conjunto

Nova Metrópole - CEP: 61.658-120; c

3.

FRANCISCO VANDERLEl DE SOUSA FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em

21/11/1961, empresário, portador da carteira de identidade n". 01384815545 DETRAN/CE e inscrito

no CPF/MF sob o n“. 311.521.803-63, residente c domiciliado na cidade de Iguatu, estado do Ceará à

ST Volta Trussu, 900 — Bairro: Suassurana - CEP: 63.500-005.

4.

Cláusula 1“— Denominação c Sede

A sociedade gira sob o nome empresarial de MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA e tem sede e domicilio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à

Rua Rocha Lima, 1420 - Bairro: Aldeota — CEP: 60.135-285.

Michelc Andrade Gravações, Edições Mu.sicais e Evenlos l.tda.
Primeira Alteração c Con.solldação do Contrato Social Página 3
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§ Único: A sociedade não icm filial, podendo quando servir aos seus interesses, kbrir filiais neste

Estado ou cm qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte dí\Gá^hal:Soci^l ^

da matriz, mediante alteração contratual.

Cláusula 2"-Obieto

A sociedade tem por objeto as seguintes atividades:

Produção musical -CNAE 9001-9/02;

Marketing direto - CNAE 73! 9-0/03;

Atividades de gravação de som e de edição musical - CNAE 5920-1/00;

Reprodução de som em qualquer suporte — CNAE 1830-0/01;

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas — CNAE 8230-0/01;

Aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, excesso andaimes -

CNAE 7739-0/03;

Filmagem dc festas c eventos - CNAE 7420-0/04;

Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê — CNAE 5620-1/02;

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias - CNAE 4399-1/02;

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anlcriormente, sem operador - CNAE 7739-0/99;

Aluguel dc equipamentos recreativos e esportivos - CNAE 7721 -7/üü.

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)

i)

j)

k)

Cláusula 3* - Duração e Inicio das Atividades

A Sociedade tem prazo de duração indeterminado c iniciou suas atividades no dia 16 de outubro de

2018.

Cláusula 4* - Capital Social

O capital social c de RS 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100,000 (cem mil) quotas dc valor

nominal RS 1,00 (um real) cada, totalmentc integralizado, neste ato em moeda corrente do País, as

quais se encontram assim distribuídas entre os sócios quotistas:

Valor (RS)QuotasSócios

24.000,0024.000Michele Andrade da Silva

28.000,0028.000Marcus Aurélio Castelo Branco Fortaleza

28.000,0028.000Cícero Lima dos Santos

Michele Andrade Gravações, Kdições Mu.sicais c Evontos Ltda.
Primeira Akcração e Consolidação do Contrato Social Página 4
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20.000Francisco Vanderlei dc Sousa Freire

100.000Total

§ 1° - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2“ - Os sócios quotistas terão direito dc preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por

qualquer deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso dc

aumento de capital social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5" - Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis cm relação à sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder

transferir ou onerar suas quotas ou seu direito dc preferência na aquisição dc novas quotas

consentimento prévio e por escrito dc todos os demais sócios quotistas.

sem o

Cláusula 6“ — Administração da Sociedade

A administração da Sociedade cabe aos sócios MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO

FORTALEZA e/ou CÍCERO LIMA DOS SANTOS, já qualificados anteriormente, com os poderes

para administrar e reger os negócios sociais, para a prática de todos os atos relativos à administração

da Sociedade e à realização das operações concernentes ao seu objeto, bem como para representar a

Sociedade ativa ou passivamente, em juizo e fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens móveis da

sociedade, sem autorização dos sócios.

Os sócios administradores terão direito a uma remuneração a titulo de “pró-labore'\ pelos

serviços prestados à Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das

despesas gerais.

§ 1

§ 2° — Os sócios declaram, sob as penas da lei, não estão impedidos dc participar ou administrar a

Sociedade cm virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas dc defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

Mlchele Andrade Gravações, Hdições Musicais e Hvencos l.tda.

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 5

Junta Comercial do Estado do Ceará
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É vedada a ulilizaçao da denominação social pelo administrador ou^rocuradores,
\ ^"

atividades não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato s^ia

para atos de mero favor e liberalidade, como avai, fiança ou outras garantias e obrigações

§ 3°

c

Cláusula 7“- Deliberações Sociais

Exceto se houver outro quórum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quórum

de aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em

que se divide o capital social.

§ r - Exceto se houver algum quórum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinquenta por cento)

mais uma quota do capital social.

se

§ 2® - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade cm outro tipo societário, inclusive

sociedade por açÕes, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quórum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria cm questão, e, na ausência deste

quórum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8* - Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando

suas atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um

terceiro para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ 1“ — Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos

sempre com a concordância expressa do quotista ou quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade c havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes

designarão entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão

pagos na forma prevista nesta cláusula.

§ 2“ — Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio ate dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço

Patrimonial do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo.

Michele Andrade Cravavòes. Hdições Musicais e Eventos l.trta.

Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 6

k Junta Comercial do Estado do Ceará

tív Certifico registro sob o n= 5389050 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nire
23201682581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198468C479A4ECEB3664DCFE66358D737235. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de
segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sacretáría-Geral.
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Balanço Palrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo'^ ^^^^er
.interditado qjf

lcvantar-sc*á o

últimos dois meses do exercício social, hipótese em que os haveres do sócio faleci

incapacitado serão pagos com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Par;

este único e exclusivo efeito de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens móveisü

imóveis avaliados pelos respectivos valores de venda na data do mesmo balanço.

§ 3° — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60

(sessenta) dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados

serão pagos ao espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais c sucessivas, acrescidas de

correção monetária, cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias

após o encerramento do Balanço supracitado e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes.

Cláusula 9* — Exercício Social

O exercício social terá início em 1" de janeiro e término cm 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas cm lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios desproporcionais à

participação de cada um no capital social.

§ r - Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinaçâo dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, não sendo obrigatória a observação da proporção que cada sócio detém no capital
social.

§ 2" - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente c distribuir

os lucros então apurados.

Cláusula 10° — Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de Va (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos cm lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital

social terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 1 - Normas Contratuais Omissa.s

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contraio social, e os

omissos, serão regulado.s, pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-sc-á supletivamentc a lei que

disciplina as sociedades anônimas.		

easos

Miclielc Andrade Gravações, Edições Musicais o Eventus Ltda.
I'rtnieira Alteração e Consolidação do Conlraro Social Página 7

t> Junta Comercial do Estado do Ceará1 Certifico registro sob o n® 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nire
23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198468C479A4ECEB36640CFE66358D737235. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretéria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 20/045.925-2 e o código de
segurança 3mX2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sscretària-Geral.
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Cláusula 12*-Jurisdição

VARZEA-PB/
V

As partes elegem o foro da Comarca de Fortale/a, Estado do Ceará, com exclusão de quahquer_i»i

como 0 competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento

01 (uma) via, de igual teor e forma.

cm

Fortaleza, 04 de fevereiro dc 2020.

Cicero Lima dos SantosMichcle Andrade da Silva

Francisco Vandcrlei de Sousa FreireMarcus Aurélio Castelo Branco Fortaleza

MIchelc Andrade Gravações, Edições Musicais e Eventos l.tiia.
Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social Página 8

Bn Junta Comercial do Estado do Ceará

i5\ Certifico registro sob o n° 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANORADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nire
23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198468C479A4ECEB3664DCFE66358D737235. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secreiária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n* do protocolo 20/045.925-2 e o código de
segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S^retária-Geral.
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Registro Digital
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varzea-pb/

Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo Integradori; Número do Protocolo■i.

04/02/2020CEN204104110520/045.925-2

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome
I

CÍCERO LIMA DOS SANTOS287.292.258-09

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE311.521.803-63

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA500.372.183-87
♦

MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

' t

●í
1
í . I

I ! ■-

>

I

i

1

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, Nire
23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198468C479A4ECEB36640CFE66358D737235. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretãría-Geral. Para validar este documento, acesse bttp://wvinAf.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de
segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digiialmente e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S^acretária-Geral.
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\
Sisteina Naconai de Registro de Emiyesas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Seaecaiid de Biado da Falida do Esiado do Ceará
R/nt* Ctxncfciot do Estado do Ceará

\

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITÁb
Certifico que o ato, assinado digitalmenle, da empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA, de NIRE 2320188258-1 e protocolado sob o número 20/045.925-2 em

04/02/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5389850, em 07/02/2020. O alo foi
deferido eletrônicamente pelo examinador Tacia Maciel Peixoto Monteiro.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

/ Validar Documentos (http://

informar o número de

M
NomeCPF

CÍCERO LIMA DOS SANTOS287.292.258-09

FRANCISCO VANDERLEi DE SOUSA FREIRE311.521.803-63

MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

MARCUS AURÉLIO CASTELO BFtANCO FORTALEZA500.372.183-87

Documento Principal

NomeCPF

CÍCERO LIMA DOS SANTOS287.292.258-09
I'

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE311.521.803-63

r~ MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

MARCUS AURÉLIO CASTELO BFtANCO FORTALEZA500.372.183-87

Fortaleza. Sexta-feira. 07 de Fevereiro de 2020● I

Documento assinado eletronicamente por Tacia Maciel Peixoto Monteiro, Servidor(a)
Púb!ico(a}, em 07/02/2020, às 20:09 conforme horário oficial de Brasília.

úm
,D-

I

1

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec
informando o número do protocolo 20/045.925-2.

!■

Página 1 de 1

i

Junta Comercial üo Estaüo do Ceará

Certifico registro sob o n» 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MiCHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDiCOES MUSICAiS E EVENTOS LTDA, Nire
^ 23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198468C479A4ECEB3664DCFE66358D737235. Lenira Cardoso de Alencar

Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informo n® do protocolo 20/045.925-2 e o código de
segurança 3mXZ Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

f

I
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ* ^
Registro Digital

aaaoli

VARZbA“PB

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

I «

Fortaleza. Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2020

ea
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5389850 em 07/02/2020 da Empresa MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS £ EVENTOS LTDA, Nire
23201882581 e protocolo 200459252 - 04/02/2020. Autenticação: 6198468C479A4ECEB36640CFE66358D737235. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse nttp://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 20/045.925-2 e o código de
segurança 3mX2 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/02/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - ^crelária-Geral.
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\N“ DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerdal)Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

;

000047í r ÍS.i
t

N° de Matnculs do Agcnie

Auxiliar do Comércio
NIRE (da sede ou nilal, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
juridica \vARZbA-PB

206223201882581

1 -REQUERIMENICT

ILMO(A). SR,(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará
M&S ENTRETENIMENTO LTDANome:

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S“ o deferimento do seguinte ato:

n®de Código código do
VIAS 00 ATO EVENTO

CEP2300149001
QTDE descrição DO ATO / EVENTO

ALTERACAO002

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO0S1 1

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIaT
020 1

2221 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:			

Assinatura:	

Telefone de Contato;	

FORTALEZA

Local

29 Maio 2023

Data

2 - uso DA JUNTA COMERCIAL

I I DECISÃO COLEGIADAI IDECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresariat(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

À decisão]SIMSIM

/ I

Data

/ /NÃO Responsável/ /NÃO

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

a Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigénciâ4* Exigência3* Exigência2* Exigência

□

! I

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
IProcesso deferido. Publique-se e arquive-se.

I Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° $165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 317763U000104 e protocolo 230845312-
12/06/2023- Autenticação: 27A9346AEB198AC19ED555929825C8DB4E8D3D B0. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO ● Presidente.
Para validar este documento, acesse http://www.juGec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenbcada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. -- -X

pág. 1/21

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Registro Digital' k
i.l

'I

\
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I
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t

Capa de Processo
● ● < I

identificação do Processo
j

DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo
5

29/05/2023●; ''í ●'
'i «|l. ’●*

CEP230014900123/084.531-2

; r

t: »

identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

30/05/2023ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94
'.-.ü í
n

Assinado utilizando assinaturas avançadas g lid» ®

30/05/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ftí

30/05/2023MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub m

mercial do Estado do Ceará

registro sob o n» 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protoc»lo 230845312 -
23. Autenticação: 27A9346AEB198AC19ED555929825C8DB4E8D3DB0. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO ● Presidente.

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenticada Oigitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

●a- pág. 2/21

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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20 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITÀDÀ j
'■^vARZhA-PBJ

V-.

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENT
CNPJ: 31.776.314/0001-04

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
II) DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

III) DA ALTERAÇAO DE ATIVIDADES
VI) DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIOS
V) DA ADMINISTRAÇÃO
IV) DA CONSOLIDAÇÃO

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, brasileiro, solteiro,

nascido em 13/10/1976, empresário, portador da carteira de identidade n°.
95002127870 SSP/CE e inscrito no CPF/MF sob o n°. 500.372.183-87 , residente
e domiciliado na cidade de Fortaleza, estado do Ceará à Rua Rocha Lima, 1410
- Bairro; Aldeota - CEP: 60.135-285;

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em
01/06/1994, portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e inscrita
no CPF/MF sob o n°. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade de
Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed. Bosque
Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP; 51.030-510;

CÍCERO LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/07/1981,

comerciante, portador da carteira de identidade n°. 288591203 SSP/CE e
inscrito no CPF/MF sob o n°. 287.292.258-09, residente e domiciliado na cidade
de Caucaia, estado do Ceará à Rua 107, 76 - Bairro: Conjunto Nova Metrópole
- CEP: 61.658-120; e

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em

21/11/1961, empresário, portador da carteira de identidade n°. 01384815545
DETRAN/CE e inscrito no CPF/MF sob o n°. 311.521.803-63, residente e
domiciliado na cidade de Iguatu, estado do Ceará à Sitio Volta Trussu, 900 -
Bairro: Suassurana - CEP: 63.500-005.

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDIÇÕESÚnicos sócios da empresa

MUSICAIS E EVENTOS LTDA, com sede à Rua Rocha Lima, n° 1420, Aldeota,
Fortaleza - CE, CEP: 60.135-285,com registro no CNPJ no 31.776.314/0001-04
e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n°

ESPECIALISTAS

INTELIGÊNCIA CONTA&IL

''. \ ● a ●

t. Junta Comercial do Estado do Ceará> Certifico registro sob o n° 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 230845312 ●
' 12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB198AC19ED555929825C8DB4E8D 3DB0. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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16/10/2018, resolve promovér a seg

alteração contratual, mediante as Cláusulas e condições seguintesí
CLÁUSULA la - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

23201882581 em sessão do dia

VARZtA-PB

A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de M&S
ENTRETENIMENTOLTDA, e nome fantasia M&S ENTRETENIMENTO.

CLAUSULA 2a - DA ALTERAÇAO DE ENDEREÇO

A sociedade passa a exercer suas atividades à Rua 1 de Janeiro, n° 561, Sala H,
Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180.

CLÁUSULA 3a - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES

A sociedadeterá por objeto as atividadesde Produçãomusical; Marketing direto;

Atividades de gravação de som e de edição musical, reprodução de som em
qualquer suporte; Serviços de organizaçãode feiras, congressos, exposições e
festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos; Serviços de alimentação para
eventos e recepções bufê; Montagem e desmontagem de andaimes e outras

estruturas temporárias; Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais
e industriais, sem operador; Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;
Holdings de instituições não financeiras.

CLÁUSULA 4a - DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIOS

Admite-se na sociedade:

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/01/1997, portador da carteira de identidade n° 9328792, expedida pela
SDS/PE, inscrito no CPF sob o n^ 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva e
Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado a Travessa Dr Vicente

Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; e

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida

em 02/02/1995, portadora da carteira de identidade n° 67.121.976-5, expedida
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 048.925.563-94,filha de João Valdecir da
Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7
de Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000.
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Retira-se da sociedade:

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA, já qualifi(^adci''ibfcl eté^^
transfere a totalidade de suas quotas no valor de R$ 28.000,00 (vinte^^ttS-*^^
reais) referente a 28.000 (vinte e oito mil) quotas, para a sócia MICHELE
ANDRADE DA SILVA.

.....)

CÍCERO LIMA DOS SANTOS, já qualificado, cede e transfere a totalidade de

suas quotas no valor de R$ 28.000,00(vinte e oito mil reais) referente a 28.000
(vinte e oito mil) quotas, para a sócia MICHELE ANDRADE DA SILVA.

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE, já qualificado, cede e transfere

a totalidade de suas quotas no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) referente
a 20.000 (vinte mil) quotas, sendo R$ 2.000 (dois mil reais) para a sócia
MICHELE ANDRADE DA SILVA, R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a sócia

admitida ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA e o valor de R$ 3.000,00

(três mil reais) para o sócio ora admitido CLEITON ANDRADE DA SILVA.

Parágrafo primeiro - Os sócios retirantes, declaram que receberam todos os
seus direitos e haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e

rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do
cessionário.

ora

Parágrafo segundo - Em decorrência das alterações, passa o capital social a
ser distribuído da seguinte forma:

VALOR

TOTAL (R$)

SÓCIOS o/oNO

QUOTAS

82.000,008282.000MICHELE ANDRADE DA SILVA

15.000,001515.000ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

3.000,0033.000CLEITON ANDRADE DA SILVA

100.000,00100.000TOTAL

CLAUSULA Sa - DA ADMINISTRAÇAO

A administração da sociedade será exercida pelas sócias, MICHELE ANDRADE
DA SILVA e ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, poderão assinar em

conjunto ou isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e

i^7
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papéis referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, átém
contas bancárias, representará a sociedade ativa e passiva, judicjal, ^e
extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente CQnffatò?

Parágrafo primeiro - As administradoras fara o uso do nome empresarial,
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem

necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de todos os

sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração quer no
instrumento particular ou público, inclusive com poderes de administração da
sociedade.

-PB/

As administradoras ou procuradores por elasParágrafo segundo

devidamente constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos

necessários e úteis para a administração da sociedade, citados no parágrafo
anterior. Seus poderes, porém, não limitados a tais, entre outros, serão os
seguintes:

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e

passivamente e perante terceiros em geral. Inclusive em repartições públicas e
autarquias federais, estaduais e municipais;

Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da
sociedade, com poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro
modo, adquirir, dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da
sociedade, fixando os respectivos preços e demais condições para tais fins;

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de
pagamentoe outros títulos ou instrumentosque gerem dívidas ou obrigações
sociais.

a)

b)

c)

Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquerParágrafo terceiro

outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser

representados por procurador ou procuradores devidamente constituídos com
poderes específicos.

Parágrafo quarto - Qualquer ato das administradoras, de sócio-quotista,
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais

como fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor
de terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem

ESPECIALISTAS
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■ \S.nenhum efeito com relação à sociedade.

CLAUSULA 6a - DO DESIMPEDIMENTO

As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedi(fòs^é
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude deexercerem a

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram
condenados por crime falimentar, de prevaricação,

concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

peita ou suborno,

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA 7a - DA CONSOLIDAÇÃO

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se promover a

consolidação do contrato social, renovando-se as disposições contratuais
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se

pelas seguintes cláusulas e condições^		

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

M&S ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 31.776.314/0001-04

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

01/06/1994, portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e
inscrita no CPF/MF sob o n°. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade
de Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed.
Bosque Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510;

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida

02/02/1995, portadora da carteira de identidade n° 67.121.976-5, expedida
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob 0 n° 048.925.563-94, filha de João Valdecir
da Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua
7 de Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000.

em

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/01/1997, portador da carteira de identidade n° 9328792, expedida pela

l-SPeCIALISTAS
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SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 114.353.234-16, filho de Jose Celio
e Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr

Vicente Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-0bÒv^"PB

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA la - A sociedade limitada gira sob a denominação social M&S
ENTRETENIMENTO LTDA, e nome fantasia M&S ENTRETENIMENTO.

CLÁUSULA 2» - A sociedade tem sede à Rua 1 de Janeiro, n° 561, Saia H,

Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180, podendo criar ou extinguir filiais,
agências e escritórios em qualquer localidade do país ou no exterior, por
resolução da maioria do capital social.

CLÁUSULA 3a - A sociedade tem por objeto as atividades de Produção musical;

Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical,
reprodução de som em qualquer suporte; Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos;

Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê; Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Aluguel de outras
maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel de

equipamentos recreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras.

CLÁUSULA 4® - A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Outubro de 2018

e seu prazo de duração é indeterminado.

CAPITULO II

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁUSULA 5a - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido
em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, distribuído
entre os sócios da seguinte forma:

rSPECIAUSTAS

IMTCLICÊNCIA CONTÁBIL

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
!»\ Certifico registro sob o n° 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENiMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 230845312 -
^ 12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB198AC19EDS55929825C8OB4E8D3DB0. CAROLiNA PRICE EVANGELiSTA MONTEiRO - Presidente.

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocoio 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenticada digitaimente e assinada em 14/06/2023 por CAROLiNA PRiCE EVANGELiSTA MONTEiRO Presidente.

pág. 8/21

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

91

91



Of

'

SÓCIOS V,o/oN°
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●'a^2.ooo,op/^
QUOTAS

8282.000MICHELE ANDRADE DA SILVA

15.000,001515.000ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

3.000,0033.000CLEITON ANDRADE DA SILVA

100.000,00100.000TOTAL

Parágrafo primeiro: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital

termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02).social, nos

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão
direito de preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das
respectivas participações por elas detidas na sociedade.

Parágrafo terceiro; As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada
um terá direito a um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo quarto: É vedado os sócios, a qualquer título, total ou parcialmente,
penhorar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las.

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes
somente poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo
inventariante do espólio de sócio falecido.

Parágrafo sexto: É admitida a instituição de usufruto sobre as quotas
representativas do capital social.

Parágrafo sétimo: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, também
poderão ser gravadas com as

impenhorabilidade e,

extinto pela morte do usufrutuário; (ii) a cláusula de incomunicabilidade
prevalecerá sempre, extinto ou não o usufruto, abrangendo as sociedades
conjugais existentes ou que venham a existir, de maneira que as quotas doadas
nunca se comunicarão aos respectivos cônjuges dos donatários, em qualquer
circunstância; (iii) a cláusula de impenhorabilidade prevalecerá até a morte do
doador e extinção do usufruto.

incomunicabilidade.cláusulas

observando-se ainda o seguinte: (i) o usufruto ficará

de

.●l»
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CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 63 - A administração da sociedade é exercida p^as-socfes,
MICHELE ANDRADE DA SILVA e ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA,

poderão assinar em conjunto ou isoladamente todos os documentos,
instrumentos,contratose papéis referentesao giro comercial e administrativo
da sociedade, além das contas bancárias, representará a sociedade ativa e

passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo
presente contrato.

i

VARZtA-P5/

Parágrafo primeiro - As administradoras fara o uso do nome empresarial,
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem

necessários, podendo ainda, a seu critério ou mediante anuência de todos os
sócios, delegar a terceiros, o uso da firma ou outorga de procuração quer no
instrumento particular ou público, inclusive com poderes de administração da
sociedade.

As administradoras ou procuradores por elasParágrafo segundo

devidamente constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos

necessários e úteis para a administração da sociedade, citados no parágrafo
anterior. Seus poderes, porém, não limitados a tais, entre outros, serão os

seguintes:

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e

passivamente e perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e
autarquias federais, estaduais e municipais;

Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da

sociedade, com poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro
modo, adquirir, dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da
sociedade, fixando os respectivos preços e demais condições para tais fins;

a)

b)

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de

pagamento e outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações
sociais.

c)

Parágrafo terceiro - Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer

outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser

representados por procurador ou procuradores devidamente constituídos com

ESPECIALISTAS
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poderes específicos. i

Parágrafo quarto - Qualquer ato das administradoras, de sócio^uotist^a^
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigaç5ê§^ ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais

como fianças, avais, abonos, endossosou quaisqueroutras garantias em favor
de terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem
nenhum efeito com relação à sociedade.

CAPÍTULO IV

DAS REUNIÕES DE SÓCIOS

CLÁUSULA 7a - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a

convocação de qualquer um deles, através e-mail, carta, comunicado ou
qualquer outro meio, com 08 (oito) dias de antecedência, devendo a mesma
especificar o dia, a hora, o local da reunião e a ordem do dia. Das reuniões se
lavrará ata, e as deliberações, a fim de que sejam válidas, dependerão da
aprovação dos sócios que representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por
cento) do capital social, salvo quórum legal ou contratual específico.

Parágrafo primeiro; Os sócios poderão ser representados por outros sócios
ou por advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos
autorizados.

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente
deliberar, sendo dispensadas as formalidades para convocação prevista no
caput desta cláusula, se estiverem presentes os sócios representando a
totalidade do capital social, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do
local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA 8^ - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula
nos 04 (quatro) mesesantecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente,

subsequentes ao término do exercício social, uma reunião ordinária dos sócios,
tomar as contas dospara deliberar sobre as seguintes matérias:

administradores; aprovar o balanço patrimonial e o resultado econômico;
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; demais assuntos que
constem da ordem do dia.

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à reunião ordinária todas as disposições
relativas às reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das
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000058^Fis- '●
formalidades de convocação.

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada
ordinária, os documentos relacionados às matérias constantes das'»lÍQ^aS‘'^‘a"
e "b" do caput, deverão ser postos à disposição dos sócios que não exerçam
cargo de administração, com a competente prova do seu recebimento.

CLÁUSULA 9® - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios
deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos
termos do §3° do art. 1.072 do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/02).

CAPITULO V

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 10® - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando
a maioria do capital social, as seguintes matérias: destituição dos
administradores não sócios; eleição de administradores sócios; modo de

remuneração dos administradores, sócios e não sócios; pedido de recuperação
judicial; aprovação de contas da administração; exclusão de sócio por justa
causa; abertura e encerramento de filiais, escritórios e agências; destinação
dos lucros líquidos apurados; e demais matérias sem previsão contratual ou
legal específica.

CLÁUSULA 11® - Dependem da aprovação dos sócios cotistas representando
2/3 (dois terços) do capital social, as seguintes matérias: a nomeação de
administrador não sócio; destituição de administrador sócio.

CLÁUSULA 12® - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando
3/4 (três quartos) do capital social, as seguintes matérias: modificação do
contrato social; incorporação; fusão; extinção da sociedade; cessação do estado
de liquidação dissolução da sociedade; cisão da sociedade; transformação; e
aprovação da alienação de bens do ativo permanente.

CAPÍTULO VI

DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

CLÁUSULA 13® - Os sócios não poderão ceder ou transferir suas quotas, a

qualquer título, total ou parcialmente, a pessoas estranhas ao quadro social,
salvo aprovação expressa dos demais sócios.

CLÁUSULA 14® - Entre os sócios, no entanto, as quotas serão sempre

.●I*
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aquisjcão dastransferíveis, respeitada a preferência que os sócios terão

quotas de outro sócio, nas mesmas proporções das quotas poss

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total oj^
parcialmente, deverá notificar por escrito os demais sócios, para que no prazo
de trinta (30) dias manifestem o desejo de adquirir as quotas oferecidas,
devendo a notificação informar todas as condições da oferta, em especial o
preço e as formas de pagamento.

Parágrafo segundo: O direito de preferência acima regulado, será exercido
pelos sócios na proporção das suas participações e nas mesmas condições da
oferta.

Parágrafo terceiro: Quando apenas parte dos sócios manifestar o desejo de
adquiriras quotas oferecidas, será estabelecida nova proporção entre os sócios
interessados, para o exercício do direito de preferência na aquisição das
mesmas quotas.

Parágrafo quarto: Decorrido o prazo de trinta (30) dias sem resposta
concordante com a oferta, ou não se efetivando o negócio nos dez (10) dias
seguintes àquele prazo, o sócio que ofereceu as suas quotas poderá aliená-las
a qualquer um dos sócios, desde que respeite as condições originais da oferta.

Parágrafo quinto: Se nenhum dos sócios se interessar pela aquisição das
quotas oferecidas, poderá a sociedade adquiri-las em tesouraria.

Parágrafo sexto: Não havendo interesse da sociedade na aquisição das quotas
ofertadas, será dado ao sócio, o direito de se retirar da sociedade, hipótese em
que serão seus haveres apurados nos termos da Cláusula 20 a seguir.

CLÁUSULA 153 - Não serão admitidos ao convívio social quaisquer outros

terceiros estranhos a sua composição social, em especial os credores dos

sócios, e os ex-cônjuges ou ex-conviventes, nas hipóteses de dissolução do
vínculo conjugal.

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres
que porventura os ex-cônjuges, ex-conviventes ou credores vierem a fazer jus,
serão calculados na forma da Cláusula 20 a seguir.
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^'i^.-QÜO.üSO|CAPÍTULO VII

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE i

CLÁUSULA 16® - Além dos casos previstos em lei, a sociedade diSsolver-çe-^

a qualquer tempo, somente por vontade dos sócios representando % (três
quartos) do capital social.

CLÁUSULA 173 - O falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios
não dissolverá a sociedade.

Parágrafo primeiro: Ocorrendo o falecimento ou a ausência de sócio, a
sociedade prosseguirá com seus demais sócios e herdeiros ou sucessores legais
do sócio falecida ou declarada ausente, exceto os cônjuges, ex-cônjuges,

conviventes ou ex-conviventes, os quais, ainda que na qualidade de herdeiros
do sócio falecido ou declarado ausente, não serão admitidos ao convívio social,

procedendo-se a apuração e o pagamento dos seus haveres na forma da
Cláusula 20 a seguir.

Parágrafo segundo: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do
sócio, neste caso, antes da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição
de sócio, caso em que será representado perante a sociedade por seu curador
ou por quem de direito.

CAPITULO VIII

DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA 183 _ o sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a

comunicação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
informando sua intenção de não continuar na sociedade, o valor da sua

participação e a forma de pagamento.

Parágrafo primeiro: Na hipótese do caput desta cláusuia (retirada voluntária
do sócio), os demais sócios poderão adquirir as quotas do sócio retirante, na
proporção das suas respectivas participações no capital social, devendo se
manifestar no prazo acima.

Parágrafo segundo: Se apenas parte dos sócios manifestar o desejo de
adquiriras quotas oferecidas,será estabelecidanova proporção entre os sócios
interessados, para a aquisição das quotas do sócio retirante.
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Parágrafo terceiro: A aquisição das quotas do sócio retirante, seja na hipótese ^
do parágrafo primeiro, seja na hipótese do parágrafo segundo, aplic^;-^s^e/|.^br|gg j
a totalidade das quotas do sócio retirante.

Parágrafo quarto: Não havendo interesse de nenhum dos sócios na aquisição
das quotas do sócio alienante, será procedida a apuração dos seus haveres, na
forma da Cláusula 20.

CLÁUSULA 19a - É admitida a exclusão do sócio, por justa causa, mediante

deliberação dos sócios representando, no mínimo, 51% (cinquenta e um por

cento) do capital social.

Parágrafo primeiro: Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada
para este fim, deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as
condutas e/ou atos de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam
em risco a continuidadeda empresa e a consecuçãodos seus objetivos sociais,
incluindo-se como falta grave a quebra de "afectio societatis".

Parágrafo segundo: Será dado ao sócio acusado ciência da data, horário e
local da reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de
defesa e contraditório.

CLÁUSULA 20® - Na hipótese de retirada ou exclusão de qualquer um dos
sócios, será levantado um balanço especial da data do evento, com base no
qual será apurado o valor das quotas correspondentes, cujo balanço deverá ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias e assinado também pelo sócio retirante
ou excluíddo.

Parágrafo Único: As eventuais discordâncias na determinação do valor
patrimonial das quotas do sócio retirante ou excluído serão resolvidas por duas
(2) auditorias independentes, sendo uma indicada pelo sócio interessado e a
outra pelos sócios remanescentes, e, na hipótese de laudos divergentes, será
adotada a média dos valores apresentados por cada uma delas.

CAPITULO IX

EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA 21® - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano,

quando será procedida a elaboração do inventário dos bens da sociedade, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,que deverão estar

iir
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concluídos até 30 (trinta) dias antes da data da realização da reur|ãq^rd0^J^352 1
dos sócios (Cláusula S^).

\’■AR^f:A-PB /'
CLÁUSULA 22® - Caberão aos sócios, na proporção de suas quotas,\i§J^ucro^^
ou perdas apurados, desde que a aprovação seja unânime. Os lucros líqijíHos ^
apurados em cada exercício serão distribuídos ou aplicados na forma deliberada /y
na reunião ordinária dos sócios, com base em proposta apresentada peloí/
administrador.

/

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei N°
10.406/2002.

Parágrafo segundo: A sociedade poderá, a critério do administrador, levantar
demonstraçõesfinanceirassemestrais,trimestraisou mensais, observadas as
prescrições legais, poderá proceder com a distribuição antecipada de lucros à
conta do lucro líquido apurado no período.

CAPITULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 23a - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não

estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela a pena que vede, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos públicos,
nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA 243 - Os acordos de sócios quotistas ou acionistas e outros

documentos subscritos pela sociedade, com os demais quotistas ou acionistas

de empresas que a mesma participe, obrigarão a sociedade por si, seus sócios
e herdeiros ou sucessores dos sócios, desde que vigentes e em vigor

CAPITULO XI

DO FORO

CLÁUSULA 25® - Para todas as questões decorrentes deste contrato, fica

ESPECIALISTAS
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- CE, com exclusão 3desde já eleito o Foro da Comarca de Fortaleza

outro, por mais privilegiado que seja.
" ARZbA“PB

E, por estarem assim justo e contratado, assinam o presente instrutriento eip^
01 (uma) via juntamente com as duas testemunhas abaixo, para todos os fins
e efeitos de direito.

Fortaleza - CE, 29 de maio de 2023.

MICHELE ANDRADE DA SILVA

Sócia administradora

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

Sócia administradora

CLEITON ANDRADE DA SILVA

Sócio

MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA
Sócio retirante

CÍCERO LIMA DOS SANTOS

Sócio retirante

FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE

Sócio retirante

.●l*N
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Data AssinaturaCPF Nome
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGI V

Certifico que o ato, assinado digitalmenie. da empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, de CNPJ
31.776.314/0001-04 c protocolado sob o número 23/084.531-2 cm 12/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6165562, em 13/06/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila Saboia
Morais Gabriclc Freire.

Certifica o registro, a Presidente. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônieo do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.cc.gov.br/Porta l/
pages/imagcmProccsso/viaUnica.jsO c informar o número de protocolo c chave de segurança.
Caoa de Processo

Data AssinaturaNomeCPF

30/05/2023ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

9
m

Assinado utilixando assinaturas avançadas

30/05/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353,234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas '9'"^

30/05/2023MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

g rab
m

Assinado uti!i/.ando assinaturas avançadas

Documento Princinal

â.
Data AssinaturaNomeCPF

30/05/2023MICHELE ANDRADE DA SILVA101,970.344-03

Assinado utilizando assinaturas avançadas

30/05/2023ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925,563-94

Assinado utilizando assinaturas avançadas
IVI

30/05/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

m

Assinado utilizando a.ssinaturas avançadas

02/06/2023MARCUS AURÉLIO CASTELO BRANCO FORTALEZA500.372.183-87

m
g -iil»Assinado utilizando assinaturas avançadas

02/06/2023CÍCERO LIMA DOS SANTOS287.292.258-09

9
m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/06/2023FRANCISCO VANDERLEI DE SOUSA FREIRE311.521.803-63

m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

informando oA autencidude desse documento pode scr conferida no paüal.dtLS'
número do protocolo 23/084.531 -2.

Junta Comercia) do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENiMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocoio 230845312 ●
12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB198AC19ED555929825C8DB4E8D3D B0. CAROLiNA PRtCE EVANGELiSTA MONTEiRO - Presidente.
Para vaiidar este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocoio 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenticada digitalmenie e assinada em 14/06/2023 por CAROLiNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

7
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGlIVO,.fi

V
Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 29/05/2023

Documento assinado cleironicamenie por Camila Saboia Morais Gabriclc Freire, Scrvidor(a)
Püblico(a), em 13/06/2023, às 15:20.
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A aulencidiiclc desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec informando o
● número do protocolo 23/084.531-2.●i

●t

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6165562 em 13/06/2023 da Empresa MSS ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocoIo 230845312 -
^ 12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB19aAC19EO555929825C8DB4E8D 3OB0. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente.

Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenticada digitalmenie e assinada em 14/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁP ' -\

Registro Digital /

V

VARZbA-rB <'

o ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinaníe(s)
NomeCPF

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224,643-53

Fortaleza, terça-feira, 13 de junho de 2023

Junta Comercial üo Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6165562 em 13/06/2023 da Empresa M&S ENTRETENiMENTO LTDA, CNPJ 31776314000104 e protoooio 230845312 -
12/06/2023. Autenticação: 27A9346AEB198AC19ED555929825C8DB4E8O3O B0. CAROLiNA PRiCE EVANGELiSTA MONTEiRO - Presidente.
Para vaiidar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocoio 23/084.531-2 e o código de segurança OYNn Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 14/06/2023 por CAROLiNA PRiCE EVANGELiSTA MONTEiRO Presidente.

■-7
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N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial|'» ;A/t Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

4 ●‘i

N’ do Mslríeula do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou filial, quarMo a
sede forem outra UF)

23201882581 2062

1-REQUtKIMkNIU

ILMO{A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercia! do Estado do Ceará

BK MUSIC LTDANome:

N“ FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o defedmento do seguinte ato:

N»OE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO
CEP2300346680

ALTEFtACAO0021

CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)2221 1

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR2003 1

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:^	

Assinatura:	

Telefone de Contato:	

FORTALEZA

Local

19 Dezembro 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I IDECISÃO COLEGIADADECISAO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

À decisão
SIMSIM

/ /

Data

NAO / /NAO / I Responsável

ResponsávelDataData Responsável

DECISAO SINGULRR

^ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ !

ResponsávelData

DECISAO COLEGIADA
S* £xigèrx:í34* Exigência3* Exigência2* Exigência

Processo em exigência. (Vrde despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

/ /

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n“ 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
^ Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ee,gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 1/13

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

105

105



^ r* / X

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ‘\

00Ü0$9^
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!i

Registro Digital■ ●»
I

1

I

iV
j

\^ÃRZh^-Pb
Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

14/12/2023CEP230034668023/204.371-0

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

l

19/12/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16
1.

Assinado utilizando assinaturas avançadas g \it> m

L

. t

\

' <t; .

/

\,

r

.1

' tiíl< C

.li <1

'1

. t

f;

Í-V. ●

i

II

●j:

;-hW,
' .1
I

' 'A

pa
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n= S435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26OS20. Leníra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.iucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Serairve Secretáría-Geral.
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESjÁRIA
M&S ENTRETENIMENTO LTDA

CNP3; 31.776.314/0001-04

Ementa: I) DA ALTERAÇAO DE NOME EMPRESARIAL
II) DA RETIRADA DE SÓCIOS

III) DA ADMINISTRAÇÃO
VI) DA CONSOLIDAÇÃO

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

01/06/1994, portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e inscrita
no CPF/MF sob 0 n°. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade de

Recife, estado de Pernambucoà Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed. Bosque

Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510;

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/01/1997, portador da carteira de identidade n° 9328792, expedida pela
SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva e
Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residentee domiciliadoà Travessa Dr Vicente

Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; e

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida

em 02/02/1995, portadora da carteira de identidade n° 67.121.976-5, expedida

pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 048.925.563-94, filha de João Valdecir da
Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7
de Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP; 62.910-000.

Únicos sócios da empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, com sede à Rua 1
de Janeiro, n° 561, Sala H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180, com

registro no CNPJ n° 31.776.314/0001-04 e devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE n° 23201882581 em sessão do dia

16/10/2018, resolve promover a terceira alteração contratual, mediante as
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

A sociedadeempresárialimitada girará sob a denominaçãosocial de BK MUSIC
LTDA, e nome fantasia BK MUSIC.

ESPEClALiStAS

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
Autenticação: F0999BFÔ42A422F1AABA62FBED4CO08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA DE SÓCIOS í

.071^ 1$.!.

Retira-se da sociedade:

MICHELE ANDRADE DA SILVA, já qualificada, cede e transfere a totdíidade^A
de suas quotas no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) referente a

82.000 (oitenta e duas mil) quotas, para o sócio CLEITON ANDRADE DA6^
SILVA.

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, já qualificada, cede e transfere a

totalidade de suas quotas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente

a 15.000 (quinze mil) quotas, para o sócio CLEITON ANDRADE DA SILVA.

Parágrafo primeiro: As sócias retirantes, declaram que receberam todos os
seus direitos e haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e

rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do
cessionário.

Parágrafo segundo: Em decorrência das alterações, passa o capital social a
ser distribuído da seguinte forma:

VALOR

TOTAL(R$)

o/oN°SOCIOS

QUOTAS

100.000,00100100.000CLEITON ANDRADE DA SILVA

100.000^00100.000TOTAL

Parágrafo terceiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralizaçâo do capital
social.

Parágrafo quarto: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade ficará a encargo do sócio CLEITON ANDRADE
DA SILVA, que na qualidade de administrador, poderá assinar isoladamente
todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis referentes ao giro
comercial e administrativo da sociedade, além das contas bancárias,
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro
dos limites estabelecidos pelo presente contrato.

£SPEC(ALIS1AS

. Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n= 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
^ Autenticação: FO999BF042A422F1AABA62F8EO4CDO8BEE26D52O. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Geral.
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Parágrafo primeiro: 0 administrador fará o uso do nome empresarial,
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos qúe/forepÇi /
necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, o uso da.firma
outorga de procuração quer no instrumento particular ou público, indusiOe'Com W
poderes de administração da sociedade. [y

k

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes,
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes:

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estaduais e municipais;

Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir,
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os
respectivos preços e demais condições para tais fins;

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser
representados por procurador ou procurador devidamente constituído com
poderes específicos.

Parágrafo quarto:
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem
nenhum efeito com relação à sociedade.

CLÁUSULA QUARTA - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei
especial do exercício da administraçãode sociedadelimitada e que não se acha
condenadoa pena que os vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a

fé pública ou a propriedade.

a)

b)

c)

Qualquer ato do administrador, de sócio quotista.

fciPÉCIALIÔlAS

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
^ Certifico registro sob o n» 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 ● 17/12/2023.
^ Autenticação: F0999BF642A422F1AABA62FBED4CO08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Geral. Para validar este

documento, acesse http://vvww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digltalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretáría-Geral.
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-se\

consolidação do contrato social, renovando-se as disposiçõe
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa ãTegS

pelas seguintes cláusulas e condições;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BK MUSIC LTDA

CNP3: 31.776.314/0001-04

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/01/1997, portador da carteira de identidade no 9328792, expedida pela
SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva
e Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr
Vicente Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000;

DO NOME EMPRESARIAL E TITULO DO ESTABELECIMENTO

(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada gira sob a denominaçãosocial
BK MUSIC LTDA.

Parágrafo único: A sociedade tem como nome fantasia: BK MUSIC.

DO ENDEREÇO DA SEDE E FILIAIS
(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede à Rua 1 de Janeiro, n° 561,

Saia H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180.

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único.

DOS OBJETOS SOCIETÁRIOS

(art. 997, II, CC)

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de Produção
musical; Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical,

reprodução de som em qualquer suporte; Serviços de organização de feiras,

congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras

ESPgCIALISIÀS

» Junta Comercial do Estado do Cearã

] Certifico registro sob o n® 643S16S em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária>Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmenie e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardosode Alencar Seraine Secretâna-Geral.
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000
estruturas de uso temporário, excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos; >

Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê; -Montagenf
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; Alugi)©l^de.^ipá^.i^/
maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel

equipamentosrecreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras.

DO PRAZO DE DURAÇÃO
(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Maio de

2018 e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

(art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,

distribuído entre os sócios da seguinte forma:

VALOR

TOTAL(R$)

o/oN°SOCIOS

QUOTAS

100.000,00100.000 100CLEITON ANDRADE DA SILVA

100.000,00100.000TOTAL

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital
social.

Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

DA ADMINISTRACAO E REPRESENTAÇÃO
(art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a encargo do sócio
CLEITON ANDRADE DA SILVA, que na qualidade de administrador, poderá
assinar isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis
referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das contas
bancárias, representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial,

sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente contrato.

Parágrafo primeiro: O administrador fará o uso do nome empresarial.

ESPECIÁLIStAS
m7

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
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digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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033075:
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentós que forem
necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, o usovd^/ff{fip^pfJg
outorga de procuração quer no instrumento particular ou público, incKisive com>^
poderes de administração da sociedade.

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes,
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes;

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estaduais e municipais;

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir,
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os
respectivos preços e demais condições para tais fins;

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo terceiro; Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser

representados por procurador ou procurador devidamente constituído com
poderes específicos.

Parágrafo quarto:

empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos
nenhum efeito com relação à sociedade.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
(art. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social será coincidente com o ano-calendáho,
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o

levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os
quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem
em reserva na sociedade.

a)

c)

Qualquer ato do administrador, de sócio quotista.

e sem

E5PÊC1AL1S1AS

Junta Comercial do Estado do Ceará
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00Q076MsDA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
(art. 1.011, § 1® CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

0 administrador declara sob as penas da Lèl^ue nao
está impedido por Lei especial do exercício da administração de sotredade^
limitada e que não se acha condenado a pena que os vede, ainda quq>
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA -

DAS RETIRADAS

CLÁUSULA NONA - O sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados
necessários pelo sócio.

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei
10.406/2002.

Parágrafo segundo: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E INABILITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de falecimento ou interdição do

único sócio a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros
e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz.

Parágrafo único: Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a
lavratura de ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da
mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n° 123/2006.

ESPECIALISIAS

Junta Comercial do Estado do Ceará
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digilalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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VDA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade poderá ser dissòjWüá' '
iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a li^id^âo'
ou indicará um liquidante, ditando-!he a forma de liquidação. Solvidas as dívidas
e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será^
integralmente incorporado ao patrimônio do sócio único.

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

(art. 1.053, parágrafo único CC)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Por este ato determina-se a regência supjetiva
da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispões o
parágrafo único do art. 1.053 de Código Civil.

DO PORTE EMPRESARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio único declara que a sociedade se
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n°
123, de 2006).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser instituído firma-se este contrato em via única, sendo
assinado por meio digital com utilização da certificação digital da sócia.

Fortaleza - CE, 30 de novembro de 2023.

CLEITON ANDRADE DA SILVA

Sócio administrador

MICHELE ANDRADE DA SILVA

Sócia retirante

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA
Sócia retirante

hSPÊClALISIAS

^9)» Juntâ Comercial do Estado do Ceará
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Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
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Cigitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de /Uencar Seraine Secretária-Geral.
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Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

14/12/2023CEP230034668023/204.371-0

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

19/12/2023ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

Assinado utilizando assinaturas avançadas m9 Mb.

19/12/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ■m.

19/12/2023MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vd»
m

Junta Comercial do Estado do Ceará

Ceílifico registro sob o n» S435165 em 20/12/2023 da Empresa BK ItíUSIC LTOA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
Autenticação: F09996FS42A422F1AABA62FBED4CD08BEE26O520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáría-Geral. Para validar este

documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e intorme n° do protocolo 23/204.371.0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Sstema Naoooál de Registro de Empresas Mercantil - 5IK1REM
Governo do Estado do Ce^á
Seaetatia de btado da Fazenda da Est^o do Ceará
iiHitfl Cor«cicial do Estido do Crarã /

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGIT
Certifico que o ato, assinado digitalmcntc, da empresa BK MUSIC LTDA, de CNPJ 31.776.314/0001-04 e
protocolado sob o número 23/204.371-0 em 17/12/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6435165, em 20/12/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Secrctária-Gcral, Lcnira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Porta! de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsO e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Data AssinaturaCPF Nome

19/12/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

g VbAssinado utilizando assinaturas avançadas

DocumentoPrincÍDa!

SUilLll] S.

Data AssinaturaCPF Nome

19/12/2023ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

Assinado utiliznndo a.ssinaluras avançadas 9
m

19/12/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas g

19/12/2023MICHELE ANDRADE DA SILVA101,970.344-03

Assinado utilizando assinaturas avançadas ,9 “b m

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/11/2023

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
20/12/2023, às 08:32.

V

SRM

m

^ A autencidade desse documento pode ser conferida no
número do protocolo 23/204.371-0.

informando oicos

20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
3A62P6ED4CD08BEE26DS20. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce,gov.br e informe n° do protocolo 23/204,371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
dlgltalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretáría-Geral.
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o ato foi assinado digitalmente por:

J

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68● ..

1

c, ●
● « .

I

l

4

■ ● 'i
K

I

ii'

1 .

t

' )
I i

;n
, (

V
Fortaíeza. quarta-feira, 20 de dezembro de 2023I

I

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n= 6435165 em 20/12/2023 da Empresa 0K MUSIC LTOA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CDOSBEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Cofnercia!)● Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresanal e integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

. r
t

/

/ \
t

/
1

4 d

Fis,^'90aQ31de Mairiculd do Agente
Auxiliar do Comércio

Código da Nalure2d
Jurídica

NIRC (da sede ou filial» quando a
sede for em outra UF) \ A

206223201882581 \ VAi;/Í-/,- í-B
y\1 - rEQUErimeniu

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

BK MUSIC LTDANome:

N® FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V S* o deferimento do seguinte ato:

N»DE CÕDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CEP2400367456

ALTERACAO0021

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051 1

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2001 1

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR2005 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;			

FORTALEZA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato;9 Dezembro 2024

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

] DECISÃO COLEGIAOAODECISÃO SINGULAR
Nome(s) Empresaríal(ais) igual(ais) ou semelhanle(s):

Processo em Ordem

A decisão
SIMSIM

/ /

Data

/ /NÃO ResponsávelNÃO / /

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

^ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo defendo. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Eugéncia4* Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

~~] Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência2* Exigência 3* Exigência

/ /

VogalVogal VogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

B' Cenifico registro sob o n® 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009901 - 28/11/2024.
^ Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822EO7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretària-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módgio IntegradorNúmero do Protocolo

28/11/2024CEP240036745624/200,998-1

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaCPF Nome

09/12/2024ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

Assinado utilizando assinaturas avançadas a liü»

09/12/2024BERNARDO DALL MASS FERNANDES007.599.943-90

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ^tb m

09/12/2024CLEITON ANDRADE DA SILVA114,353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas g Mb-
m

1'

1

I

'ii
■ *l.

I

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSiC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocoio 242009981 - 28/11/2024.

Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Gerai. Para vaiidar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocoio 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretária-Gerai.
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4^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LlMlTADJ\

0000S3[ MS.
V

\ vARZEA-PB

BK MUSIC LTDA

CNPJ; 31.776.314/0001-04

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES
II) DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIO

III) DA ADMINISTRAÇÃO
IV) DA CONSOLIDAÇÃO

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/01/1997, portador da carteira de identidade n° 9328792, expedida pela
SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva e
Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr Vicente

Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000;

Único sócio da empresa BK MUSIC LTDA, com sede à Rua 1 de Janeiro, n° 561,
Sala H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180, com registro no CNPJ n°
31.776.314/0001-04 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do
Ceará sob o NIRE n° 23201882581 em sessão do dia 16/10/2018, resolve

promover a quarta alteração contratual, mediante as Cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES

A sociedade passa a ter como objeto social as atividades de Produção musical;
Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical, reprodução
de som em qualquer suporte; Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes; Filmagem de festas e eventos; Serviços de
alimentação para eventos e recepções bufê; Montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias; Aluguel de outras maquinas e

equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel de equipamentos
recreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras; e Agenciamento

de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADMISSÃO E RETIRADA DE SÓCIO

Admite-se na sociedade:

ALAS PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à
Rua José Vicente de Moura, n° 110, Emaus, Parnamirim/RN, CEP: 59149-200,

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob o NIRE n°
24201193574 em sessão do dia 23/10/2024, inscrita no CNPJ sob o n°

ESPÉC1ALI51AS

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC1B2FA86B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe do protocolo 24/200.998*1 e o cOdigo de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmenie e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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57.801.208/0001-27, neste ato representada por sua administi*adòra ●s-Srar-AN

LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empr^^rj^yg^sc '
02/02/1995, portadora da carteira de identidade n° 67.121.97bS^expedí
SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 048.925.563-94, filha de João Vafaee:. .
e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7 de

aa em

Jcuí)ela

\f-xSa Silva

Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000.

Retira-se da sociedade:

CLEITON ANDRADE DA SILVA, já qualificado, transfere por venda a totalidade

de suas quotas no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) referente a 100.000
(cem mil) quotas, para a sócia ora admitida ALAS PARTICIPAÇÕES LTDA.

Parágrafo primeiro: O sócio retirante, declara que recebeu todos os seus direitos
e haveres referentes às quotas transferidas, dando plena, geral e rasa quitação,
não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do cessionário.

Parágrafo segundo: Em decorrência das alterações, passa o capital social a ser
distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS VALOR

TOTAL(R$)

%N°

QUOTAS

100.000,00100100.000AU\S PARTICIPAÇÕES LTDA

100.000,00100.000 100TOTAL

Parágrafo terceiro: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas
quotas, mas responderásolidariamentepela integralizaçãodo capital social.

Parágrafo quarto; Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇAO

A administração da sociedade ficará a encargo da administradora não sócia ANA
LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

02/02/1995, portadora da carteira de identidade n° 67.121.976-5, expedida pela

SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 048.925.563-94, filha de João Valdecir da Silva

e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7 de

Setembro, no 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000, poderá assinar
isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis referentes

ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das contas bancárias,

representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro

dos limites estabelecidos pelo presente contrato.

ESPECIALISTAS

Sk Junta Comercial do Estado do Ceará

TA Certifico registro sob o n= 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSiC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocoio 242009981 - 28/11/2024.
^ Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Aiencar Seraine - Secrelária-Gerai. Para vaiidar este

documento, acesse http://www.jucec-ce.gov,br e informe n° do protocolo 24'200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digilaimente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gerai.
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, j... 000085,
Parágrafo primeiro; A administradora fará o uso do nome empresarial
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documçntps

necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, o b§o dá firr^
outorga de procuração quer no instrumento particular ou público
poderes de administração da sociedade.

re

e com

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes,
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes:

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estaduais e municipais;

Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir, dispor,
dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os respectivos
preços e demais condições para tais fins;

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será sempre
exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser representados
por procurador ou procurador devidamente constituído com poderes específicos.

a)

b)

c)

Qualquer ato da administradora, de sócio quotista,Parágrafo quarto;

empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem nenhum
efeito com relação à sociedade.

CLÁUSULA QUARTA - DO DESIMPEDIMENTO

A administradoradeclara sob as penas da Lei que não está impedida por Lei
especial do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha
condenada a pena que a vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé

pública ou a propriedade.

sistema financeiro nacional.

ESPECIALISTAS

L Juntd Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n» 697S610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSiC LTDA, CNPJ 31776314000104 e prolocoio 242009981 - 28/11/2024.
^ Aulentícaçâo: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Aiencar Seraine - Secretária-Gerai. Para vaiidar este

documento, acesse h(ip://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do prolocoio 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretária-Gerai.
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(FÍS.':000Ü8DCLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO - i

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-âeV';ip'í'âff\o.x-6j- /a

consolidação do contrato social, renovando-se as disposições^^on tr^ÉOais
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se pelas

seguintescláusulase condições;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BK MUSIC LTDA

CNPJ: 31.776.314/0001-04

ALAS PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à
Rua José Vicente de Moura, n° 110, Emaus, Parnamirim/RN, CEP: 59149-200,

registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob o NIRE n°
24201193574 em sessão do dia 23/10/2024, inscrita no CNPJ sob o n^

57.801.208/0001-27, neste ato representada por sua administradora a Sra. ANA
LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

02/02/1995, portadora da carteira de identidade no 67.121.976-5, expedida pela
SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 048.925.563-94, filha de João Valdecir da Silva
e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7 de
Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP; 62.910-000.

DO NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DO ESTABELECIMENTO

(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada gira sob a denominação social BK
MUSIC LTDA.

Parágrafo único: A sociedade tem como nome fantasia: BK MUSIC.

DO ENDEREÇO DA SEDE E FILIAIS

(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede à Rua 1 de Janeiro, no 561, Sala

H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180.

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único.

DOS OBJETOS SOCIETÁRIOS

(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de Produção

musical; Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical,

ESPECIALI51A5

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe do protocolo 24/200.996-1 e o código de segurartça AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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reprodução de som em qualquer suporte; Serviços de orgaiiização de fejra?,
congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e ovjtras' èstrütí^pas
de uso temporário, exceto andaimes; Filmagem de festas e eventoè>-S.^utçds de
alimentação para eventos e recepções bufê; Montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias; Aluguel de outras maquinas e

equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel de equipamentos
recreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras; e Agenciamento

de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas.

DO PRAZO DE DURAÇÃO
(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Maio de
2018 e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

(art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totaímente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

't

VALOR

TOTAL(R$)

SÓCIOS %N°

QUOTAS

100.000,00100100.000ALAS PARTICIPAÇÕES LTDA

100.000,00100100.000TOTAL

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas responderá solidariamente pela integralizaçao do capital social.

Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

DA ADMINISTRACAO E REPRESENTAÇÃO
(art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a encargo da
administradora não sócia ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira,

solteira, empresária, nascida em 02/02/1995, portadora da carteira de identidade
no 67.121.976-5, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o 048.925.563-
94, filha de João Valdecir da Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva,
residente e domiciliada a Rua 7 de Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP:

62.910-000, poderá assinar isoladamente todos os documentos, instrumentos.

£SP£CtALlSlAS

t Junta Comercial Oo Estado do CearáCertifico registro sob o n» 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 ● 28/11/2024.
Autenticação: SB528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
dígitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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sociedadecontratos e papéis referentes ao giro comercial e administrat|vt>:ida

além das contas bancárias, representará a sociedade ativa e passiva, judicial e

extrajudicial, sempre dentro dos limites estabelecidos pelo preseKtó/^óritratoP /

Parágrafo primeiro: A administradora fará o uso do nome empresarial,
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos que forem

necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, o uso da firma ou
outorga de procuração quer no instrumento particularou público, inclusive com
poderes de administração da sociedade.

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis

para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes,
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes:

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e

perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estaduais e municipais;

Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com

poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir, dispor,
dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os respectivos
preços e demais condições para tais fins;

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e

outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir,dispore oneraros bens imóveisda sociedade será sempre
exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser representados
por procurador ou procurador devidamente constituído com poderes específicos.

Parágrafo quarto: Qualquer ato da administradora, de sócio quotista,
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como

fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem nenhum

efeito com relação à sociedade.

a)

b)

c)

DO BALANÇO PATRIMONIAL

(art. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário,

terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o

levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os

quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital.

£SPEClALiS1AS

^2» Junta Comercial (}o Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

4^ pág. 8/13

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

125

125



' CP/. \
Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem ern reserva

na sociedade. i ' c. -wUy.yJ
r\

DA DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO ^

(art. 1.011, § 1» CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 19^4^
RZbA-rB

CLÁUSULA OITAVA - A administradora declara sob as penas da Lei que não

está impedida por Lei especial do exercício da administração de sociedade limitada
e que não se acha condenada a pena que a vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

DAS RETIRADAS

CLÁUSULA NONA - A administradora não sócia poderá fixar uma retirada

mensal, a título de

pertinentes.

pró-labore", observadas as disposições regulamentares

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários
pela sócia.

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei N°
10.406/2002.

Parágrafo segundo: A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E INABILITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de falecimento ou interdição da única

sócia a sociedade poderá continuarcom suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do "de cujus" ou do incapaz.

Parágrafo único: Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor de
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
seus

ESPECIALISTAS

Junta Comerddt do Estado do Caarâ

BaS Certifico registro sob o n° 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTOA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n« do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYIR Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretáría-Geral.
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO | ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A Sociedade poderá ser diss^è&4icír'iihfetiva
da sócia única, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquio&çãp^jrfaicará
um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente
incorporadoao patrimônioda sócia única.

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

(art. 1.053, parágrafo único CC)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Por este ato determina-se a regência supletiva

da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispões o
parágrafo único do art. 1.053 de Código Civil.

DO FORO

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser instituído, firma-se este contrato em via única, sendo

assinado por meio digital com utilização da certificação digital da administradora
não sócia.

Fortaleza - CE, 09 de dezembro de 2024.

ALAS PARTICIPAÇÕES LTDA
Sócia admitida

Representada por: ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

Administradora não sócia

CLEITON ANDRADE DA SILVA

Sócio retirante

Visto do Advogado

Bernardo Dali Mass Fernandes

OAB/CE 18.889

ESPECIALISTAS

Junta Comerciai do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n® 6975610 em 10/12/2024 da Empresa SK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretària-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO/DO CEARÁ

FÍS..0009?!Registro Digital

\VARZf:A"PB

Documento Principal

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

28/11/2024CEP240036745624/200.998-1

Identificação do(s) Assinante(s)●r
1

lj

Data AssinaturaNomeCPFl' ●

k’.*

09/12/2024*●

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

Assinado utilizando assinaturas avançadas m
g Mb

r

09/12/2024BERNARDO DALL MASS FERNANDES007.599.943-90

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub
A

I
;

09/12/2024CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas g «b m

).

i ;

i'

X.
"A

f

C●H

» -

- ●

.1-1

I
■

k]

f ●
í

I

r

»

I

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n« 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ee.gov.br e informe n® do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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\
/Sistefna Nacof»él de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

Governo do Estacto do Ceará
Secreiâria de Esdado da Fazenda do Esiado do Ceará
h>nl0 Contrrcial do Estedo dk? Crará

Fis..'0000?2

VARZbA-PB

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO Dl

Certifico que o ato, assinado digilalmente, da empresa BK MUSIC LTDA, de CNPJ 31.776.314/0001-04 o
protocolado sob o número 24/200.998-1 em 28/11/2024. cncontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6975610, em 10/12/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar
Almeida.

Certifica o registro, a Secrclária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos fhltps://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagcmProcesso/viaUnica.jsO c informar o número de protocolo e chave de segurança.
Cana de Processo

!4üiu5S.

Data AssinaturaNomeCPF

09/12/2024ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

g ut>Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/12/2024CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

:g
m

Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/12/2024BERNARDO DALL MASS FERNANDES007.599.943-90

.0
IT1

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Princinal

A
Data AssinaturaNomeCPF

09/12/2024ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

.9 ^Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/12/2024CLEITON ANDRADE DA SILVA114,353.234-16

;g vi>Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/12/2024BERNARDO DALL MASS FERNANDES007.599.943-90

g vtí»Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 09/12/2024

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.
Servidor(a) Público(a), em 10/12/2024, às 06:47.

A autcncidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucee informando o
número do protocolo 24/200.998-1.

Junta üomercial do Estado do Ceará

u\ Certifico registro sob o n° 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 - 28/11/2024.
^ Autenticação: 5B528034C1CC1B2FAB6B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Seraine ● Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n'’ do protocolo 24/200.998-1 e 0 código de segurança AYIR Esta cópia foi autenticada
digilalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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DO ESTADO DO

Registro Digital ^

JUNTA COMERCIAL

/
i

l ofino-Ti●ü U J J 7 JFiS. i:

\ VARZbA-FB
lt

o ato foi assinado digitalmente por:

identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, terça-feira. 10 de dezembro de 2024

__ Junta Comercial ao Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6975610 em 10/12/2024 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 242009981 -28/11/2024.
Autenticação: 5B528034C1CC182FA86B2FC6654F4C1C2822ED7. Lenira Cardoso de Alencar Soraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe n' do protocolo 24/200.998-1 e o código de segurança AYtR Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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Jta,

N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial). ’ ● ; V

Í Ministério do Empreendedonsmo, da Microempresa e da Empresa dePequeno Porte
Secretana Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretana do Desenvolvimento Econômico

\

(
OQDüíl

«

Q9 Matricula do Agante
Auxiliar do Comércio

Codigo da Natureza
Jurídica

NIRE (da sede ou íiliel, quando a

sede for em outra UF)

\vARZLM"PB
\206223201882581

1 -f^bÜUtRIMhNlíJ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
BK MUSIC LTDANome

N® FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o defenmento do seguinte ato:

N« DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇAO DO ATO / EVENTO
CEP2300346680

ALTERACAO002

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO1051

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)12221

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR2003 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:		

Assinatura:		

Telefone de Contato:	

FORTALEZA

Local

1 a Dezembro 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

] DECISAO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

^SiM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

^NÃO
/ / ResponsávelNAOI /

ResponsávelDataResponsávelData

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo defendo. Publique-se e arquive-se

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4' Exigência3* Exigência2* Exigência

/ /

ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência4* Exigência3* Exigência2* Exigência

□

/ /

VogalVogalVogalData

TurmaPresidente da

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

5*5 Certifico registro sob o n“ 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
^ Autenticação: F0999BF842A422F1AAaA62FBED4CD08BEE26DS20. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucec ce.gov.br e informe n* do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ EPggif^£4^®ril|i§da
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geial.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D^gEARA
Registro Digital \

l

Capa de Processo

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

14/12/2023CEP230034668023/204.371-0

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

19/12/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas ITI

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro sob o n® 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
^ Autenticação: FO999BF842A422F1AABA62FBEO4CDO0SEE26D52O. Lenira Cardoso de Alencar Serajne - Secretána-Geral. Para validar este

documento, acesse httpv/www.jucec.ce gov br e informe n® do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. ®
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3» ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA IIMIITADA
/ cPí: \

íns, „fl00096^ J » V/● ●♦ Iv.w tiT.-SR- ap>oTOia>
\

\ vARZbA-PB

M&S ENTRETENIMENTO LTDA

CNP3: 31.776.314/0001-04

Ementa: I) DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
II) DA RETIRADA DE SÓCIOS

III) DA ADMINISTRAÇÃO
VI) DA CONSOLIDAÇÃO

MICHELE ANDRADE DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

01/06/1994, portadora da carteira de identidade n°. 8.266.070 SSP/PE e inscrita
no CPF/MF sob o n°. 101.970.344-03, residente e domiciliada na cidade de
Recife, estado de Pernambuco à Rua Viriato Correia, 142 Apto. 1801 Ed. Bosque
Boa Viagem - Bairro: Boa Viagem - CEP: 51.030-510;

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
23/01/1997, portador da carteira de identidade n° 9328792, expedida pela
SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva e
Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr Vicente

Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000; e

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida

02/02/1995, portadora da carteira de identidade n° 67.121.976-5, expedida
pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o n° 048.925.563-94, filha de João Valdecir da
Silva e Maria da Consolação de Almeida Silva, residente e domiciliada à Rua 7
de Setembro, n° 304, Centro, Palhano/CE, CEP: 62.910-000.

Únicos sócios da empresa M&S ENTRETENIMENTO LTDA, com sede à Rua 1
de Janeiro, n° 561, Sala H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180, com
registro no CNPJ no 31.776.314/0001-04 e devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE no 23201882581 em sessão do dia

16/10/2018, resolve promover a terceira alteração contratual, mediante as
Cláusuias e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

A sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de BK MUSIC
LTDA, e nome fantasia BK MUSIC.

em

ESPECIALISTAS
.(NTCliOfiNClA CONTAftIL

^ Junta Comercial do Estado do Ceará
^ Certifico registro sob o n‘ 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.

Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://wvirw.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de /Uencar Seraine Secretária-Geral.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA DE SOCIOS i

Fis.^00ü097
Retira-se da sociedade:

\VARZbA-P^
MICHELE ANDRADE DA SILVA, já qualificada, cede e transfer^^ totôHaad
de suas quotas no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) referente a
82.000 (oitenta e duas mil) quotas, para o sócio CLEITON ANDRADE DA
SILVA.

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, já qualificada, cede e transfere a

totalidade de suas quotas no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) referente
a 15.000 (quinze mil) quotas, para o sócio CLEITON ANDRADE DA SILVA.

Parágrafo primeiro; As sócias retirantes, declaram que receberam todos os
seus direitos e haveres referentes as quotas transferidas, dando plena, geral e

rasa quitação, não tendo mais nada a reclamar, quer da sociedade, quer do
cessionário.

Parágrafo segundo: Em decorrência das alterações, passa o capital social a
ser distribuído da seguinte forma:

SÓCIOS VALOR

TOTAL(R$)

o/oN°

QUOTAS

100.000,00100100.000CLEITON ANDRADE DA SILVA

100.000,00100.000TOTAL

Parágrafo terceiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital
social.

Parágrafo quarto; Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade ficará a encargo do sócio CLEITON ANDRADE
DA SILVA, que na qualidade de administrador, poderá assinar isoladamente
todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis referentes ao giro
comercial e administrativo da sociedade, além das contas bancárias,
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sempre dentro
dos limites estabelecidos pelo presente contrato.

ESPECIALISTAS
ntblicCnci. contábil

	 	

sL Junta Comercial do Estado do Ceará

!jj Certifico registro soD o n° 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
^ Autenticação F0999BF342A422F1AABA62FBED4CD08BEE260520 Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretána-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jjcec ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/204 371-0 e o cOdigo de segurança JgxJ ^Qrrf^da
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral.
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^ OP/,
\

mim
Parágrafo primeiro: 0 administrador fará o uso do norne empç^a
assinando em nome da sociedade todos os papéis ou docurnéfttdy--qü^^i
necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros,
outorga de procuração quer no instrumento particular ou público, inclusive com
poderes de administração da sociedade.

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes,
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes:

a) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estaduais e municipais;

b) Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir,
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os
respectivos preços e demais condições para tais fins;

c) Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser
representados por procurador ou procurador devidamente constituído com
poderes específicos.

Parágrafo quarto: Qualquer ato do administrador, de sócio quotista,
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem
nenhum efeito com relação à sociedade.

CLÁUSULA QUARTA - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei
especial do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha
condenado a pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a
fé pública ou a propriedade.

rem

a ou

ESPECIALISTAS
MCI* COMTÁ^L

A 	

Junta Comercial do Estado do Ceará
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00aQ23CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO r> ;

Em decorrência das alterações supra ocorridas resolve-sé\ pFòpipv.erg .

consolidação do contrato social, renovando-se as disposições^vçp ntraj^aTs 4
anteriores com as novas redações e renumerando-as, que passa a reger-se

pelas seguintes cláusulas e condições:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BK MUSIC LTDA

CNPJ: 31.776.314/0001-04

CLEITON ANDRADE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

23/01/1997, portador da carteira de identidade n° 9328792, expedida pela
SDS/PE, inscrito no CPF sob o nO 114.353.234-16, filho de Jose Celio da Silva
e Cleide Cordeiro de Andrade Felix, residente e domiciliado à Travessa Dr

Vicente Gomes de Matos, n° 665, Centro, Barreiros/PE, CEP; 55560-000;

DO NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada gira sob a denominação social
BK MUSIC LTDA.

Parágrafo único: A sociedade tem como nome fantasia: BK MUSIC.

DO ENDEREÇO DA SEDE E FILIAIS
(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede à Rua 1 de Janeiro, n° 561,

Sala H, Itaperi, Fortaleza - CE, CEP: 60.714-180.

Parágrafo único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio único.

DOS OBJETOS SOCIETÁRIOS
(art. 997, II, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto as atividades de Produção
musical; Marketing direto; Atividades de gravação de som e de edição musical,

reprodução de som em qualquer suporte; Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras

ESPECIALISTAS
HTBLIQ6XCIA COMTAeu

^ Junta Comercial do Estado do Cearã
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estruturas de uso temporário, excesso andaimes; Filmagem de festas e eventos;

Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê;
desmontagemde andaimese outras estruturastemporárias;Alugüei^ ootfiís^
maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Aluguel de
equipamentos recreativos e esportivos; Holdings de instituições não financeiras.

► ■ <*.

DO PRAZO DE DURAÇAO

(art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Maio de
2018 e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

(art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC)

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

o/o VALOR

TOTAL(R$)

N°SOCIOS

QUOTAS

100.000,00100100.000CLEITON ANDRADE DA SILVA

100.000,00100.000TOTAL

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital
social.

Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

DA ADMINISTRACAO E REPRESENTAÇÃO
(art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a encargo do sócio
CLEITON ANDRADE DA SILVA, que na qualidade de administrador, poderá
assinar isoladamente todos os documentos, instrumentos, contratos e papéis
referentes ao giro comercial e administrativo da sociedade, além das contas
bancárias, representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial,
sempre dentro dos limites estabelecidos pelo presente contrato.

Parágrafo primeiro: O administrador fará o uso do nome empresarial.

ESPECIALISTAS
CONTAEU

Junta Comercial do Estado do Ceará
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assinando em nome da sociedade todos os papéis ou documentos, que,jor
necessários, podendo ainda, a seu critério, delegar terceiros, oysddãTf^
outorga de procuração quer no instrumento particular ou públicò)«.loçlusi
poderes de administração da sociedade.

Parágrafo segundo: O administrador ou procuradores por ela devidamente
constituídos em nome da sociedade praticarão todos os atos necessários e úteis
para a administração da sociedade, citados na cláusula anterior. Seus poderes,
porém, não limitados a tais, entre outros, serão os seguintes:

Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente e
perante terceiros em geral, inclusive em repartições públicas e autarquias
federais, estaduais e municipais;

Administrar, gerenciar e dirigir os negócios e encargos da sociedade, com
poderes para comprar, vender, trocar, e de qualquer outro modo, adquirir,
dispor, dar em penhora e caucionar os bens móveis da sociedade, fixando os
respectivos preços e demais condições para tais fins;

Assinar escrituras, contratos, acordos, cheques, ordens de pagamento e
outros títulos ou instrumentos que gerem dívidas ou obrigações sociais.

Parágrafo terceiro: Poder de compra, venda, hipoteca, ou ainda, de qualquer
outro modo, de adquirir, dispor e onerar os bens imóveis da sociedade será
sempre exercido por todos os sócios, em conjunto, podendo os mesmos ser
representados por procurador ou procurador devidamente constituído com
poderes específicos.

Parágrafo quarto: Qualquer ato do administrador, de sócio quotista,
empregados ou procuradores da sociedade, que criar quaisquer obrigações ou
dívidas relativas a transações ou operações estranhas ao objeto social, tais como
fianças, avais, abonos, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, são expressamente proibidos e serão considerados nulos e sem
nenhum efeito com relação à sociedade.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
(art. 1.065, CC)

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário,

terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o
levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os
quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem
em reserva na sociedade.

com

a)

b)

c)

ESPECIALISTAS

X
CONTÁBIL

Junta Comercial üo Estado do Ceará
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000102^DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n® 8.934 de 1994)

CLÁUSULA OITAVA - O administrador declara sob as penas da Lte^que nã-^^j^
está impedido por Lei especial do exercício da administração de sódiedade
limitada e que não se acha condenado a pena que os vede, ainda que (/
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

/
■^"JÜ

DAS RETIRADAS

CLÁUSULA NONA - O sócio administrador poderá fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá levantar demonstrações contájDeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e
incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados
necessários pelo sócio.

Parágrafo primeiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos
percentuais de participação do quadro societário, desde de que acordado por
escrito pela totalidade dos sócios, de acordo com o artigo 1.007 da Lei N°
10.406/2002.

Parágrafo segundo: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando
tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

FALECIMENTO, INTERDIÇÃO E INABILITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de falecimento ou Interdição do
único sócio a sociedade poderá continuar com suas atividades com os herdeiros
e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz.

Parágrafo único: Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a
lavratura de ata de prestação de contas assim como a publicação e registro da
mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar n° 123/2006.

ESPECIALISTAS
MT6LÍ«tNeiA COHTAaiL

'X
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade poderá ser dissplij(igpí.
iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente\islÍqúíâaça^X\
ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas aí&'^ivfdãs J
e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será y
integralmente incorporado ao patrimônio do sócio único.

l i
í'

r: .<

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

(art. 1.053, parágrafo único CC)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Por este ato determina-se a regência supletiva
da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispões o
parágrafo único do art. 1.053 de Código Civil.

DO PORTE EMPRESARIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio único declara que a sociedade se
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadasno §4° do art. 3° da mencionadalei. (art. 3°, I, LC n°
123, de 2006).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser instituído firma-se este contrato em via única, sendo

assinado por meio digital com utilização da certificação digital da sócia.

Fortaleza - CE, 30 de novembro de 2023.

CLEITON ANDRADE DA SILVA

Sócio administrador

MICHELE ANDRADE DA SILVA

Sócia retirante

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

Sócia retirante

ESPECIALISTAS
COHTAfttL

Junta Comer&âl do Estado do Ceará

Certifrco registro sob o n® $435165 em 20/12/2023 da Empresa BKMUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 ● 17/12/2023
Autenticação: F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretària-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov br e informe n'’ do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

pág. 10/13

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

140

140



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ-

Registro Digital

HS. ‘

Documento Principal vARZtA"PB

Identificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

14/12/2023CEP230034668023/204.371-0

Identificação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

19/12/2023ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA048.925.563-94

Assinado utilizando assinaturas avançadas g.--vb m

19/12/2023CLEITON ANDRADE DA SILVA114.353.234-16

Assinado utilizando assinaturas avançadas 1TI

19/12/2023MICHELE ANDRADE DA SILVA101.970.344-03

Assinado utilizando assinaturas avançadas g.,vtb '

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certifico registro soCo n° 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 ● 17/12/2023
^ Autenticação; F0999BF842A422F1AABA62FBE04CD08BEE26DS20. Lenira Cardoso de Alencar Serame - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse fittp://www.jucec.ce.gov br e informe n° do protocolo 23/204.371-0 e o código de segurança JgxJ PáSÍRS
digitaimente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretána-Geral. ®
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

r

00
r

! Mt,

\ MRZ&A"PB

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ccniílco que o ato, assinado digitalmentc, da empresa BK MUSIC LTDA, de CNPJ 31.776.314/0001-04 e

protocolado sob o número 23/204.371-0 em 17/12/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
6435165, em 20/12/2023.0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htlps://portalscrvicos.juccc.cc.gov.br/Portal.'pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsQ e infonnar o número de protocolo e chave de segurança.

Cana de Processo		

ã
Data AssinaturaCPF Nome

19/12/2023114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA

g vdfc».Assinado utilizando assinaturas avançadas
m

Documento Principal

Data AssinaturaCPF Nome

19/12/2023048,925,563-94 ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

Assinado utilizando assinaturas avançadas gr.vd» -

19/12/2023114.353.234-16 CLEITON ANDRADE DA SILVA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITl

MICHELE ANDRADE DA SILVA 19/12/2023101.970.344-03

Assinado utilizando a.ssinaturas avançadas çr

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 30/11/2023

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), cm
20/12/2023, às 08:32.

SRM

A autencidade des.se documento pode ser conferida no portal de serviços da iucee infonnando o
número do protocolo 23/204.371-0.

Junta Comercial Oo Estado do Ceará
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Autenticação F0999BF842A422F1AABA62FBED4CD08BEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse Http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 23/204,371-0 e o código de segurança JgxJ 4i5i{|^tfí;§la
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral ®
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Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)
S3'

NomeCPF

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza, quarta-feira, 20 de dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6435165 em 20/12/2023 da Empresa BK MUSIC LTDA, CNPJ 31776314000104 e protocolo 232043710 - 17/12/2023.
Autenticação. F09ggBF642A422FlAABA62FBED4CD0SBEE26D520. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe do protocolo 23/204 371-0 e o código de segurança JgxJ
digitalmente e assinada em 20/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral

pàg. 13/13

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

143

143



WETTOR MARCAS E PATENTES

PROCURAÇÃO N“ 0578/24 Marcas « Patrzntes

1. OUTORGANTE

C/VPJ;31.776.314/0001-04BK MUSICLTDA-ME

RUA 1 DE JANEIRO , N° 561 SALA H
ITAPERI

FORTALEZA / CE

CLIENTE:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

CIDADE/UF:
RESPONSÁVEL: CLEITON ANDRADE DA SILVA

9328792 SDS/PE
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

CAfP;/CPF;114.353.234-l6
CARGO.-SÓCIO ADMINISTRADOR

RG/INSC:

2. OUTORGADOS

CA/PJ;05.954.685/0001-29WETTOR ● BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA ME

RUA DR. JOSÉ LOURENÇO, N® 870 SALA 405
MEIRELES

FORTALEZA/CE
LUIS WAGNER SANTOS DOMINGOS

ADMINISTRADOR

MARIA LUCINEIDE SANTOS DE LIMA

ADMINISTRADORA

EXECUTOR:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

CIDADE/UF:
RESPONSÁVEL:
PROFISSÃO:
RESPONSÁVEL:
PROFISSÃO:

CPF;6S8.4S0.803-04

RG.-990022S8144 SSP/CE
CPf.'S48.470.013-20

RG;91002136833 SSP/CE

CA/P7;41.572.819/0001-00EXECUTOR:

ENDEREÇO:
BAIRRO:

CIDADE/UF:
RESPONSÁVEL:
PROFISSÃO:

NÚCLEO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA EPP

AV DOM LUIS, N® 807 SLPV20SLPV21
MEIRELES

FORTALEZA/CE
WAGNER ALENCAR DOMINGOS

AGENTE DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - API 0959

CPP.-203.451.273-15

P6:94002003340 SSP/CE

3. PODERES

REPRESENTAR 0(S) OUTORGANTE(S), ISOLADA OU CONJUNTAMENTE, PERANTE O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
- INPI, COM A FINALIDADE DE PROTOCOLAR, E/OU ACOMPANHAR, E/OU OBTER, E/OU MANTER PEDIDOS E/OU REGISTROS, CONFORME
O CASO, DE MARCAS, PATENTES, DESENHOS INDUSTRIAIS, SOFTWARES, CERTIFICADOS DE ADIÇÃO, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS,
QUALQUER QUE SEJA A NATUREZA, TIPO, CARACTERÍSTICA OU ESPECIFICAÇÃO, PODENDO, PARA TANTO, REQUERER PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS DE PROTEÇÃO, FAZER DECLARAÇÕES, OPOR, PROTESTAR, IMPUGNAR, RECORRER, DESISTIR, RENUNCIAR, PEDIR
RECONSIDERAÇÃO, MANIFESTAR-SE SOBRE OPOSIÇÕES E RECURSOS, OBTER VISTAS DE PROCESSOS, CUMPRIR OU CONTESTAR
EXIGÊNCIAS, RESTITUIÇÕES, DANDO AS RESPECTIVAS QUITAÇÕES DE TAXAS E RETRIBUIÇÕES, RECEBER, JUNTAR E RETIRAR
DOCUMENTOS, REQUERER E/OU CONTESTAR PEDIDO DE CADUCIDADE, REQUERER E/OU CONTESTAR NULIDADE ADMINISTRATIVA E
UCENÇA COMPULSÓRIA, PREENCHER QUALQUER TIPO DE FORMALIDADE, REQUERER ANOTAÇÃO E AVERBAÇÃO DE CESSÃO, ALTERAÇÕES
DE NOME E DE SEDE, TUDO EXTENSIVO, NO QUE COUBER, AOS CONTRATOS DE LICENÇA DE EXPLORAÇÃO DE PATENTE, DE LICENÇA DE
USO DE MARCA, DE LICENÇA DE USO DE DESENHO INDUSTRIAL, BEM COMO DE QUALQUER OUTRO CONTRATO QUE ENVOLVA
PROPRIEDADE INTELECTUAL E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA, INCLUSIVE CONTRATOS DE FRANQUIA, PROMOVER NOTIFICAÇÕES
JUDICIAIS, NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAIS, CONTRANOTIFICAÇÕES JUDICIAIS, CONTRANOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS,
INTERPELAÇÕES E PROTESTOS EXTRAJUDICIAIS E MAIS QUAISQUER OUTROS ATOS EM DEFESA DOS INTERESSES DO OLTTORGANTE, E,
AINDA, SUBSTABELECER, OS PRESENTES PODERES, FICANDO EXPRESSAMENTE REVOGADAS TODAS AS PROCURAÇÕES ANTERIORMENTE
PRATICADAS PELO OUTORGANTE EM NOME DE TERCEIROS PARA AS MESMAS FINALIDADES, PORVENTURA HAVIDOS.

FORTALEZA, TERÇA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2024

d>git*l po« BK MUSIC
LTCA Jl77B314COOk

BKMUSIC

LTDA:31776

314000104

BK MUSIC LTDA - ME

CNPJ: 31.776.314/0001-04

w

dkIk»m iai6
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - IIR6D

VARZfcA^-FB/M POLICI*

l
I

RG DIGITAL DO ESTADO DE SAO PAULO

k 't EI N* M 1B. DE ÍS DE ACOBTO.DC 1S«a..'^'nEPUeLICA FEDERATIVA DO BRASIL
l"'* at MRauuMe$TAOO M &AO MUtO

MC**1l*âO* MOUHMCA PSVIXA
Mvmwnn«ii(ir *** *
●KAMeouwaanw

AHA LAAISSA BtÀLMtlOA K ttlVA

n^isn1VU UOMUnMMA7.121«T«'S

«Mn«s*iCSÃ?
Mait ●'t 10*

>*3W£

riiMwv?
oaaI titm*

●H*ltnbU«/4it
MKDAiM «aproaoiMi«AM*

ItOMM»»kUvâaOMa'C OM m 1

«I* ●*

■aIWMOaA fw

ikMM «lOMaiaTf'((

i

i^-r

-.vAiiD» euTooo otèfíbítObio h'*ciow»l' .;idn: CARTEIRA'DE IDENTIDADE''

OS DADOS BIOGRÁFICOS e bioméiricos apresentados neste documento estSo contidos no RG original

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo lIRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt)
em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse
http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.

VI3AS 3
» MflTrTT if 4 ftllrlt

SÃO^ULO
OOVUtNO DO £iT*&0
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DANFE ■ DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA,?*_VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250

CNPJ08.324.196A)001-81 INSCRIÇAO ESTADUAL 20055199-0

1/1

<<é Neoenergia
Cosern

if\>^

OÍ \,neoenergia ,com [Li gu« gràti* 116
Ui

7
NOME DO CLIENTE:

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA
CPF. 048.9".'

ENDEREÇO'

RJAJAGJARARI4980 CS-2S

CONDGREENVILLAGE

CANDELARIA/AREA URBANA

59064-500 NATAL RN

COO>aODAM5rAL>c40

^ NOTAElSCALN- 1281636^-àÉ^icÓO^tlÃfAOedwiâ
íA Cen«LM peU CUm M Ac«mo ^
W Mtp* >iifl**.f«rtal g.>r« rt Qoo ^ ^ ^̂
[●t ehêv* de «cesso
U 24^4 110d 3241 9600 0161 66» 0126 1636 »20 4676 7397

S PnitMMdftautennçto 3242400016449964 ●16/11/2024 âa 1405 65

/.Yl
16/11/2024

639904

eoo*sooocu&<Te

7024156529

REF.MBS/ANO TÜIAL A PAGAR WS VENCIUENTO l

*26/11/2024 igffi1.674,6411/2024

TIPO DE FORNECIMENTO: Conv.MonômIa -TrlfislcoCLASSIFICAÇÃO. BI RESIDENCIAL-RESIDENCIAL

Cadastra-se er«c4Da a sua falura por e-mail. uNizanMoOR code no verso da fatura.

PRÓXIMA LEITURA 17/12/2024N‘OEOIAS 30LEITURAATUAL 16/11/2024LEITURAANTERIOR 17/10/2024DATAS DE LEITURAS

8ASEOE d.lOUOTA

CALCULO (RS) (%l

VALOR (RSliMlOÍX)TA TARIPA

UNlT(ft6)

fR\&JTOVALOR CMSiRS)OUANT. PREÇO UNIT,

XM TRIB (R$1

P(&r BA5ECALC

ICMS<Rt)

ITENS DA FATURA UNO

(RS) COfMSiRS)
11J1

61,77

269,93

1229,71

1,229,71

0,92PIS
0,4in700(

0,3332 7»<

779,02

631,89

19,06

69.69

174,99

14053

113,74

1.476,00

1.475,00

0.52815534

0,42840395

32,90

26,57

779,02 16JX)

16,00

16,00

10,00

'onsum^TUSD

Donsumo-TE

Act49, Band, AMARELA

AcrH Bd V£RMELKA*P2

lum PúD. Muniopal

kVitk
4,21COPINS

ICUS
631,69kWh

1 409,66 16,00
3,420,79 19,06

69,69 12,642,92

CONSUUO/kWh

COM4l,HlO FATUeADO NtlIAS FAT

147$ 30NOV24

[
942 29OUT24

1361 33SCT24
C

166$ 30AGO?4

1160 29JUL24

1320 33JUN24

1671 26PmIA124
c

1618 30A6R24

301668MAR24 ]
423391FEV24

JAK24

OEZ23

NOV23
1,674,64TOTAL

RESERVADO AO FISCOCONSUMOLEITURA

ATUAL

CONST

UCDIDOR

POSTOS

HORÁRIOS

LEITURA

ANTERIOR

WEDIOOR GRANDEZAS

kWh

1476 0074 633,00 1,0000073 066,00»67$a26 Enr9« ALvt üraco

ATENÇÃOl APÓS 02/12/2024, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO.
Valor

1.094,10

ValorDt reavisoVendoDt reavisoJtóncto

*^10/24 16/11/24

Esle comunicado NÃO substitui aviso de débilos anteriores e NAO contempla débitos em discussão judicial. Caso a suspensão
do fornecimento persista por dois çidos de faturamento, poderá ocorrer o encemamenlo do contrato, podendo também existir
cobrança conforrne os cnfenos definidos no An. 99 REN 414/Aneei. Podem ocoirer açôes de cobrança, bem como inclusão nos
registros de restritas de crédito SPC e SefuSa.

INFORMAÇCES IMPORTANTES
Na data Qa leitura a Dandaira am vcgor 6 a Amaratâ. Maia informações am www anael.gov.br.
O pagamento desta Nota Fiscai/Faiura deve sar failo somania am espécie.
A ratura pode ser emtida com base na leitura rnformada paio dienie. ^ ^ «
Em ,raAo de suspensão de fomeomento. o encerramento do contrato poderá oconer após 2 cdos de íaturamento. podendo também ser cobrado o custo de disponiMidade no ado em que ocorrer a suspensão.

1,674,64VENCIMENTO 26/11 /2024 TOTAL A PAGAR RSCÓDIGO DO CLIENTE 7024156529
11/2024

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMATICO. UTILIZE OCÒDlGO DO CLIENTE.

PAGUE COM PIX838200000169 746400384070 024156529200 022365456730
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

146

146



INF0RMAÇ6ES IMPORTANTESFale com a gentel |Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO; 116 ou 0800 283 0800

(Ligação gratuita de telefones f xos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 084 0404

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do
Norte-ARSEP 0800 727 0167

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

INFORMAÇÓES IMPORTANTES

O Cliente i compensedo guencJo rià vioieçlo ne

ir4ivi4ue( ou do nivel oe lensAo de forneomenio

Todo Cof'ium4or oMo $o<>cftar s spifeçlo dos indicadofv» de

conLnuideOe i Itfwtes epi<4vei$ {DIC FIC. OHIC e DICRI). As

●«‘rfemMOôee podem ser ccrsoUdee à QuMuer tempo. MsU

aeeuo' «Mn* neoener^ie com ● Ne SMual Peçemento em elreeo pera rnutt 2%{Ree 1 OOÚ/ANEEL).

juros 1% e m (W 10 43&<32) e stuahíeçèa moneUna no

prOiirnomOsDIC ● NÚMCRO DE HORA5 SEU ENERGIA

FIC ● NUMERO DE VEZES SEM ENERGIA

DMIC OURACAO UAXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTiNüA

DICRI ●DURAÇÃO 0£ NTERRURÇÃO EU DIA CRITICO

O am» é ««npertsedo guerdo ná deeoiiripnffiefiio do orezo

delUtOo MT4 d« p«3f6es de a*ot‘ia<Tien1c ceme^ooi

Regras para cod<ençe de oomourç^o pere cirtleio de stviçd

de ilumineçAo DúblrceiCOSIP) eeUo 4 d»P>»94o sile

WWW neoenroia com/Roder PúbbcoifCor0iD<j>(lode

lluminagâo Riidi<4

As irdvmesdee «DOiemertsfes ast*» «epenrvea no sM

WWW neoenerg^COm ●Ne A^èrce Vrt^. eu w lOjes de

eieridirrtenio

A» condigée» gerss d« twnecmen» iRe*oiuç4o «íEEl <iej?010). tentes, produloe. ie<vs« P»eSedoe e tnbjicd M eneofilrefn
e d«fm^ie, pera cvisu<U «m noeees unoedes dt aten^meme ● no s«t www.neoenergle cem

CP.:,
N,

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

/
Fis. n^OODllO

á!4 Neoenergia
Cosern VARZhA-.PB

DANFE ● DOCUMENTO AUXILIAR OA NOTA

FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOUe 00 CLIENTE:

ANA LARlSSA DE ALIViEIDA E SILVA
ENDEREÇO.

RUAJAC3UARARI49S0 CS-26

COND GREENVLLAGE

CANOEIARIA/AREA URBANA

S9064.S0O NATAL RN
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Michele Andrade, 29 anos, natural de Barreiros/PE é cantora, compositora e
instrumentista. Sua trajetória na música soma mais de 11 anos com a evolução
em sua carreira que hoje faz dela uma referênciade inovação no forró nordesti
no, aiém de se destacar na nova geração de talentos na música brasileira.

Seu interesse musical começou aos 13 anos de idade e com incentivo da família
e dedicação trilhou seu caminho com sonhos e perseverança. Ao passar em
renomadas bandas de forró que lhe deram base para alçar novos voos. a sua car
reira solo está consolidando um dos momentos mais importantes de sua vida.

O seu talento está na voz, nas habilidades artísticas de compor, tocar instrumen
tos como o violão e piano, e a dança que completa a entrega em suas apresen
tações, tornando o seu show único. Outro ponto forte desta Jovem artista e a
conexão entre as novas gerações, especialmente os nativos digitais, que faz seu
público expandir nacionalmente e internacionalmente. Através das suas perfor
mances nas mídias sociais, as plataformas se tornaram uma vitrine e uma nova
forma de romper as barreiras e mostrar o seu talento para o mundo.

Os seus impressionantes números nas principais redes sociais comprovam que
Michele Andrade é uma artista inovadora. No Instagram, seus 5 milhões de
seguidores contribuem para o sucesso e viralização de seus vídeos. Um unico
conteúdo já atingiu a marca de mais de 65 rriilhões de visualizações e somados
seus conteúdos ultrapassam mais de 300 milhões de visualizações. No Tik Tok,
a plataforma une o entretenimento, música e as versões criativas da artista para
seus mais de 1,9 milhões de seguidores. O seu canal do Youtube, com 399 mil
seguidores r, -u
alizações, apenas nos vídeos do seu DVD FACES, gravado em 2023 na Paraíba.

A versatilidade e talento unem Michele Andrade a parcerias musicais que pas
seiam entre diversos ritmos como o piseiro, forró, sertanejo, pop, trap e axe. Sem
dúvidas,a sua marca é a autenticidadee inovação.Como compositora, esta sur
preendendo o público e especializando-se em hits dançantes, como a cançao
‘Fuzuê e Boioiô".

Destacamos parcerias importantes em sua carreira comfeatsque se__tornam hits
com grandes nomes nacionais da música como: Wesley Safadão, Dorgival
Dantas, Grego, Aiém dos seus mais recentes feats no seu DVD: Kiko Chicabana
ícaro e Gilmar, Bruno e Denner,
Kadu Martins e Priscila Senna.

Michele Andrade já pisou em grandes palcos como o Rodeio de Cajamar em São
Paulo em 2022 e o Garota VIP em João Pessoa, em 2023. Em 2024, é um dos
nomes que mais repercute no quesito show, está sendo anunciada nos maiores
eventos de festas juninas no Nordeste e está em fase de produção de novas
músicas com feats nacionais e até internacionais. Além do lançamento de sua
labei “Farra da Michele".

Conduzida pelo escritório Naipe Music, Michele Andrade é um furacão dentro e
fora dos palcos que distribui energia, carisma, talento e entrega por onde passa.

JnIAIPE
(84) 99127-6262
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
/

ni
MS. ●

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO D= INSCSlÇiO

31.776.314/0001-04

MATRIZ

DATADEA6ERTURA

16/10/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BKMUSICLTOA

PORTETiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME ÜE FANTASIAj

BK MUSIC ME

CODiGO E DESCHlÇiO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
SO.01-9-02 ● Produção musical

CODIGO E OESCRIÇiO DAS ATIVIDADES ECONlOMlCAS SECUNDARIAS

43.99-1-02 ● Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
56.20-1-02 - Seiviços de alimentação para eventos e recepções ● bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
64.62-0-00 ● Holdings de instituições não-financeiras
73.19-0-03 - Marketing direto
74.20-0-04 ● Filmagem de festas e eventos
77.21-7-00-Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas		

COCIGC E DESCRIÇlO DA NATUREZA JURiDlCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

SAUH
lcoradolpo

RI DE JANEIRO 561

UFMUNICÍPIO

FORTALEZA

BAIRRDIDISTRITO

ITAPERl

CEP

CE60.714-180

ENDEREÇO ELéTRIDNICO

CLEITONAGRICOLA@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(81)9536-2437

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEUEFRi

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/10/2018
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SiTUAÇiO CADASTRAL

SITUAÇÍO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
●m

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 23/10/2024 ás 09:51:57 (data e hora de Brasília).
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aREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i

i Rs, '^Q0pil31
{

I
/CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA VARZEA--B

DATADEABERTURA

16/10/2018
NUMERO DE INSCRICAO

31.776.314/0001-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BK MUSIC LTDA

PORTENTASI-,TITULO CO ESTABELECIMENTO (NOME Dl

BK MUSIC ME

CODIGO E OESCRICAO OAATMDAOE ECONOmiCA PRINCIPAL

90.01-9-02 ● Produção musical

CODiGO E DESCRIÇÍO DAS ATIVIDADES ÉCOnOMICAS SECUNDÁRIAS

43.99-1-02 ● Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções ● bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
64.62-0-00 ● Holdings de instituições não-financeiras
73.19-0-03 ● Marketing direto
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.90-1-05-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais s artisticas
77.21-7-00 ● Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 ● Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anieriormente, sem
operador
62.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODlGÜ E DESCRICAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALAH

NUMEROLOGRADOURO

RI DE JANEIRO 561

UFMUMCIPIC

FORTALEZA

BAIRR04DISTRITO

ITAPERI

CEP
CE60.714-180

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARISSAALMEIDAOFICIALigGMAILCOM

TEl^FONE

(85) 9263-7778

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

16/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAi;ULO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/12/2024 ás 07:05:01 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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\PREFEIB«õ«TiTi>ent;H»

%

„ .0001141ALVARA DE FUNCIONAMENTO
\

Data de Validade

17/12/2025

Data EmissãoN" do Documento

AF00143793/2024 17/12/2024 -/

Dados do proprietário do empreendimento ■>r
CNPJ/CPF

31776314000104

Concedido a

BK MUSIC LTDA

Porte da Empresa

Demais

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do Empreendimento

Endereço (Conforme IPTU Indicado)inscrição IPTU

RUA 1 DE JANEIRO, N° 561, Compl, SALA H ,Bairro ITAPERI, CEP 60714180
Área Construída (m^
80.91

8738564

Área do Estabelecimento (m’)Area do Terreno (m*)
80.918,214.56

ATMDADE

AUTOnZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

PRINCIPAL?ATIVIDADECNAE

NÃOSIU. EU OUTROSIS)

ENOEAEÇOS(S|.
SIUPRODUÇÃO UUSJCAL900190201

NÃONÃO SIM.EMOUmoStS!

ENDB1£ÇOS(Sl-
HONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÃRIAS43S910201

NÃONÃO SM. EWOUTROÍIS)

ENC€REÇOS(S|.
SERVIÇOS 06 AUMENTACÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ● SUFÉ562010201

NÃONÃO SIM.EMOVTR03<S|

ENOEREpOSIS).
ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA562010001

NÃONÃO $ai.EMOUTROS(8|

ENOERECOSCS.
HOLDINGS OE INSTITUIÇÕES NÃOEINANCEIRAS646200001

NÃONÃO SM. EU OUTROSíS)

ENOERECOS(S).
MARKETING DIRETO731900301

NÃONÃO SU eUOUTROS(S)

ENOEREÇOS(S).
FUMAGEU DE FESTAS 6 EVENTOS742000401

SIMNÃO SIU. NESTE ENDEREÇO.AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS74901C501

NÃONÃO SM.EUOUTROS(S)

ENOEHEÇOS(S|.
/M.UGUEL DE EOUlPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS772170001

NÃONÃO SIU, EU OUTROS(S|

ENOEREÇOS(Sl.
ALUGUEL OE PALCOS, C03ERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES

773900301

NÃONÃO SW.EUOUntOSISI

ENOER£ÇOS(S|.
ALUGUEL OE OUTRAS MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, EXCETO LOCAÇÃO DE APARELHOS E

773909901

NÃONÃO SW EU OUTROS(S)

EMOEREÇOSISl.
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS823000101

Responaãvel Legat
Nome

ANA LARIISSA DEALMEIDA E SILVA

CPF

048.925.563-94

Observações

1. Requerente desta Licença (pessoa qua preencheu os dados no Liceneiamanto Digital): CLEITON ANDRADE DA SILVA/CPF: 114.363.234-16
2, Com relação às queslôes urbanísticas, este documento foi emifdo eom base na Consulta de Adequabilidada n° FOR2024534107, consulta esta declaratória, podendo

Página 1 de 2
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ser cancelada caso haja omissão ou afisa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste do«imento.
3. Este Alvará refere-se às questões urtanisticas, tendo sido emitkJo com base nas infomnaçôes prestadas no Sistema Licenctemento Dioital, conforme Lei Complementar

270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s)ativid8de|8)
condicionada a emissão desta. ^
4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1* Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual penodo.
6.0 empreendimento ficará passível da fiscalização e monitoramento pelo Õrgão competente.
6. Deacordo como Decreto n* 14-601/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionanM para a emissão do Alvará de Funcionamanto
somente nos casos de estabdedmentos para os quais são exigidos Projeta de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP). conforme Lei Estadual n“ 13.556/2004 e
Normas Técnicas rfi 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros pare a emissão do Alvará dqPonaOlWmatitojião
exime 0 proprietário ou responsável peto uso da instalação das medidas de segurança contra Incêndio e pânico. }Dy?
Documentos vinculados:

1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;

2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros ● 340361:

n»

0QQ115
CONDICIONANTES

^.r;zEÂ-PB
s

's r
1

f. Deverão ser mansdas rto eslabeleaimnto as Icenças necessárias ao hindonamanio üas abv/asdes, incluindo o A/veiá de Funcionamento:
2. £s/e A/vará de Fune/onamenlo nâo exime o es(abe/ec/men/o de possuir Relatódo de Impacto sobre o Sistema de Trénsilo-RIST aprovado pela Aulart/ula Monicipalde
Trinsila e Cidsdama -AMC, quando classifícado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela LaI Complementar n' 238/2017 {Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É condicionanta para o exemicio de eoindade em imóveis unifa/niSares que a atividade seja compatível eom o espaço lisico no que se refere à àtcuiaçio de pessoas e
de mercadorias: .... ,
4. Ê canááonante para o exercício de atividades em imóveis residenciais mulífemiSarBs (condomínio de apartamentos ou de casas) a autoraaçeo preine concetfde pela
administração do condomínio, aUm do atendimento às sues regras internas, em especieí as que se refórem á circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compalivel com o espaço físico.
5. O horário de Funàonamento do estabeledmenio deveri estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
í. O estabelecimento deverá disponibilizara número de vagas de estacionamento conformeLei Complementarn° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMEWTAH 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Ari. 631. O Alvará de Fundonamenio licenda o exercido da ebwdade, não afestando a reguiandade da edifteaçlo ou e posse do imóvel.

DECRETO LEI 2848/40-CÓDIGO PENAL . .. . , ●
Art. 171 - Obter, para si ou para oufrem. vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento. PENA - Reclusão, de i (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Ari. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração qua dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração false ou diversa da que devia ser
escnta, com o fím de prejudicar direito, cnar obrigação ou alterara verdade sobre lato juridicamente relevante: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (ónco) anos. e multa, se o
documento é público, e redusão de i (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular
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/

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I V" ●

VARZEA-FB

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BK MUSIC LTDA

CNPJ: 31.776.314/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:42:54 do dia 03/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2025.

Código de controle da certidão: D823.6FF9.4BC2.EDBB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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cônsul tapublica.sefaz.ce.gov. br/certidaonegativa/consultarPdf? tipoDev6dor=2ScodigoDevedor:31776314OOO1O4&numC0rtifi...11/04/2025, 08:51

*
/GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado Fls. nOOOllJ j

VVAR2bA»PB /

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202504835722

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

31776314000104

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identifícado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 11/04/2025 AS 08:50:56

VÁLIDA ATÉ 10/06/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br

hnps://consullapublica.sefaz.ce.9ov,br/certidaonegativa/consutlarP(}f?tipoDevedor=2&codigoDevedor=31776314000104&numCer1ifica(Jo =202504... 1/1Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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' O^L

oooimFortaleza
PREFEITURA

y
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEPIN^j.Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão 2025/83547

CPF/CNPj: 31.776.314/0001-04

Nome ou Razão Social: BK MUSIC LTDA

Endereço: R 1 DE JANEIRO 561 SALA H ITAPERI CEP 60714-180

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data. nao possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de

^^cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 7 de Março de 2025 (12:56:42)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 05/06/2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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11/04/2025,08:50 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.776.314/0001-04

BK MUSIC LTDA

R PRIMEIRO DE JANEIRO 561 SALA H / ITAPERl / FORTALEZA / CE /
60714-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:29/03/2025 a 27/04/2025

Certificação Número: 2025032902255108664182

Informação obtida em 11/04/2025 08:50:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.bf/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Páaina 1 de 1

.-^P; N
/

/

000120^Fis, i.
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DQ TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA,

ARZhAH-^üV

Nome: BK MUSIC LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.776.314/0001-04

Certidão n”: 85558177/2024

Expedição: 11/12/2024, às 09:53:48

Validade: 09/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que bk music ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no CNPJ
sob o n° 31.776.314/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

Os

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas naturais

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

e jurídicas

a custas, a

Público do

; cn.J. : c

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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●V NT

\
l SESTADO DO CEARA

i Hs,
lPODER JUDICIÁRIO

VARZhA“PBCOMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1“ GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de BK MUSIC LTDA - ME, CNPJ n“ 31.776.314/0001-04.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quinta-feira, 27 de Março de 2025 às 12:32:46

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA,RECUPERAÇÃOJUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Bi m
Código de autenticação; 1605779520.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/7code_document=1605779520/Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
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REGISTRADO

782505 \
C«i6ilollsnihC«rnl>?

hMtuiCt

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Por este instrumento particular de contrato de representação artística que entre si
celebram de um lado como:

REPRESENTANTE BK MUSIC LTDA situada a Rua 1 de janeiro, ns 561, Bairro Itaperi, Cidade

de Fortaleza/CE - Cep: 60.714-180, CNPJ - 31.776.314/0001-04, através de sua

representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA , inscrito no CPF048.925.563-94,
residente e domiciliado Rua 1 de janeiro, nS 561, Bairro Itaperi, Cidade de Fortaleza/CE -

Cep: 60.714-180.

E, do outro lado como REPRESENTADA, a banda Michele Andrade, através da artista:

Michele Andrade da Silva, Brasileira, portadora da cédula de identidade sob n° 672101646
e inscrita no CPF sob n° 101.970.344-03, residente e domiciliado na Rua Dr. Vicente

Gomes de Matos, n^ 665, centro, Barreiros/PE, CEP: 55560-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter

EXCLUSIVO, da representada pela representante.

CLÁUSULA SEGUNDA - A representante poderá firmar contrato em nome da sua

representada em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show
ou eventos, em qualquer parte do em todo território nacional e internacional, ajustada
em nome do representado, no valor do cachê, número de apresentações, local e horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara a artista que a BK MUSIC LTDA é o seu único
representante em todo TERRITÓRIO NACIONAL, detendo a exclusividade para contratação
de suas apresentações e podendo ajustar com terceiros as condições delas.

CLÁUSULA QUARTA - A REPRESENTADA arcará ao REPRESENTANTE o percentual de 20%

sob O valor da contratação que lhe forem ajustados em nome da representada.

CLÁUSULA QUINTA - Presente contrato é válido pelo prazo indeterminado a contar da

data de assinatura, finalizando o prazo com o distrato da artista, pessoa física, Michele

Andrade ora qualificada ora REPRESENTADA.

CLÁUSULA SEXTA - As partes comprometem-se a utilizar as informações confidenciais,

quando disponibilizado o presente contrato a terceiros, sendo vedada tanto a sua

divulgação, quanto qualquer outra utilização que não seja expressamente permitida.

CLÁUSULA SÉTIMA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA OITAVA - As Partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e

declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente, com fundamento no Artigo 10,
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REGISTRADO

7825Õ'5'
PB

CjrttrisHcniiOmü 7 R1D
rcnàat^

parágrafo 22 da MP 2200-2/2001, e do Artigo 62 do Decreto 10.278/2020, sendo as
assinaturas consideradas válidas, vincuiantes e executáveis, desde que firmadas pelos

representantes legais das Partes.

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Cidade de Fortaleza/CE, dirimir qualquer dúvida ou

questões decorrentes do presente. E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulas,
termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor,
justamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus efeitos legais.

Assinado de forma digital Fortaleza/RN, 12 de dezembro de 2024
por BKMUSIC

BKMUSIC

LTDA:31 77631 LTDA;3177631400010A
Dados: 2024.12.12

17:31:45 -03'00'4000104

BKMUSIC LTDA

CNPJ 31.776.314/0001-04

ANA LARISSA DE A. E SILVA

CPF: 114.353.234-16

Assinado de forma

digital por MICHELE
ANDRADE DA anorade da

SILVA'1 01 970 SILVA:10197034403
Oados:2024.12.12

17:35:46 -OB OO'

MICHELE

34403

MICHELE ANDRADE DA SILVA

CPF: 101.970.344-03

Testemunha 1:

CPF:		

Testemunha 2:

CPF;
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Consulta Regularidade do Empregador21/03/2025, 14:59

O -
\

A.
00ulí4íimprimirVoltar

V-.r;ZtA-

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.776.314/0001-04

BK MUSIC LTDA

R PRIMEIRO DE JANEIRO 561 SALA H / ITAPERI / FORTALEZA / CE /
60714-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2025 a 08/04/2025

Certificação Número: 2025031022315108664191

Informação obtida em 21/03/2025 14:59:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

mips //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpre gador.jsf 1/1
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INPl04/01/2023 13:50

,Py

000125

^*'s?í^Zí:/i“P3

Leglsli)çào / Cã na IsServiçosParticipeAcesso à informaçãoSflASIL

t

PropriediiJe lndiisiri:il

Consulta è Base de Dados do INPl
\

(líVo

● Consultar por No Procetso |Marca ITnular |Cod K>gura ] i

Marea

do Processo: 917530748

MICMELE ANDRADE

MCHELE
mop

Marca;

r^r-

Situaçio; Reçiscrü de fwa en vigor

Apresentação: Mista

De ServiçoNatureza:

pBssilica^ de PrDdjIos l Serviços
Qasse cX Nce

NOIlli-tl

Espectficaçãú

AJcquel decenãnos para pato; Akjgiiti Oe cenlnos para sho...
atuação da Oasse

Vide Stuação do Pnxesso

paisificâ^ Inlemactonâl de Viena
Código
27.5.1

Desenção

LA'as ajrasentartio urr çrafísmo escecial
Gdtção

4

[nuia res
Nome

MICMELE ANDWDe GMVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTIM METitulaUl):

1Represenianie Leçal
Nome

Wettor - 6ijr»u de Apoa Emoiessnel &rS 1109. MEEiocirador

Dau de V>p(iKl9 B
Q3/OS/203Q

Date de Concessão

03/03/2030

Data de Deposito

14,0S/301O

Prazos para proiTogaçéo de leçistio de marca
Prazo Extr»>mlináro

01/03/2030

03/09/2030

Prazo Drdináno

04/03/2029

03/03/2030

I
Inádo

Firr

^●çÁããu
DeiNBY DataCiente

MIOClf ANORADE GWVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
Img ServigaPrococoto Data<V>

3?213/02/2020V 6002C00S3SeS ME

MICH£l£ ANDRADE GRAVAÇÕES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
369✓ 8501901B5616 14/06/2019 ME

PubkãçôêTB
Inteiro

Comolemierai oo DesaacTioRPI Data RPI CesMcr» CemOcado
Teor

Concessão de

registro

DeTerlmento

do pedido

PURicaçãcde

Mdidode

registre pars

oposOo

(ex>me tonndl

concluído)

2S6S 03/03/2020

2SS4 17/12/2019

2533 23/07/2019

Dados atualizados ate 03/01/3023 ● N° da Revista: 2713

RuA MeyrviK Vtiga, 9 «Centro ● RJ > CEP

1/1https;//busca.inpi.gov.t>r/pePI/servlet/MarcasSeivietConlroller?Action=detail&CoclPediclo°3969820
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850240553985INSTITUTO

NACIONAL

DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

23/10/2024 6;5'

\

000126
I29409172327857027

Petição de Marca

Alteração de nome, sede e/ou endereço

Número da Petição: 850240553985

Número do Processo; 917530748

Dados Gerais

Nome: BK MUSIC LTDA - ME

CPF/CNPJ/Número INPI: 31776314000104

Endereço; RUA 1 DE JANEIRO, N° 561 - SALA H - ITAPERl

Cidade; Fortaleza

Estado: CE

CEP: 60714-180

Pais; Brasil

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei

e-mail: wettor@wettor.com.br

Dados do Procurador/Escritório

Procurador.

Nome: Wagner Alencar Domingos

CPF: 20345127315

6-maii: wagneralencar@wettor.com.br

N*API: 959

N“ OAB;

UF; CE

Escritório:

Nome: Wettor - Bureau de Apoio Empresarial S/S Ltda. ME

CNPJ: 41572819000100

Página 1 de 18
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Processo(s) a alterar

FK „ínjüi j /

Nomedo(s) J
Processos adicionados: 1

Nome da MarcaProcesso

MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES
MUSICAIS E EVENTOS LTDA MEMICHELE ANDRADE917530748

Dado(s) do(s) titulares e Atualizações

Dados do Titular

CPF/CNPJ: 31776314000104

Nome ou Razão Social: MICHELE ANDRADE GRAVAÇÕES, EDICOES MUSICAIS E
EVENTOS LTDA ME

Sede ou Endereço: RUA ROCHA LIMA, N® 1420 - ALDEOTA

CEP: 60135-285

País: BR

Estado: CE

Cidade: Fortaleza

Dados informados para alteração

31776314000104CPF/CNPJ:

BK MUSIC LTDA - ME

RUA 1 DE JANEIRO, N“ 561 - SALA H -
ITAPERI

60714-180

Nome ou Razão Social:

Sede ou Endereço:

CEP:

BrasilPaís:

CEEstado:

FortalezaCidade:

Anexos

Nome do ArquivoDescrição

Contrato social atualizado/documento

comprobatório da alteração

Procuração

1.5-CONSOLIDADO.pdf

8 - PROCURACAO assinado.pdf

2.2-CNPJ.pdfCnpj

Página 2 de 18
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^Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 850240563985 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-o,
a fim de que você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI {disponível
em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br} o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se de
serviço pago, a aceitação da petição está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva
GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste

Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 23/10/2024 às 16:54e-MA

Página 3 de 18
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MclKleAnoraoe t umadas auaçics u Fasu fla Luz emGuarahral ParaiM Já2*'02n025,1015

VARZEA-P8 /

Michele Andrade é uma das atrações da Festa da Luz em Guarabira
Pcf lÉdaeAa PirifBa fi ck’|4ri«ifc>ck; JilSS?

A caiiiora Michele Andrade se apresenimi na Fesiada Luz cm Guarabira c colecionou umas hisiói i.is dela com o público paraibano, nesta

ipiima-feira ('.iO),

dliiir siinu do fc»<i\al. .V energia rnnlagiann- no palco, no meio da galera não\ lantcra foi ocacionada pelo púlilii» (|Ue)á consideia o ni<

(Iciüou ninguém pai íido com diiciio ii tiniilos dcpoimcnios do |iúlilico nas rodes sociais.

ida ila cidaili-. F.iiconirnii r- inlocagiil na estrada alguns Hís qiicPara além da frsia. a Michele airala liveii uma situaçao innsilail:t na sa

esiacamcomo cano quebrado einfelizmente, iiào conseguiu chegar a tempo rio shou.

ic iio fsuido comoNas redes sociais, os fàs além dc companilhaieni depoinieiMos sobre o shovv dc onleni, já faz mna umipaidia para ela \ ohí

aiiavãodo ii adiciona! Riocodas Virgens em .luáu Pessoa.

Sem dúcidas. um dos sliovc s mais marcaniesnairajeiória da Miclieleéesciiln com o publico da Paradm.

Psratbo jaéum oortJl Ot P-nkiat sediado cm ;«ao Peooa tPSl.auc ujm c<en|XoeMSiQ ccrt‘Uvod.ld«. íjrendü jot*uJi5(T>c de (lueiidejtf e r«levônciei*i tfijio de 2010.

f *S

hflp» //pin^^.com.bffniicWi mtánóê é táTâ 9êê fli afiu úà t/2
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Michele Andrade lança “Vai Vaqueiro" em parceria com R... ABC do01/11/2024,15:21

CP4
/

MÉNU
BUSCAR

FiS. í)9uQ13Q

VARZ|^0pBySAIRE
CURTIR

ABC BRASIL DIADEMA MAUÁ RIBEIRÃO SANTO

PIRES ANDRÉ

SAOSAO

BERNARDO CAETAN

NOMUNDO

ABC

BRASIL-MUNDO CULTURA

●VAI*-
\/AAI iriDA

Michele Andrade iança "Vai Vaqueiro" em

parceria com Ramon & Randinho

Crédito:Divulgação

Parte do projeto Vaquejei, a faixa mistura 0 forró pop

com 0 som autêntico das vaquejadas

Autor: Fonte:

31/10/2024 11:10 Redação Assessoria

Alterado:Data:

31/10/2024

11:10

Siga-nos peto Google News

Você está em: Home / Brasil-Mundo / Cultura

X

Nosso portal/site utilizada "cookies" para registrar as interações e entregar uma melhor experiência de

acesso. Privacidade OK

nttps://a6cdoabc.com,br/michele-andrade-lanca-vai-vaqueiro-em-pa rceria-com-ramon-randinho/ 1/3
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Michele Andrade lança “Vai Vaqueiro’ em parceria com R... AGC do ABC01/11/2024,15;21

A cantora Michele Andrade continua seu projeto de sucesso

"Vaquejei” com o lançamento do novo single "Vai Vaqueiro", em

colaboração com a dupla Ramon & Randinho. A música, está nas
plataformas de áudio e. traz uma combinação de romantismo e

sensualidade, características marcantes do forró pop que Michele

imprime em sua carreira.

CP4'
\

\

\

/
vaRZEA-PB /

"Essa música é uma homenagem à força e ao estilo de vida das

vaquejadas, mas com uma pegada romântica e envolvente. A

parceria com Ramon & Randinho trouxe uma energia incrível para a

faixa, que vai fazer todo mundo dança,r" afirma Michele Andrade
sobre o novo lançamento.

A letra de "Vai Vaqueiro" valoriza a figura do vaqueiro e a vida no

campo, temas que têm forte apelo nas festas de vaquejada, mas

com uma linguagem moderna e dançante. A música é mais uma

etapa no projeto "Vaquejei", da cantora Michele Andrade, que

mistura o forró pop com a essência marcante das vaquejadas.

VEJA MAIS SOBRE

Brasil - Mundo

A faixa conta com a participação da dupla sergipana Ramon &

Randinho, que oficializou sua parceria em 2022 e rapidamente se

tornou um dos principais nomes do forró de vaquejada no Nordeste.

Conhecidos por sua autenticidade e profunda conexão com o

público vaqueiro, Ramon & Randinho trazem um toque especial à

canção, que promete conquistar as pistas de dança e embalar as
festas de vaquejada em todo o Brasil.

Wé CULTUnAé

VUi
Simone

Mendes

lança

último

álbum de

“Cantando
Compartilhar:

sua

história'

TAGS CIÊNCIAS

. Data: 31/10/2024 11:10

. Alterado:31/10/2024 11:10

« Autor: Redação

● Fonte: Assessorla

Brasil

lidera

expedição

CULTURA MICHELE ANDRADE

RAMON i RANDINHO VAI VAQUEIRO

que

pretende

fazer a

maior

circum*

navegaçao

na

Nosso portal/site utilizada “cookies" para registrar as interações e entregar uma melhor experiência de

acesso. Privacidade OK

hnpsV/abcdoabc.com.br/michele-andrac)e-lanca*vai-vaqueiro-em-parceria<om-ramon-randinho/ 2/3
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Michele Andrade lança "Vai Vaqueiro’ em parceria com R...ABC do ABC01/11/2024,15:21

CULTURA

Júnior &

X, Cézar

^^nçam
olipe de

●inferno

^tral'

CIDADES

>AOSÃOBRASIL DIADEMA MAUÃ RIBEIRÃO SANTO SÃO

PIRES

ABC
v.ensile by: plyni

ANDRÉ BERNARDO CAETANO >AULO

MUNDO

O O O OSIGA-NOS NEWSLETTER PRIVACIDADE FALE

CONOSCO

Copyrigbt 2024 ^ Portal ABC do ABC - Tooos os direilos reservados

Nosso portal/site utilizada "cookies" para registrar as interações e entregar uma melhor experiência de
acesso. Privacidade OK

3/3ririps //abcdoabc.com.br/micfiele-andrade-lanca-vai-vaqueiro-erTvparceria-com-ramorvrandinho/
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Caicó Prefeito Dr. Tadeu anuncia cantora Michele Andrade para o Carnaval 202501/11/2024, 15:21

m

Home OBlog Anthony Medeíf^
r ato

V
blogdo

Anthony Medeiros FiS- Í1OQOI33 I

I

J i

vaRZEa-HB /

Últimas NotíciasCaicó

Caicó; Prefeito Dr. Tadeu anuncia

cantora Michele Andrade para 0

Carnaval 2025

Shows do Festival Tamo Junto BB

começam nesta sexta em Natal:
confira programação

Dia de Todos os Santos; entenda por

que data é celebrada em 1® de
novembroI de novembro de 2024

Acidente na BR-427 deixa casal

ferido em Currais Novos

Paróquias de Currais Novos
anunciam programação especial
para 0 Dia de Finados

Vereador Mattson realiza reunião

com 0 prefeito Odon Júnior com
foco nas políticas de inovação

Eal?.-

RN'

vV"

'

Ví/

0 prefeito de Caicó, Dr. Tadeu, anunciou que 0 planejamento para 0

Carnaval 2025 já está em andamento e promete ser uma edição
memorável. Durante uma entrevista concedida à jornalista Gláucia
Lima, ele adiantou algumas das novidades, como a confirmação da
cantora Michelle Andrade como atração de destaque.

21 a 23

NOV

“O Carnaval de Caicó de 2025 vai ser muito importante, e a gente já está

planejando. Está confirmado, não sei ainda qual bloco será, se será no
sábado ou domingo de meio-dia, mas Michelle estará no Carnaval de
2025. Já estamos conversando com blocos tradicionais como 0 Canguru

e A Furiosa, que fazem as edições de meio-dia, além do Treme Treme e
0 bloco do MagãcJ. declarou.

O prefeito destacou também 0 apoio confirmado dos deputados Vivaido
Costa e Nélter Queiroz, além da busca de recursos por meio da Lei

Rouanet e da Lei Câmara Cascudo, para viabilizar a programação e

hnps://blogdoanthonymedeiros.com.br/caico-prefeito-de-caico-dr-tadeu-anuncia-caniora-micbele-andrade-para-o-carnavaF2025/ 1/2

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

170

170



Caicó: Prefeilo Dr. Tadeu anuncia cantora Michele Andrade para o Carnaval 202501/11/2024, 15:21

estrutura do evento. "Inclusive, provavelmente já este ano, a gente já
inicia 0 processo de licitação para o Corredor da Folia", mencionou Dr.
Tadeu. CP4
O Dr. Tadeu ainda ressaltou o apoio do Ministério do Turismo,

intermediado pelo deputado federal João Maia e o senador Styvenson
Valentim, que poderá fortalecer a infraestrutura do evento." Vamos para

Brasília para garantir que o Carnaval de Caicó continue crescendo",
concluiu.

Fis- nmiM

VVaRZEA-PB/

A expectativa é de que o Carnaval de Caicó 2025, que já conta com
grandes parcerias e atrações confirmadas, seja um dos maiores eventos
de todos os tempos na região

Sidney Silva

I \

COnPRÍ NO SITE £ RECEBA EU CASA TOP
\ WHF t

WHEYZ.C0n.BR
3W

riffl:
A- - /

fií ‘ cf Ú'*
cm B >

. ////////.? Mil
a;I.'

i

Home Política de Privacidade Contato LGPD

Direitos Reservados ● Anthony :.'eue;: cl

Agi ● tag
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Top de latinha e jeans reaproveitado: cantora inova com figjrino sustentável em dipe23/01/2025,11:10

Entrarnsrnr
Menu Receba as principais notícias e análises do GLOBO.

O GLOBO.OBO

)0

/
Não, obrigado Aceito

FIS.

\ vARztA-PB./

Ela / Moda

^ Top de latinha e jeans reaproveitado: cantora inova com figurino

sustentável em clipe

A cantora Michele Andrade aposta materiais descartados em look

Por 0 Globo — Rio dejaneiro
í?'0l/2025 14h39 Atualiraclo há 19 horas

Michele Andrade com figurino upcycling — Foto: Divulgacáo

RESUMO

CUQUE E LEIA AQUI o RESUMO V

Libere agora todo conteúdo exclusivo,
o GLOBO DIGITAL MENSAL R$lf90/mê

http$y/oglobo.globo.com/ela/moda/notlcia/202S/01/22/lop-de-latinha-e-;earts-reaproveitado-caniora-inova-com-figuriro-sustentavel-em-clipe.gblml# 1/7

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

172

172



Top de Ialinha e jeans reaproveilado: cantora inova com fgurino sustentável em clipe23/01/2025,11:10

CP(

^000133

Receba as principais notícias e análises do GLOBO.

O GLOBO

Fis. n

VMRZtA-PB/
/

A cantora Michele Andrade e a Banda Grafith lançam nesta sexta, 24, 0 clipe da música “Vai no

Trem” para 0 Carnaval e 0 verão 2025.0 \ideoclipe conta com figurino sustentável criado com

upcycling, técnica que utiliza materiais descartados para produzir novas peças.

O look de Michele,desenvolvidopor lan Prata e produzidopor Walkir Campos, inclui top feito com

lacres de latinha e calça confeccionada a partir de jeans reaproveitados e grafitados.

O clipe foi gravado na Escadaria de Mãe Luiza, em Natal/RN. O local reforça a conexão com a
cultura do Rio Grande do Norte, destacando Michele e a Banda Grafith como protagonistas.

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE

“O Rio Grande do Norte sempre me recebeu muito bem. Fiz um show em Natal, homenageei a

Banda Grafith e o público adorou. Decidimos gravar juntos a nova versão de ‘Vai no Trem’. O clipe

htlps//ogloDo.globo.com/e/a/moda/noticia/2025/01/22/lop-de-latin ha-e-jeans-reapfoveitado-cantora-inova-com-figurino*8ustenlavel- em<lipe.ghtml# 2/7
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Fis. n‘Q00111

nj miCHELE★nnoRHDE VARZEA-PB

À Comissão Permanente de Julgamento e Licitações.

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7°,
INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na Rua

RUA r DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N“ 60714-180, FORTALEZA/CE, por

representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, portadora do CPF n°
048.295.563-943, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei n°
14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

sua

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

/

,Vw.mcL*-^ ●
/

BKMUS^TDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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\jmtA-PB Jn-p miCHELE#nnDDRDE

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o 0“^ 31.776.314/0001-04, com sede
na Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N° 60714-180,

FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E
SILVA, portadora do CPF n“ 048.295.563-94, DECLARA sob as penas da Lei,
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

com

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

BK MUsíf LTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-/e

fortaleza
4^5# M£fiiru(u

Finwi^M

■3U60Ü4252Código de VeríficConpetència 01/202516/01/2025 09:33:01Data e Hora da Emissão

PILocal da PrestaiNo. NFS-e substituídaNúmero do RPS
m

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIi

BK MUSICLTDARazão Sociai/Nome

BKMUSICNome Fantasia

CPF/CNPJ j31.776.314/0001-04
Endereço e CEP R1 DE JANEIRO,561 - ITAPERi CEP:60.714-180

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 0491612-3

E*mail larlssaalmeldaoficlal@gmall.comTelefone (85)9263-7778SALAHComplemento

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
município de SERRARIARazão Social/Nome

MunicipiO SERRARIA ● PBInscrição MunicipalCPF/CNPJ 08.790.172/0001-18

PCA ANTONIO BENTO, 93 ● CENTRO CEP: 58.395-000Endereço e CEP

Telefone (82)3312-29000 E-mail euryjones@msn.comComplemento

DISCRIMINAçI^ DOS SERVIÇOS
^ .REF. AO DO PGTO 00 CACHE DA PREST. DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DE MICHELE ANDFÍADE EM 01/01/2025 NA- 'FESTA DE

:VEILLON' - NO MUNICÍPIO DE SERRARIA/PB

CONTRATO N“: 00127/2024 |INEXIGIBILIDADE N° IN00012/2024 |PROCESSO N°No 241218IN00012
"Empresa benefciada pelo Programa Emergencial De Retomada Do Setor De Eventos (PERSE). dispersada a retenção de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e
Cofins. Lei n“ 14.859, de 22 de maio de 2024.'

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Santander: 033

Agência: 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA
Conta Corrente: 0013008781-4

PIX: mes.entretenimento@gmail.com

COOIGO DE ATIVIDADE CNAE

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES

EML

Código ARICódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS(R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

200.000,00Valor dos Serviços RSNatureza OperaçãoValor dos Serviços RS 200.000,00

(-) Deduçóes Permitidas em Lei(●) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Mumdpio

(-) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado

200.000,00Base de CálculoO-Nenhurr(●) Retenções Federais 0,00

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim 0 NãoISS a reter10.000,00 2-NâO(-} ISS ReUdo

Incentivador Cultural

0.00(=) Valor do ISS R$(=}Vaior Líquido RS 190.000,00
2-Nâo

I- Uma VIS dssia Nota Fisea' será ní-s-.-ts <io a-mM lomes.» paU Tcmsssr dss Ssr>.ços. no alto nnpiJ^ss.faitslezs ca flOv.Dr

A sutanbcidaOe desla NoU Fiscsl podais sai vabdsds no aile hQpiriss.foi1alau.ca.gov,brA com s utkzsçAo do COdigo de Venficaçfto.

Avisos
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE N° IN00012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 241218IN00012

CONTRATO N“: 00127/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRARIA E BK MUSIC LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serraria - Praça Antônio Bento, 93 ● Centro - Serraria
- PB, CNPJ n** 08.790.172/0001-18, neste ato representada pelo Prefeito Petrônio de Freitas Silva. Brasileiro, Casado, residente
e domiciliado na Rua Maria Duarte Lima, 40 - Centro - Serraria - PB, CPF n® 008.766.164-06, Carteira de Identidade n“ 2.365.161
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BK MUSIC LTDA - Rua 1 de Janeiro, 561 ● Itaperi - Fortaleza
- CE, CNPJ n“ 31.776.314/0001-04, neste ato representado por Ana Larissa de Almeida e Silva, brasileira, solteira, empresária,
residente e domiciliado na Rua7 de Setembro, 304, Centro - Palhano - CE, CPF n® 048.925.563-94, Carteira de Identidade n®
67.121.976-5 SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
0 qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA ● DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00012/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® IN 00012/2024 - 02, de 19 de dezembro de 2024, tem por
objeto: Apresentação da artista Michele Andrade tem como objetivo abrilhantar a Tradicional Festa de Réveillon deste Município,
que ocorrerá no dia 01 de janeiro de 2025, em praça pública.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® 1N00012/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA ● DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados sâo fixos e irreajustávels no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
09.01 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS
13.392.0247.2059 Fomentar Eventos Artísticos, Culturais e de Lazer

3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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● C P/
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: .[/ í '
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimtefit^ adotados pelo Contratai^e,
bem como as disposições dosArts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O pagamenté será realizfaff^ «r^t*a
apresentação da banda, mediante a entrega da Nota Fiscal e do Recibo devidamente emiticysf-áS3Pf$^gmaafe
competente.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que ádQi
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinai
a-Inicio: dia 01/01/2025;

b - Conclusão: 01h40min de Show.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA ● DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

\ VáRZEA-PB
r

/
litem prorro! IO nas

itrato:

CLÁUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infoimes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as refendas vagas:
i● Observar, em compatibilidade com o objeto deste contraio, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14,133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocortBrâ nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ● DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenlo das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nào podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exciusivamente pela
infração administrativa de dar causa à Inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
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indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao ers
administrativas previstas nos incisos II, Ni, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nãd^Wstificar
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Admi^traçâo Pjíb)ipa.direta
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicí
infrações administrativas previstas nos incisos VIM, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bí Trcxwno*pelasjuitaçõeâ
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a

mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
14.133/21. ' ^
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juFõ
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I= Índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua, Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n“ 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18,
c ● É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação fomnulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
i - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bananeiras/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

ave

iposição de penalidade

^ontratad^KÍérá
loratórios

acerca

Serraria - PB, 20 de dezembro de 2024.

PELO CONTRATANTE pEJRÔNIO DE

FREITAS SILVA

TESTEMUNHAS Assínddo at forma digital pot
petrOnio de freita$ Silva

Dados: 202«.12U012:2Ci:09

●03W

PETRÔNIO DE FREITAS SILVA

Prefeito

008.766.164-06

Assinado de forma digital

por BK MUSIC

LTDA:3177631 LTDA;31776314000UM
Dados: 2024.12.20

11:50:51-0300'

BK MUSIC
PELO CONTRATADO

4000104

BK MUSIC LTDA

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

048.925.563-94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRAR!
08790172000118

PRAÇAANTONIO BENTO, 93 CENTRO SERRARIA-PB CEP:58395-000
FONE: (83) 3277-1405 FAX: (83) 3277-1405

FIs. n

NOTA DE EMPENHO VARZEA-PB,

Oíta de Emssão TipoNúmero'ipo deCrédiIo 1-OrOuiAno Si()lemeniar
2-Espeael
3-Eitraordiriéno

4-FunD] Espeoal

Ordinário31/12/20240005957

Unioade Orpamenlána

0901 - SECRETARIA OE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS

Número da Ficha

433

Cidisificdçáo Qa Despesa

210.350,00Saldo Anterior:

SupIementaçSo:

Anulação:

Soma:

Este Empenho:

13-CULTURA

392 ■ DIFUSAO CULTURAL

0247 - DIFUSAO CULTURAL E ESPORTIVA

2059 ■ FOMENTAR EVETOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E DE UkZER

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500 / 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

0 - Sem CO definido

048 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS

0,00

0,00

210.350,00

200.000,00

10.350,00Saldo da Dotação:

3-f Qtta dt

«OueM

CWPJ.CPFTõõCreoor

31.776.314/0001-04BK MUSIC LTDA

ComplemenioEhoeieço

RUA1 DE JANEIRO. 561 SALAH

CEPCidade / UFBairro

60714-180FORTALEZA-CEITAPERI

Espeoficaçâa da Despesa

VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA PARA PAGAMENTO RELATIVO A
SERVIÇOS PRESTADOS NA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA CANTORA
MICHELE ANDRADE, PARA ABRILHANTAR A TRADICIONAL FESTA DE
REVEIU-ON DESTE MUNICÍPIO, QUE OCORRERA NO DIA 01 DE
JANEIRO DE 2025, EM PLAÇA PUBÜCA, CONFORME PROCESSO DE
INEGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO N® IN00012/2024, CONTRATO N“
00127/2024

Tippde Meta

1 - SERVIÇOS

CódijodeODraConvúnig

Mpdai IdadeLidtação

00012/2024 S-Inexlglvrel

Conlralo.

Processe

Valor Total de Despesa:

200.000,00

Atesto que o material e/ou sen/iço foi
recebido e/ou prestado.

Ordenador de Despesas:

em: 31/12/2024

Deduzido da Dotação:

em: 31/12/2024
//em:

Ass-Ass. PETRONIO DE FREITAS SILVA

/Dala: _

Cheque:

N® de Ordem:

/Pague-se:Liquidação:

/ / / Iem: em:

Ass.Ass. Ass.

RECIBO

R$200.000,00

Recebi(emos) a importância de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), correspondente ao crédito descriminado nesta nota de empenho e/ou ordem de
pagamento.

R.G. N” Orgão Emissor: / Ass:/em:
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nl miCHELE#nnDRRDE /
vaRZEa-FB

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na
Rua RUA V DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERl, CEP N° 60714-180,

FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA,
portadora do CPF n° 048.295.563-94, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente
processo licitatório, e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza-CE, 24 de março de 2025.

BKMUsíélTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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n| miCHELE^flnDRRDE CP4 X

Fib. (1^001'9

■)
PROPOSTA COMERCIAL

VARZEA-PB

AO:

município DE VÁRZEA/PB

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL

Em resposta ao seu e-mail, segue PROPOSTA COMERCIAL para realização de show por parte da

banda/artista MICHELE ANDRADE, conforme solicitado.

1 - INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATADO

BKMUSICLTDARuSo Social

BKMUSICHome FantuU

31.776,314/0001-04CNP]

R1 DE 3ANEIRO, 561, SALA H, ITAPERI - 60.714-180

EAd«f«ço

FORTALEZACídad«

TeUfene

(85)99263-7778

contratosmicheleandrade@gmail.comEmül

Preposto

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVARespoRsivel

048.925.563-94CPF

(85) 99263-7778

Dados Bancários

Banco Santander: 033Baiwe

Agência: 4543 URB-NATAL-
LAGOASECA

Conta Corrente: 0013008781-4Allocía Conta
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2 -■ FORMA DE CONTRATAÇAO

( ) Contratação direta com artista/banda, por meio da pessoa jurídica acima identificada.

(X) Contratação indireta por meio de empresário exclusivo. Os dados são os seguintes; C

representação em anexo.

3 - PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA

A proposta para realização de uma apresentação de 01:30 uma hora e trinta minutos, no dia 13 de julho de

2025, com horário à combinar entre as partes, no Município de Várzea/PB - no - JOÃO PEDRO DE VÁRZEA, é

de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta Mil Reais), conforme detalhado abaixo.

Transporte banda (Ônibus + carro aux. desL

p/ 0 Show
R$ 7.000,0001

h

Efeitos Visuais do show (fogos, C02, máquina

de fogo etc)
R$ 10.000,00

n

02 n

c

41

E

R$ 1500,00Custos de produção terceirizada.03 o

c
o
u

O

c
0/

E

R$ 129.100,00Pgto de cachês (músicos/artista) + escritório04
£

V
*0

cr

n

R$ 32.400,00
1^

Impostos e Tributos05
c

<4r
ChO

X

R$ 180.000,00TOTAL»»»»»»>

Prazo para pagamento: é condição indispensável que o pagamento da refererida apresentação contida

nesta carta proposta seja realizado em até no máximo 30 dias a contar da data da apresentação.
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Justificativa do preço proposto: o valor da proposta para a realização do show artí^co eQolv^a anàtjse de
diversos fatores que influenciam diretamente nos custos e no valor final, devendo refletir a^jma dos f

i-!s.
diretos e indiretos, juntamente com a margem de lucro, a qualidade e a escala doçnow, os benertcios plra o

público e a garantia de uma experiência única e memorável para todos os envolvidos. VV ARZEA - PBy

tos

4-EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

Para apresentação artística, exige-se que haja o cumprimento integrai de:

- exigências de ride artistico;
- rider técnico;

- exigências de palco;

- exigências de sonorização;

- exigências de iluminação;

^ 5 - DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS

- Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os serviços
executados de acordo com

as condições estabelecidas no Termo de Referência, o que conhecemos e aceitamos em
todos os termos, inclusive

quando ao pagamento e outros.

- Declaramos que, nos preços indicados acima, estão inclusos, além dos serviços, todos os
custos, benefícios,

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
- Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação,
obtendo todas as

autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes.
Além disso. Juntamos em anexo a seguinte documentação:

^ I - contratosocial;

II - documento pessoal dos sócios da empresa;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
IV - comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do
futuro contratado, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (prestação de serviços);

V - comprovante de regularidade perante a Fazenda federai,
VI ● comprovante de regularidade perante a Fazenda municipal da sede do futuro contratado;
VII - comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

Vlli - comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

XI - declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição
Federal;

X - documento que comprova a representação exclusiva por parte do empresário.

serão
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/

Vi
i

\

Esta proposta é válida por 90 dias, a contar da data da assinatt^a^^^presente^t®
mo.

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

/

zV-^ -

bkmusíí/ltda
CNPJ: 31.776.314/0001-04

z
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n-p miCHELE^nnoRRDE

J >●

VARZh^“rb_,
/

DECLARAÇAO CONJUNTA

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na Rua RUA 1° DE JANEIRO,
561 SALA H - ITAPERI, CEP N“ 60714-180, FORTALEZA/CE, , neste ato representada legalmente por
ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, declara sob as penas da lei

● Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente
inexigibilidade, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório,
inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da contratação

● que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa
pública e de sociedade de economia mista.

● que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge , companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, e por afinidade, até segundo grau de agente político so
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

^ Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza-CE, 24 de março de 2025.

yv<M

C LTDA

CNPJ: 31.776.314/0001-04
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f^úm^fòkda

rniÈiS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS/

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NftS^e

Fortaleza
»R(fCITU»

FbançM

114861746Código de Vetificação01/2025Competência27/01/202511:26:57Data e Hora da Emissão
IL

k.í
’JÜC/W- PELocai da PresNo. NPS-e subsUtuida●Número do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome BK MUSIC LTDA

BKMUSiCNome Fantasia

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 0491612-3CPF/CNPJ 31.776.314/0001-04

Endereços CEP R 1 DE JANEiRO,56l ■ ITAPERi CEP:60.714-180
E-mail iarissaaimeidaoficial@gmaii.comTelefone (85)9263-7778Complemento sala h

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE JUCAT!Razão Social^ome

Município JUCATi ● PEInscrição MunicipalCPF/CNPJ 35.450.790/0001-91

R RUI BARBOSA, S/N - CENTRO CEP: 55.398-000Endereço e CEP

Telefone (82)3312-29000 E-mail euryjones@msn.comComplemento

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DO CACHÊ DA PREST. OE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DE MICHELE ANDRADE EM 24/01/2025 NA ● 'TRADIOCIONAL

ESTA DE JANEIRO’ - NO MUNICÍPIO DE JUCATI/PE

'Empresa beneficiada pelo Programa Emergencial De Retomada Do Setor De Eventos (PERSE), dispensada a retenção de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e
Cofins. Lei n° 14.859, de 22 de maio de 2024."

DADOS BANCÁRIOS:
Banco Santander: 033

Agência 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA
Conta Corrente: 0013008781-4

PIX: mes.entretenimento@gmail.com

>®EF, AO DO PGTO

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

17.09 / 823000101 - SERViÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES

I ò eS^eCIFICQ DA CQNSlHUgAU ÜML

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(RS)INSS(R$)IR(RS)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços
200.000,00Valor dos Serviços R$Natureza Operação200.000,00Valor dos Serviços R$

(●) Deduções Permitidas em Lei2-Tributaçâo Fora do Mundoio(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto IncorxIicionaJoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado

200.000,00Base de Cálculo0'Nenhüm0,00(●) Retenções Federais

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim () NãoISS a reter2-Não10.000.00(●) ISS Retido

Incen^vador Cultural
0.00(=) Valor do ISS R$(-) Valor Liquido RS 190.000,00

2-Náo

1- uma via d«la Nota Fiscai ivé anviada atravas Oo a-mail forneciOo pato Tomaooc oo$ Sarviços, no sUio httoJ/iw ronaleza.ca.gov.br
2-AauienuciOafla dasia Nota Fiscal poderá ser validada no sitehitp //iss.lortalBza.t:«.sov.brí, com a utilização do COdigo da Venücaçâo.

Avisos

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

191

191



■' P/

000155
Hb.M

«Am»

CONTRATO N® 53/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI E DE
OUTRO LADO À EMPRESA BK MUSIC LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ/MF sob n" 36.450.790/0001-91, com sede á Rua Rui Barbosa, n®, 175 - centro - Jucati -
PE, neste ato representado pelo Prefeito, CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO DE LIMA,
Brasileiro, residente e domiciliado a Rua Damiâo Moreira de Melo, 19 - Centro - Jucati - PE,
portador da cédula de Identidade n“ 3918114-SDS-PE e CPF 728.464.374-91. daqui por
diante denominado Contratante e, de outro lado à empresa: BK MUSIC LTDA, Inscrita no
CNPJ n® 31.776.314/0001-04, com sede a sede RI de Janeiro, 561, sala H, Itaperi,
Fortaleza/CE neste ato representado pelo ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, portador do
CPF n° 048.925.563-94, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1®
de Abril de 2021, e de acordo com o que ccnsta no Procedimento PROCESSO LICITATÓRIO
N° 003/2025; INEXIGIBILIDADE N® 003/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de atração artística para se
apresentar nas Festividades da “Tradicional Festa de Janeiro”, na Praça Santa Teresinha
Jucatl/PE, no dia 24 de janeiro de 2025, conforme planilha abaixo:

ATRAÇÃODATA

MICHELE ANDRADE24/01/2025

1.2. O fornecimento do serviço deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste insímmento,
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que,
independentementede tíanscriçâo,fazem parle integrantee complementar deste contrato:
1.2.1, Proposta da CONTRATADA da INEXIGIBILIDADE N® 003/2025;
1.2.2. Termo de Referência

1.3, Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intençáo e. desta forma, reger sua execução dentro
do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços serão os estipulados na
proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo
INEXIGIBILIDADE N® 003/2025.

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do serviço, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa para a CONTRATANTE,
frete_ seguro e outros necessários ao cumprimento integral do serviço.
2.3. Os preços ajustados nâo sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste
instai mento,

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

r
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto
constam no Teimo de Referênda, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4,1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-sedefinidos no Termo de Refw^éncia, anexo a este Contrato.

4.2. O pagamento será realizado 50% na assinatura do contrato e 50% no 1“ dia útil
após arealizaçâo do Show, conforme artigo 145 da Lei 14.133/2021
4.2.1. Caso o serviço não seja executado na data prevista, o valor antecipado deverá ser
devolvidointegralmente a CONTRATANTE, aínfCMme previsto na Lei 14.133 art.145,§ 3®.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1.0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da publicação do
extrato docontratona Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.0 contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de

Referênda.

5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraío.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Para custear as despesas resultantes deste contrato serão utilizados os recursos
consignados na dotação orçamentária abaixo especificada, integrante da Lei Orçamentária
vigente do exercido.

Poder Executivo02

Secretaria de Educação, Cultura e Desprxto.07

Secretaria de Educação, Cultura e Desprxto.

Promoção de Eventos e Festividades	
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

00

13.695.1302.2054

33.90.39

6.2. Adotaçáo relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamditária respectiva e liberação dos créditos correspcxidentes. mediante
apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com 0 contrato e seus anexos;

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreis verificadas Na
execuçáo do serviço, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;
7.3. Atestar nas notas fiscais ou faturas a execução do contrato deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho,
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7.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;
7.5. Fornecer â CONTRATADA todas as informações relacionadas com o serviço do presente
contrato;

7.6. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do serviço, no
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante

a legislação vigente;
7.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do serviço, quanto â dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei n° 14.133, de 2021;

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela CONTRATANTE, o
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério, exijam
medidas corretivas;

7.9.CientiTicar o órgão de representação judicial do Município de Jucati para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA
7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de
pedidos, 0 atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como à
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que
exijamessas comprovações.
7.11 Executar o serviço no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus

anexos;

7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do serviço, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados,prepostosou subordinados.
7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a promjgação motivada, por igual periodo.
7.I4.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.15.Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual.

CLÁUSUU OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

prazo.

8. l. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
8.2. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local da execução do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

8.3. Executar o serviço contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE,
obedecendo aos prazos estipulados.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
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autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.« 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados: ^ .
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conuato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legisi^o de regência.
8.6. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do presente o>ntrato, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
8.7. Credenciar junto a CONTRATANTE um re[^esentante e número de telefone e e-mait para
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura
surgirem durante a execução contratual;
8,8. Indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura
venham a ocorrer;

8.9, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do serviço, bem como
por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.i0, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;
8.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do aligo48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021.
8.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.13, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstà

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon-ência do cumprimento do
contrato;

8.16, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da coitrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art.124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CONTRATANTE;
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do serviço, durante a vigência do contrato.
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhorescondições de segurança, higiene e di«:iptina.
8.20. Submeter previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para analise e aprovação,
quaisqua* mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
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desaitivo ou instrumento congênere.

8.21, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçáode aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.22. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros

8.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no iocal da execução do serviço.
8.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.25, Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais
necessáriospara a peifeita execução dos serviços;
8.26. Iniciar os serviços no prazo ifxado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento as
especificaçõesestabelecidasno Termode Referência.
8.27. Responsabilizar-sepela qualidadefinal dos serviços,fornecer E,P.I.'s (Equipamentos de
Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos
funcionáriosque trabalharem na mesma.

8.28. Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos, na
medida dopossivel;

8.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de
habilitação ou outros previamente autorizados pela CONTRATANTE e pessoal auxiliar
disponível para suanormal e correta execução;
8.30. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.
8.31. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários pa^a a prestação dos serviços e
que necessitem sofrer manutenção fx-eventiva ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no
próprio local, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.
8.32, Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
8.33. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção individual - EPI's por seus trabalhadores,
conforme constatada a sua necessidade.

8.34. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinação e descarte dos residuos,
detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental
pertinente.

8,35, Empregar boa técnica na prestação do serviço;
8.36. Os serviços poderão ser executados fora do horário de expediente e em finais de
semana, para garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônus
para o Município de Jucati.

8.37. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham
sob sua supervisão.
8.38. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o cometo
e tempestivo pagamento de todos os encargos previdendários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do Contrato;

8.39. Executar os serviços deste contrato de acordo com as prescrições e critérios técnicos
vigentes.

8.40. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

>

0 Í87! 3779 8103; 377^221 iRuh Rui ôírt!f;« n‘175

JiiCJlHpe CSP 55.11»^o o CNPJ J5 450/90«001-!Í1

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

196

196



I

VARZbA-PB/'

8.41. Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão pa conta da empresa
prestadora de serviço;
8.42, A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados,
8,43, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de
agosto de 2018, «lotando medidas eficazes p«a f«'oteçào de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato
8.44. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do senriço
8.45. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela Lei
Complementar Municipal n° 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, as
r^ras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa n® RFB n® 1234, de
11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.
8.46. Cumprircom todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA ● DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SÜBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENAUDADES

11.1. Comete infração administrativa o corft-atado que cometer quaisquer das condutas
previstas noart. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, quais sejam;
11.1.1. dar causa â inexecuçâo parcial do confrato;
11 1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE,
aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa á inexecuçâo total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar 0 retardamentoda execução do objeto deste contrato sem motivo justificado;
.11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáofalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eteütnica ou praticar ato fraudulento na execução do
contfato;11.1,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza:11,1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

11.1.11, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1,12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12,846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. O atraso injustificado na execulçáo do sserviço sujeitará a CONTRATANTE à muKa
demora, que será aplicada considerando as seguintes proporções;
112.1. 0.33®^ (trinta e três centésimos porcento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços calculado sobre o va!«’ correspondenteá parte inadimplente, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de

0 i87) 3779 8103/3779 iRuaRu>Barbosa n'l75

Juca»-PE CEP 5S,398-000 fO O CNPJ »450 79aW01-9l

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

197

197



cooomHb. n

.-vARZ^PB

atraso;

11.2i. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem
anterior, na en^a de material ou execução de serviços, calojlados desde o trigésimo prbneiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a
critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
113. A CONTRATADA ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
113.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justrfícar penalidade mais grave;
113.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado,nos casos previstosnossubitens11.1.1,11.1.4e11.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado,nos casos previstosnos subitens 11.1.3,11.1.5,11.1.7;
c)de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do rtem
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12,11.3.3. Impedimento
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a
11.1.7 deste edital, quando não se justificar a impc^içâo de penalidade mais grave;
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou o^rtratar, que impedirá o ersponsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia pr^ada ou será cobrada judicialmente.
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação
de erparado integral do dano causado à CONTRATANTE.
11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e
ampla defesa da CONTRATADA.
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as
normas contidas no Decreto Municipal n® 6.097/2022 e Lei Federal n® 14.133/2021
11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - Tribunal de
Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser
descredenciado por igual periodo, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DA EXTINÇÃOCONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que ocontrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinçák) nesta hipótese ocorrerá na próxima data <ie aniversário do contrato, desde ,
que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos p
2 (dois) meses de antecedência desse dia. |'

I
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12,1,3. Caso a notificação da não-<»nlinuidade do contrato de que traia este subitem o<»rra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.2, O a>ntrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
12.2,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
12.3.1 .Balanço dos eventos contratuais jà oimpridos ou parcialmente
cumpridos;12,3.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3.lndenizações e multas.
12.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório(arl. 131, caput, da Lei n,® 14.133, de 2021).

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n®. 14.133/2021, bem como
as prerrogativas abaixo elencados;
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
13.1.2 extinguWos, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste;
13,1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados
ao serviço do contrato nas hipóteses de
13.1.51 risco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais

pela
CONTRATADA, inclusive após extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO. REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124,
da Lein® 14.133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação
da

CONTRATADA em outra pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica;
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do serviço pactuado;

/,

0 (87} 3779 8103 / 3779 6221Ros Rui BartxMa. n'i75

Juc«~ee CEP Ã539S-000O o CMPJ »460 7900001-91

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

199

199



14.2,4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE á continuidade do contrato;

14.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor iniciaiatualizado do contrato.

14.4 Registros que não caracterizam afteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n“ 14.133, de
2021,

14.5, Do Reajuste.
14.5,1 Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado dadata do orçamento estimado

14.5.2 Após 0 interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelaCONTRATANTE, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.
14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partirdos efeitos financeiros do último reajuste.
14.5,4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajusíamento, a
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença con-espondente tão logo sejam divulgados os índices
dêfinítívos.

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão,
obrigatoriamente, osdefinitivos.

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer
forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser
determinados pela legislação então em vigor.
14.5,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

14.5.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro;
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II. “d" da Lei 14.133/21. o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equllibrio econômico-ftnanceiro inicial do contrato em
casode força maior, caso forhiito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis
ou previsíveis de cmsequências íncalcutáveis. que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.

14.6.2. Os pedidos de reequilibrio econõmico-fBianceiro devem ser instruídos com documentos
quecomprovem a ocorrência da algumas das situações previstas pelo item anterior.

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econõmico-financeíro devem ser apreciados pela
CONTRATANTE, a qual deve emKir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu
nos preçospactuados no contrato;

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econõmico-finance íro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inícialmente.

14.6.5.0 reequilibrio econõmico-financeiro será realizado por aditivo contratual.

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, "
que ímpcxte na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor,,;^'
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devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.
14,8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento
da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de
distribuidora por parte da CONTRATADA;

14.9. Os reajustes e reequilibrio s«^o promovidos levando-se em conta apenas o saldo nâo
retirado,e não servirão, em hipótese alguma, pa^ ampliação de margem de Iucto,

14.10, Os reajustes e reequilibrio dos preços nâo ftcarão adstritas a aumento, devendo a
CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer
emseus respectivos percentuais.
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pela CONTRATADA ou
requeridas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a cxKnpatíbilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a conü^atação, conforme a Lei n“ 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado à CONTRATADA:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16,1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte

da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus
eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial.
observados os prazos previstos no art. 94 da Lein® 14.133/2021.
17.2. As despesas resuHantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
correrão porconta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

18,1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decoméncia da execução contratual para finalidade distinta daquela do serviço da contratação,
sob pena deresponsabilízaçáo administrativa, civil e criminal.
18,2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n® 12.527, de 18 de novembro
de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n® 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. I

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
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vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus
colaboradores,subcontratados,prestadoresde serviço e consultores.
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para
a execução do serviço deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e
cópiado documento de identificação, os quais serão tratados coriforme as disposições da Lei n"
13.709/2018.

18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Protego de
Dados ese compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação
com 0 intuítode proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.
18,5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autoroados aos dados pessoais, situações acidentais

ilícitas de destruição, perda, atteraçâo, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.
18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo
do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVELÀ
EXECUÇÃO DO CONTRATO

19.1. A execução do presente contrato e aos casos cxnissos aplicam-se as disposições
contidas naLei n“ 14.133, de 1® de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos
Federais e Municipais que a regulamentam. Lei n® 13.709/2018 (Lei Gera! de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), lei n® 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. O Foro da Comarca de JUCATI é competente para dirimir questões oriundas deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das test^unhas
abaixo.

Jucati, 09 de janeiro de 2025.

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO DE LIMA

Prefeito

Aislnado de forma digital

porBKMUSIC
BK MUSIC

LTDA3177631 LTDAJI776314000104
Dadoi: 2025.01.09

lldlJS-OSW4000104 BK MUSIC LTDA

CNPJ n» 31.776.314/0001-04

Empresa contratada
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À Comissão Permanente dejulgamento e Licitações.

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776,314/0001-04. com sede na
Rua RUA r DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N“ 60714-180,
FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA,
portadora do CPF n" 048.295.563-943, DECLARA, sob as penas da Lei, que não
possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1 Incisos III e IV, e do Art.
5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza-CE, 24 de março de 2025.

cX*— ●.VVVXA

BKMU^LTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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Núme^aPREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZ^''
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS , ‘iQj

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
ffttítiTUlCà

Flnan^ 228

:A

Local da Presta^Kl~

526Código de VeCompetência 02/2025Data e Hora da Emissão 04/02/202517:40:16

GIJ^«AB1RA - PBNo. NFS^ substituídaNúmero do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
BK MUSIC LTDARazão Social/Nome

Nome Fantasia BK MUSIC

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 0491612-3CPF/CNPJ 31.776.314/0001-04

Endereço e CEP R 1 DE janeiro,561 ■ ITAPERI CEP:60.714-180

E-mail larissaalmeidaofidal@gmail.comComplemento SALA H Telefone (85)9263-7778
1»

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
Al

Serviço Social do Comercio Sesc-Ar/PbRazão Social/Nome

Município JOAO PESSOA - PBCPF/CNPJ 03.602.934/0001-91 Inscrição Municipal

Endereço e CEP Rua Desenbargador Souto Maior, 291 - CENTRO CEP: 58 013-190

Telefone 1(82)3312-29000 E-mail euryjones@msn.com

DISCRiMItkçAO DOS
^F. AO O "'pgtO DÒ CACHE da PREST. DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DE MICh’eLEÁNDRADE~EM 30/01/2025 nT-TeSTÀ DA LUZ* ■

O MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB

‘Empresa beneficiada pelo Programa Emergencial De Retomada Do Setor De Eventos (PERSE). dispensada a retenção de IRPJ, CSLL. PIS/Pasep e
Cofins. Lei n* 14.859, de 22 de maio de 2024."

DADOS BANCÁRIOS:
Banco Santander: 033

Agência: 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA
Conta Corrente: 0013008781-4

PIX: mes.entretenimento@gmail.com

Complemento andar

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

17,09 / 823000101 ■ SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES

OBlALriAMÊNTõ efôPEúlFlóô dA 6

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS{R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do iSSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

200.000,00Valor dos Serviços RSNatureza OperaçãoValor dos Serviços RS 200.000,00

(-) Deduçóes Permitidas em Lei2-TriB(jiaçâo Fora do Município(-) Desconto Incondicionado

{●} Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado

200.000,00Base de CálculoO-Nenhum0,00(-) Retenções Federais

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim 0 NãoI5S a reter2-NSo10.000,00(-) ISS Retido

Incentivador Cultural

0.00(=) Valor do ISS RS(=) Valor Liquido RS 190.000.00
2-Nâo

1* Uma V18 dasca Nota fiscai sera enviada at'avôs Oo e*maii íorneciao paio Tomaaordos Serviços, no sllio http:/riss fortaleza.ca.gov.or
2- A auianucKUde desla Nota Fisca poderá ser vahdaaa no SJte Mtpurss.tonalaza ce çov.btr, com a ucuaçao do Còdigo <M VenScaçao.

Avisos
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DECLARAÇAO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA
PROPOSTA

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede

^ na Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N° 60714-180,

FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E

SILVA, portadora do CPF n° 048.295.563-94,DECLARA, que a proposta

econômica apresentada no certame supra citado compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

Infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em
conformidade com o constante no Art. 63 §1° da Lei 14.133/2021.

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

l.

BKMuSeLTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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Natural de Barreiros (PE), a cantora, compositora e instrumentista Michele Andrade começou seu interesse musical
aos 13 anos de idade sob influência de sua família. Sua dedicação e talento chamaram atenção, inicialmente dos
familiares, os quais a incentivaram seguir carreira musical ainda Jovem. Seu pai a presenteou com seu primeiro
violão e não demorou muito para aprender a tocar e tomar gosto pelo canto.

Neta de maestro e sobrinha de multi-Instrumentista, desde criança admirava vê-los tocar e já arriscava alguns

acordes. Foi quando sua mãe decidiu levá-la para cantar na igreja e começaram a surgir propostas para que cantasse
profissionalmente e iniciasse sua carreira de cantora.

Michele começou a postar vídeos no Youtube fazendo covers de canções que variavam da MPB ao forró . Aos 12
anos. Michele foi convidada para cantar em uma banda que tocava em um grande Resort de sua região, sendo essa

sua primeira banda na carreira. A partir daí chamou atenção de empresários da região e logo foi chamada para
projetos de bandas locais. Em seguida, Michele integrou a banda Limão com Mel. No ato dc sua entrada, se
destacou com o single “Um Dia", trazendo para a banda visibilidade do público jovem, sendo destaque em vários
shows em grandes praças do Brasil, dentre elas: São João de Caruaru, em Pernambuco, onde ganhou destaque de
artista revelação do festival; Arraia do Galinho, na Bahia e grandes Festivais do Norte e Nordeste.

Em 2018 participou das audições às cegas do The Voíce Brasil, mas não teve nenhuma cadeira virada. O fato não
abalou a artista, fazendo-a ter mais gás para buscar seus objetivos, buscando sempre evoluir e se aperfeiçoar cada
vez mais.

' V

. I

-ov

Atualmente, Michele Andrade segue carreira solo em seu próprio escritório - Naipe Mustc. Com uma agenda de
shows agitada por diversos estados do Brasil e com bastante bastante procura, está sendo um dos shows mais
cotados ao longo desse ano de 2024. Artisticamente vem se tornando cada vez mais conhecida por todas as partes
do mundo. Recentementelançou seu DVD Intitulado“Faces”que, em poucos dias de lançamento, já teve suas
músicas viralízadas e bastante cantadas em seus shows.

Suas redes sociais atingem mais de 60 milhões de pessoas e suas plataformas de streaming crescem a cada dia, de
acordo com seus projetos musicais.
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DECLARAÇÃO CONJUNTA

Rua RUAr DEJANEIRO,A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na
561 SALA H - ITAPERI, CEP 60714-180, FORTALEZA/CE, , neste ato representada legalmente por
ANA LARiSSA DE ALMEiDA E SILVA, declara sob as penas da lei

● Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na presente
inexigibilidade, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório,
inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da contratação

● que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa
pública e de sociedade de economia mista.

● que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge , companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, e por afinidade, até segundo grau de agente político so
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

/

/

"^bkmiSÍcltdÃ
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
»*cr(iiuii&

nn*n^

●ATt4 íli

Código de Veril01/2025Competência27/01/2025 11:26:57Data e Hora da Emissão

JUCATi- PLocal da PiNo. NPS-e substituidaNúmero do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome bkmusicltda

BKMUSICNome Fantasia

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 0491612-3CpF/CNPJ 31.776.314/0001-04

Endereço e CEP R 1 DE JANEIRO,561 ■ ITAPERI CEP:60.714-180
E-mail larissaalmeidaoficial@gmail.comTelefone (85)9263-7778Complemento SALA H

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE JUCATIRazão Social/Nome

Município JUCATI - PEInscrição MunicipalCPF/CNPJ 35.450.790/0001-91

R RUI BARBOSA, S/N ● CENTRO CEP: 55.398-000Endereço e CEP

Telefone (82)3312-29000 E-mail euryjones@msn.comComplemento

DISCRIMI^AQÃO DOS SERVI^
^●EF, ÂÔ"ÒO PGTÒ DÓ CACHÍ DÃPREST. DÈ SERVIÇOS OE SHOW ARTÍSTICO DE MICHELE ANDRADE EM 24/01/2025 NA - ■TRAOlOCIONAL

.STA OE JANEIRO' - NO MUNICÍPIO DE JUCATI/PE

CONTRATO N® 53/2025 . ^
"Empresa beneficiada pelo Programa Emergencial De Retomada Do Setor De Eventos (PERSE), dispensada a retenção de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e
Cofins. Lei n® 14,859. de 22 de maio de 2024 "

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Santander: 033

Agência: 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA
Conta Corrente: 0013008781-4

PIX: mes.entretenimento@gmail.com

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

17.09 / 823000101 ● SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSiÇOES

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL{R$)INSS(R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

200.000,00Valor dos Serviços RSNatureza Operação200.000,00Valor dos Serviços RS

(-) DeduçQes Permitidas em Lei(-) Desconto IncorKüdonado 2-Tfibutação Fora do Município

(-) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(●} Desconto Condicionado

200,000,00Base de Cálculo0-Nenhum(-) Retenções Federais 0,00

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X)Sim()Nâo2-N80 ISS a reler10.000,00(-) ISS Retido

Incentivador Cultural

0,00(=) Valor do ISS R$(=) Valor Liquido RS 190,000,00
2-Nao

l-Uma Via aesu Noia ritcal sera anviana através do a-mail lomacido paio Tomador aos Serviços, no sítio miptr/ns.lorTalsza.oa.gov.br
2-A eutenliddaOe dasta Nota Fiscal poderá ser validada no site httprr/iss.lorialeza.ce.gov brt, com a utilizaçáo do Código da Vanfloação.

Avisos
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À Comissão Permanente de Julgamento e Licitações.

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na
Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERl, CEP N° 60714-180,
FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA,
portadora do CPF n“ 048.295.563-943, DECLARA, sob as penas da Lei, que não
possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1 °, Incisos III e IV, e do Art.
5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

cÍa_^ ■
/ 'j-

^ BKMUsíéLTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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CONTRATO N® 53/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI E DE
OUTRO LADO À EMPRESA BK MUSIC LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCATI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no
CNPJ/MF sob n® 35.450.790/0001-91. com sede à Rua Rui Barbosa, n®. 175 - centro - Jucji -
PE, neste ato representado pelo Prefeito, CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO DE LIMA,
Brasileiro residente e domiciliado a Rua Damiâo Moreira de Meio, 19 - Centro - Jucati - PE,
portador da cédula de Identidade n® 3918114-SDS-PE e CPF 728.464.374-91, daqui por
diante denominado Contratante e, de outro lado à empresa; BK MUSIC LTDA, inscrita no
CNPJ n® 31.776.314/0001-04, com sede a sede RI de Janeiro. 561, sala H, llapen,
Foríaleza/CE neste ato representado pelo ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, portador do
CPF n® 048.925.563-94, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de ^
de Abril de 2021, e de acordo com o que consta no Procedimento PROCESSO LICITATORIO
N® 003/2025; INEXIGIBILIDADE N® 003/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1. O presente instaimento tem por objeto a Contratação de atração artística para se
apresentar nas FesüvIdades da “Tradicional Festa de Janeiro’’, na Praça Santa Teresinha
Jucati/PE, no dia 24 de janeiro de 2025, conforme planilha abaixo:

ATRAÇAODATA

MICHELE ANDRADE24/01/2025

1.2. O fornecimento do serviço deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento,
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato;
1.2.1. Proposta da CONTRATADA da INEXIGIBILIDADE N® 003/2025;
1.2.2. Termo de Referência

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro
do mais alto padrão da técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2 1. Os valcwes unitários referentes a prestação dos serviços serâo os estipulados na
proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo
INEXIGIBILIDADE N® 003/2025.

2.2. Nos preços adma estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do serviço, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa para a CONTRATANTE,
frete, seguro e outros necessários ao ojmfximento integral do serviço.
2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste
instrumento.

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).
1'

r
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CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O prazo para pagamento ao oDntratado e demais condições a ele referentes
encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.2. O pagamento será realizado 50% na assinatura do contrato e 50% no 1’ dia útil
após arealizaçâo do Show, confomie artigo 145 da Lei 14.133/2021.
4,2.1. Caso 0 serviço não seja executado na data prevista, o valor antecipado deverá ser
devolvidointegralmente a CONTRATANTE, conforme previsto na Lei 14.133 ar1.145,§ 3®,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1.0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da publicação do
extrato docontrato na Imprensa Oficial, na formado artigo 105 da Lei n® 14.133, de2021.
5.2, O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de

Referência,

5,3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na
licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Para custear as despesas resultantes deste contrato serão utilizados os recursos
consignados na dotação orçamentária abaixo especificada, integrante da Lei Orçamentária
vigente do exercido.

Poder Executivo02

Secretaria de Educação. Cultura e Desporto.

Seaetaria de Educação. Cultura e Desporto.

07

00

Promoção de Eventos e Festividades
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

13.695.1302.2054

33.90.39

6,2, Adotaçâo relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspwidentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com 0 contrato e seus anexos;

7.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, solwe vicios, defeitos ou incorreis verificadas Na
execução do serviço, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
7,3, Atestar nas notas fiscais ou faturas a execução do contrato deste corrtrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;

Rim Ru> n'i7S
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7 4 Aplicar á CONTRATADA as sanções previstas em íei e no contrato, quando for o caso;
7.5. Fornecer á CONTRATADA todas as informações relacionadas com o serviço do presente

7°6. Efâuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do serviço, rio
condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoanteprazo, forma e

a legislação vigente;
7 7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéraa
sobre a execução do serviço, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
daLeinM4.133, de2021; , «
7 8 Acompanhar e fiscalizar, aUavés de servidor designado pela CONTRATANTE, o
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em regis^ próprio as
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu cnteno, exijam
medidas corretivas;

7.9.Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Jucati para adoçao das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA
7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados,
declarações e outros doojmentos que comprovem as operações realizadas, o cumpimento de
pedidos 0 atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc. bem como a
CONTRATADA recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que
exijamessas comprovações. a ^
7,11. Executar o serviço no prazo e condições estabelecidas no termo de reíerênaa e seus

anexos; _.. „

7.12. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos peia
CONTRATADA com terc^ros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por

decorrência de ato da CONTRATADA, de seusqualquer dano causado a terceiros em
empregados.prepostos ou subordinados.
7,13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do
pre^nte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
proíelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
7.13.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.14.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7,15.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas cOTtratuais, em havendo garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADAdeve cumprir todas as obrigaçõesdeste Termo de Referenaa, edital e
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local da execução do serviço para
ref»-esentá-lo na execução do contrato.
8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade. -«..toatauti:
8.3. Executar o serviço contratado no local e forma indicada pela CONTRAiANib.
obedecendo aos prazos estipulados.
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

8.2.

ou

(^21
Q CNPJ 35 450 7901)001-01 0 18713778 8103 0771^

Rua Rui BartKisti n'175
55.39S4XJ0O

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

240

240



,/■ C-P/,

ÍWÜ204n

mm

autoridade superior (art, 137, II. da Lei n.“ 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados; . . ^ * . ♦
8,5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ciausulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamento,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legisl^o de regência.
8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o ser/iço do presente ontrato. swn previa e
expressa anuência da CONTRATANTE;
8 7 Credenciar junto a CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para
prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura
surgirem durante a execução contratual;
8 8 Indicar a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de
atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura
venham a ocorrer;

8.9. Responsabilizar-se pelos vidos e danos deconentes da execução do serviço. l»m como
por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo es^
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE,
8.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021.
8.12. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8,14. Comprovar a reserva de cargos a que ^ refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.16, Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art,124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021;
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CONTRATANTE;
8.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do serviço, durante a vigência do contrato.
8,19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhorescondições de segurança, higiene e disciplina,
8.20. Submeta previamente, por escrito, a CONTRATANTE, para análise e aprovação,

^quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
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descritivo ou instrumento congênere.

8,21. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, extóto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pOTnitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.22. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de aconjo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros

8,23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no fx^azo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do serviço,
8.24, Prestar todo esclaredmento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento,
8,25. Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais
necessáriospara a f»rfeita exeoiçâo dos serviços;
8.26. Iniciar os serviços no prazo fixado pela CONTRATANTE, em exato cumprimento as
especificações estabelecidas no Termo de Referência.
8.27. Responsabilizar-se pela qualidade final dos serviços, fornecer E,P.I.'s (Equipamentos de
Proteção Individual) aos funcionários, recolher todos os encargos sociais referentes aos
fundonáriosque trabalharem na mesma.
8,28. Ao término dos serviços diários, deixar os locais sempre limpos e desimpedidos, na
medida dopossível;
8.29. Manter a frente dos serviços, profissionais qualificados apresentados na fase de
habilitação ou outros previamente autcffizados pela CONTRATANTE e pessoal auxiliar
disponivel para suanormal e correta execução;
8.30. Cumprir impreíerivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.
8.31. Providenciar o transporte dos equipamentos necessários para a prestação dos serviços e
que necessitem sofrer manutenção preventiva ou corretiva, a qual não possa ser efetuada no
próprio local, sem ônus adidonal para a CONTRATANTE.
8.32. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
8.33. Exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPfs por seus trabalhadores,
conforme constatada a sua necessidade.

8.34. Providenciar, às suas expensas, o transporte, destinaçâo e descarte dos resíduos,
detritos e entulhos resultantes da prestação de serviço, observando a legislação ambiental
pertinente,
8,35. Empregar boa técnica na prestação do serviço;
8.36, Os serviços poderão ser executados fera do horário de expediente e em finate de

para garantir o pleno atendimento do interesse público, sem qualquer tipo de ônussemana,

para oMunicipiodeJucati.
8.37. Caberá á CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua
responsabilidade, e também seguro de acidente de ü^abalho para todos os que trabalham
sob sua supervisão.
8.38. Apresentar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto
e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários. trabalhistas, ifscais e
comerciais decxxrentes da execução do Contrato;

8.39. Executar os serviços deste conü-ato de acordo com as prescrições e critérios técnicos
vigentes.

8.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990);

Á
í;
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8.41, Todos os materiais utilizados para os serviços prestados, serão por corrta da empresa
prestadorade serviço;
8.42. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços prestados,
8.43. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n* 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato
8,44. Apresentar a CONTRATANTE, quando íor o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do s^iço
8.45. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela Lei
Complementar Municipal n® 046, de 28 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, as
regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa n® RFB n® 1234, de
11 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte do Contratante.
8.46. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA ■ DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas
previstas noart. 155 da Lei n® 14.133. de 2021, quais sejam:
11,1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato:
111.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE,
aofuncionamenío dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11,1,3. dar causa á inexeojçâo total do contrato;
11,1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1,5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:
11,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocadodentro do prazode validadede sua proposta;
11,1,7. ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato sem motivo justificado;
,11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáofalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer mcxnento da dispensa, mesmo após o encerramento da
fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11,1,12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846. de 1® de agosto de 2013.
11,2. O atraso injustificado na execuiçào do sserviço sujeitará a CONTRATANTE á multa
demora, que será aplicada considerando as seguintes proporções:
11.2.1, 0,33®^ (trinta e três centésimos por c^ío) por dia de atraso, na entrega de material ou
execuçãode serviçoscalculadosobre o valor correspondenteá parte inadimplente, até o limite
^de 9,9®^ (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de

^ ifl7)3779 81Ü3.'3Z79|tí^l
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atraso;

11,2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem
anterior, na entrega de matenal ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a
CTitério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;
11.3. A CONTRATADA ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
113.1, Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justricar penalidade mais grave;
113 2 Multa Compensatória de:

a) de 0.5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1,11.1.4 e 11.1,6;
b)de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3,11.1.5,11.1 .7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item
prejudicado, nos casos ixevistos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;11.3.3. Impedimento
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a
1117 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
113,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
114. A sanção de mufta moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da muita
compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
116 Se a multa aplicada e as indaiizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11,7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação
de reparação integral do dano causado á CONTRATANTE
11,8. Em qualquK’ caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e
ampla defesa da CONTRATADA.
11,9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as
normas contidas no Decreto Municipal n® 6.097/2022 e Lei Federal n® 14.133/2021
11,10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - Tribunai de
Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1,0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
CONTRATANTE, quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que ocontrato não mais lhe oferece vantagem.
12 1 2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde ,
que haja a notricaçào da CONTRATADA peta CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos Ç/
2 (dois) meses de anter^dência desse dia. ^
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12.1,3. Caso a notificação da náo-continuidade do contrato de que trata este subit^ oMrra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estaitura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato.
12.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa juridica CONTRATADA, deverá ser
fomializado ternio aditivo para alteração subjetiva.
12.3,0 temio de rescisão, sempre que possivel, será precedido;
12.3,1.Balanço dos eventos contatuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos; 12.3,2.Relação dos pagamentos já efetuadr» e ainda devidos;
12.3.3.lndenizaç»ese muitas.
12 4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório(art. 131. caput. da Lei n.® 14.133, de 2021).

como

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS PRERROGATIVAS

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n®. 14.133/2021, bem como
as prerrogativas abaixo elencados;
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
13.1.2 extingui-los, unitateralmente. nos casos especificados nesta Lei;
13.1.3 fiscalizar sua execução;

13,1,4 aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;
13,1,5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados
ao serviço do contrato nas hipóteses de
13.1.5,1 irsco à prestação de serviços essenciais;
13.1.5,2 necessidade de acautelar apuração

pela
CONTRATADA, inclusive após extinção do contrato.

de faltas contratuaisadministrativa

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE. REPACTUAÇÃO E
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1, Este instrumento poderá ser alterado na occHrénda dos fatos estipulados no artigo 124,
da Lein® 14,133/21.

14.2. É admissível a alteração subjetiva do conUato proveniente da fusão, cisão ou incorporação
da

CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
juridica:
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
14,2.3. Não haja prejuízoà execuçãodo serviço pactuado;

i
I,

/■"
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14.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contraio;
14.3. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco p<x cento) do
valor ínicialatualizado do contrato.

14,4 Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

14.5, Do Reajuste.

14.5.1 Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajusláveis no prazo de um ano
contado dadata do orçamento estimado.

14.5.2Após 0 interregno de um ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante a
aplicação, pelaCONTRATANTE, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade,
14.5 .3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partirdos efeitos faianceiros do último reajuste.
14.5.4 No caso de atraso ou náo divulgação dos indices de reajustamento, a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divuigadc» os índices
definitivos.

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão,
obrigatoriamente, osdefinitivos.
14,5,6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer
forma nâo possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser
determinados pela legislação então em vigor.
14 5.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

14.5.8.0 reajuste será realizado por apostiiamento.
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d" da Lei 14.133/21, o valor do orntrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro iniciai do contrato em
casode força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

previsíveis de consequências incateuláveis. que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso. a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
quecomprowm a ocomência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
14.6.3. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
CONTRATANTE, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido
pelosetor competente, por meio do qual é certificado se o fato chj alo oairrido repercutiu
nos preçospactuados no contrato;
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-finance iro náo deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
A

14.7, Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, *i *
que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor,,i^

i

ou

i1
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devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.
14 8, Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento
da sociedade, nâo se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de
distribuidora por parte da CONTRATADA:
14,9. Os reajustes e reequiiibrio se^o promovidos levando-se em conta apenas o saldo náo
retirado,e náo servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
14 10 Os reajustes e reequiiibrio dos preços nâo ficarão adstritas a aumento, devendo a
CONTRATADA repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer
emseus respectivos percentuais.
14,11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pela CONTRATADA ou
requeridas pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

16.1. É vedado à CONTRATADA;

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte

da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

! 7,1. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus
eventuaisaditivos, no Portal Nacional de Contratações,sítio oficial da internet e Diário Oficial,
observados os prazos previstos noart. 94 da Lein° 14.133/2021.
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos,
correrão porconta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do serviço da contratação,
sob pena deresponsabilízaçâo administrativa, civil e criminal.
18.2. Sem prejuizo da aplicação das normas previstas pela Lei n® 12.527, de 18 de novembro
de 2011. as partes se owiprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
infonnações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n® 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das irformações
a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. j

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do ^í-
^ (87| 3779 8r03f 3779 8221Ruu Rui n'<75
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vinculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus
colaboradores,subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
18,3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteçáo de Dados, a CONTRATANTE, para
a execução do serviço deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços etetrônico e residencial, e
copiado documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei n
13,709/2018. . . r, . ^
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados ese compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação
com 0 intuitode proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.
18,5. A CONTRATADA fica obrigada a axnunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos náo autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tr^amento
inadequado ou ilicito, bem como adotar as providências dispostas no arl. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

18.5.1.A comunicação não exime a ■ ^
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas,
18 6 0 descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo
do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabiveis,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ● DA LEGISLAÇÃO APLICÁVELÀ
EXECUÇÃO DO CONTRATO

19 1 A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contidas naLei n" 14.133, de 1“ de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Dejetos
Federais e Municipais que a regulamentam. Lei n® 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD), lei n® 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.

CONTRATADA das obrigações, sanções e

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. O Foro da Comarca de JUCATl é competente para dirimir questões oriundas deste
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instaimento na presença das testemunhas
abaixo.

Jucati, 09 de janeiro de 2025.

/ '

CLELSON LUIS APARECIDO DE MELO DE LIMA
Prefeito

<

Asdn«do de forma digital

pcxBKMUSlC
BK MUSIC

LTDA:3177631 ltda31776314oooio4
Dadot:202S.0I.09

ndIJ9-03‘0ff40(K)104 BK MUSIC LTDA

CNPJ n® 31.776.314/0001-04

Empresa contratada

0 (87)37798103/3^798221Rua Rui 8artX)9a n'l7S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS ,

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFÇ-p,. |
' ' Código de VeriAcáção' | ^47437526

Fortaleza
MCrilTUKA

\
Finen^M

Cwnpeténcia 02/202504/02/2025 17:40:16Data e Hora da Emissão

Prestação
BLocal daNo. NFS-e substituídaNúmero do RPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERV ÇOS
Razão Social/Nome bk music ltda

BKMUSICNome Fantasia

Município FORTALEZA-CEInsc Municipal 0491612-3CPF/CNPJ 31.776.314/0001-04

Endereço e CEP R 1 DE janeiro,561 - ITAPERI CEP:60.714-180
E-mail larissaalmeidaoficial@gmail.comTelefone (85)9263-7778SALAHComplemento

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
Serviço Social do Comercio Sesc-Ar/PbRazão Soclal/Nome

Município JOAO PESSOA - PBInscrição MunicipalCPF/CNPJ 03.602.934/0001-91

Rua Desenbargador Souto Maior, 291 - CENTRO CEP: 58.013-190

Telefone 1(82)3312-29000 | E-mail | euryjones@msn.com

Endereço e CEP

(Complemento andar

DISCRIMíNAÇAO dos SERVIÇOS
*»EF. AO DO PGTO DO CAc'hÉ ÒA PREST. DE SERVIÇOS OE SHOW ARTÍSTICO DE MlCHELE ANDRADE EM 30/01/2025 NA - "FESTA DA LUZ' -

J MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB r,.c,o
"Empresa beneficiada pelo Programa Emergencial De Retomada Do Setor De Eventos (PERSE), dispensada a retenção de IRPJ, CSLL, Plb/Hasep e
Cofins. Lei n® 14.859, de 22 de maio de 2024.'
DADOS BANCÁRIOS:
Banco Santander: 033

Agência 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA
Conta Corrente: 0013008781-4

PIX: mes.entre1enimento@gmail.com

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNÃÊ
17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES

DETALHAMENTO

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)INSS{R$)IR(R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

200.000,00Valor dos Serviços RSNatureza Operação200.000,00Valor dos Serviços RS

(●) Deduções Permitidas em Lei(●) Desconto IncorKiicíonado 2-Tributação Fora dO MunIcipiO

(-) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-} Desconto Condicionado

200.000,00Base de Cálculo0-Nenrijrn0,00(●) Retenções Federais

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim () NãoISS a reter2-N3010.000,00(-) ISS Retido

Incentívador Cultural

0,00(-) Valor do ISS R$(=) Valor Liquido RS 190.000,00
2-Nâo

1* Urr:a desta NCKfi Fiscâl sarâ anviada através io a-mai) fo/nacido pelo Tomador dos Sarviços, oo SKro ntlp://i$$.rorteiéza.ce.gov,t)r
2-A autenticidade dasta Nota Fiscal poderá ser validada no sile htlptMss.ronelass.os.gov Or/. com e utiliseçéo do CMigo de Verificação.

Avisos
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daPREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS '

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Fortaleza
»iimiTuii&

Código de Ve ifij01/2025Competência16/01/2025 09:33:01Data e Hora da EmisaSo

SERRARIA -f‘BLocal da Pre9)açãoNo. NFS-e substituídaNúmero doRPS

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social/Nome BK MUSIC LTDA

BKMUSICNome Fantasia

Município FORTALEZA - CEInsc Municipal 0491612-3CPF/CNPJ 31.776.314/0001-04

Endereço e CEP R 1 DE JANEIRO,561 - ITAPERI CEP:60.714-180
E-mail|lari^alnieidaoficial@gmaiLeomTelefone (85)9263-7778Complemento SALA H

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
MUNICÍPIO DE SERRARIARazão Social/Nome

Município SERRARIA ● PBInscrição MunicipalCPF/CNPJ 08.790.172/0001-18

PCA ANTONIO BENTO, 93 ● CENTRO CEP: 58.395-000Endereço e CEP

Telefonei(02)3312-29000 E*mail euryjones@msn.comComplemento

DISCRIMIKlAÇAODOSSERVlpfô . , 			
.«£F. AO DÔ PGTO bo CÁCHè DA PREST. DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DE MICHELE ANDRADE Ê^Í/ÕÍ/2025 NA - ‘FESTA DE

_VEILLON* - NO MUNICÍPIO DE SERRARIA/PB

CONTRATO N®: 00127/2024 1INEXIGIBIÜDADEN‘’IN00012/2024| PROCESSO N° No 241218IN00012 dicíd
-Empresa beneficiada pelo Programa Emergencial De Retomada Do Setor De Eventos (PERSE), dispensada a retenção de IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e
Cofins. Lei n° 14.859, de 22 de maio de 2024.'
DADOS BANCÁRIOS;
Banco Santander: 033

Agência: 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA
Conta Corrente: 0013008781 -4

PIX; mes.entretenimento@gmail.com

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

17.09 / 823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES

JLÍ. I»

Código ARTCódigo da Obra

TRIBUTOS FEDERAIS

CSLL(R$)1NSS(R$)IR{R$)COFINSPIS

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços
200.000,00Valor dos Serviços RSNatureza Operação200.000,00Valor dos Serviços RS

(-) Deduções Permitidas em Lei2-Tribjtaçâo Fora do Mumclplo(-) Desconto Incondicionado

{●) Desconto IncondicionadoRegime especial Tributação(-) Desconto Condicionado

200.000,00Base de Cálculo0-Nenhum0,00(●) Retenções Federais

5,00(X) Alíquota %Opção Simples NacionalOutras Retenções

(X) Sim 0 NãoISS a reter2-Nflo10.000,00(-) ISS Retido

Incentivador Cultural
0,00(=) Valor do ISS R$(=) Valor Liquido RS 190.000,00

2-Não

1- Umi via desta Nota Fiscal sara erv acs aira.es ao e-ma.i lomeodo peto TomaiJor dos Serviços, no sino nitpjfiss.lonaieia.ca.gov.or
2-AautanliodBOe Oesla Nota Fiscal DoOerá sar validaía no sita http^tita fortalaaa ca.gov.brí. com a uijlizaçèo do COdiflo do Venncaçío.

Avisos
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA
GABINETE DO PREFEITO VARZÈA-PB

INEXIGIBILIDADE N'’ IN00012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 241218IN00012

CONTRATO N": 00127/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SERRARIA E BK MUSIC LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serraria - Praça Antônio Bento, 93 - Centro - Serraria
- PB, CNPJ n® 08.790.172/0001-18, neste ato representada pelo Prefeito Petrónio de Freitas Silva, Brasileiro, Casado, residente
6 domiciliado na Rua Maria Duarte Lima, 40-Centro - Serraria - PB, CPF n® 008.766.164-06, Carteira de Identidade n“ 2.365.161
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BK MUSIC LTDA - Rua 1 de Janeiro, 561 - Itaperi - Fortaleza
- CE, CNPJ n® 31.776,314/0001-04, neste ato representado por Ar?a Larissa de Almeida e Silva, brasileira, solteira, empresária,
residente e domiciliado na Rua7 de Setembro, 304, Centro - Palhano - CE, CPF n® 048.925.563-94, Carteira de Identidade n®
67.121.976-5 SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
0 qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00012/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1
de abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ● DO OBJETO;

O presente contraio, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 00012/2024 - 02, de 19 de dezembro de 2024, tem por
objeto: Apresentação da artista Michele Andrade tem oomo objetivo abrilhantar a Tradicional Festa de Réveillon deste Município,
que ocorrerá no dia 01 de janeiro de 2025, em praça pública.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n® 1N00012/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS}.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do efito imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
09.01 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS
13.392.0247,2059 Fomentar Eventos Artísticos, Culturais e de Lazer

3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO; ' \
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ^ntratante,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O pagamento ser^glfta£lo|a»a data da
apresentação da banda, mediante a entrega da Nota Fiscal e do Recibo devidament^ ^itjdosí é, ao setor
competente. '

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS PRAZOS EDA VIGÊNCIA; \VARZEA-P^
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratadoNu^admiterg^prorrogaçâo nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da asSlratOra do Contrato:
a - Início: dia 01/01/2025;
b - Conclusão: 01h40min de Show.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua
assinatura: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do sen/iço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado:
c ● Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e-Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14,133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto oontratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d ● Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado; ^ a a
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida
autorização expressa do Contratante; a- - a \ a a
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de regularidade
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado; -j. ● r. ● i
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdencia Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
1- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14,133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caputdo Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21,
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em oasos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa â inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por csnto) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155: d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
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indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de très anos, ao respfonsâvel pela^ infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quan® nâo se justificar a imptjsiçâo de
penalidade mais grave: e- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito «a Adminiat^róRi^ljS^direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de très anos e máximo de seis alof: eflicacfe^&evfe&p^Mielpelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Am 155, bem como pelas íifraçôes
administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, Vi e VII do caput do mesmo artigo que justitouem a imwsiçâo de pénalidade
mais grave que a sanção referida no § 4“ do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de a^raaraaftçcfes pBvistas na Lei
14.133/21. \
Se 0 valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a comum
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado Judicialmente.

s.

Contratado, será

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação fnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde; EM = encargos moratórios; N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I= índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As parles contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fe
e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13-709/18.
c ● É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsen/ância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados,
h ● O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bananeiras/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Serraria - PB, 20 de dezembro de 2024.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS PETRÒNIO DE

FREITAS SILVA

As&ínado óe íorma diQltal por
RETRÔNiOOÊFReiTAS SILVA

Dâdos: 2024.12.201220t09

●03*00

PETRÒNIO DE FREITAS SILVA

Prefeito

008.766.164-06

Assinedo de forma diçiial
porBKMUSIC

LTDA:3177631 LTT)A;31776314000104
Dados: 2024.12.20

11:50:51 -03W

BKMUSIC
PELO CONTRATADO

4000104

BKMUSIC LTDA

ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA

048.925.563-94
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRAW/y '
!

08790172000118

PRAÇA ANTONlO BENTO. 93 CENTRO SERRARIA-PB CEP:58395-000
FONE: (83) 3277-1405 FAX: (83) 3277-1405

FIs. n

\ VARZEA-PB

\

NOTA DE EMPENHO
I

AnUaçâo NumTfOData da ErrtssèoNúmarode Craddo 1-Ordináno Suplamanta'

2-Espaaal
3-Extraordmáno

a-Fundo Eapaoa!

Ordinário31/12/2024
0005957

Uridade Orçarrenlána

0901 - SECRETARIA OE CULTURA, TURISMO E DESPORTOS

Niánerc da Ficna

433

Classiticaçâo da Daapasa

13-CULTURA

392 ■ DIFUSÃO CULTURAL

0247 - DIFUSÃO CULTURAL E ESPORTIVA

2059 - FOMENTAR EVETOS ARTÍSTICOS, CULTURAIS E DE LAZER

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500 / 0000 - Recursos n3o Vinculados de Impostos

0-Sem CO definido

048 ■ FESTIVIDADES E HOMENAGENS

210.350,00Saldo Anterior:

0,00Suplemenlaçâo:

Anulação:

Soma:

Este Empenho:

0,00

210.350,00

200.000,00

10.350,00Saldo da Dotação:

2*P«Moe Juficfeet

*«Outrot	

Tipo CNPJiCPF
Crecnr

2 31,776.314/0001-04
BKMUSICLTDA

Co rnpte manto

SALAH

Endere^

RUA1 DE JANEIRO. 561

C£PCidade/UF:Bairro

60714-180FORTALEZA-CEITAPERI

Tipo 06 MetsE&p»oficdçâo da Despdsa

VALOR QUE SE EMPENHA NESTA DATA PARA PAGAMENÍTO RELATIVO A
SERVIÇOS PRESTADOS NA APRESENTAÇÃO ARTlSnCA DA CANTORA
MICHELE ANDRADE, PARA ABRILHANTAR A TRADICIONAL FESTA DE
REVEILLON DESTE MUNICÍPIO, QUE OCORRERA NO DIA 01 DE
JANEIRO DE 2025, EM PLAÇA PUBUCA, CONFORME PROCESSO OE
INEGIBIUDADE DE LICITADO N® IN00012/2024, CONTRATO N®
00127/2024

1 - SERVIÇOS

Cddigo da ObraConvéno

ModalidadeLiaiaçâo

00012/2024 8-lnexiglvel

Contraio

Processo.

Valor Total da Despesa:

200.000,00

Atesto que o material e/ou serviço foi
recebido e/ou prestado.

/ /

Ordenador de Despesas:

em: 31/12/2024

Deduzido da Dotação:

em: 31/12/2024
em;

Ass.PETRONIO DE FREITAS SILVAAss.

/ /Dala: _

Cheque;
N“ de Ordem:

Pague-se:Liquidação:

/ II I em:em;

Ass.Ass.Ass.

RECIBO

R$200.000,00

Recebi(emos) a importânda de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), correspondente ao crédito descriminado nesta nota de empenho e/ou ordem de
pagamento.

Ass:I IÓrgão Emissor;R.G. N° em:
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r.P/ N

Fis.nfloons
nj miCHELE★nnDRRDE VARZEA-PB

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A BK MU5IC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede

na Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERl, CEP N° 60714-180,

FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E
SILVA, portadora do CPF n° 048.295.563-94, DECLARA sob as penas da Lei,
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

com

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

,VVsXA

BKMUSÍdLTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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,.000^9

\ vARZEA-PB

/■

/

n1 miCHELE#nnDRflDE

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na
Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H

FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA,
portadora do CPF n" 048.295.563-94, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a
presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente
processo licitatório, e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

ITAPERI, CEP N" 60714-180,

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

^ BKMU^LTDA
CNPJ: 31.776.314/0001-04
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QÜ0H5nj miCHELE★nnoRRDE
FIs. fi

VARZEA-PB

À Comissão Permanente de Julgamento e Licitações.

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7°,
INCISO XXXlll DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 31.776.314/0001-04, com sede na Rua

RUA r DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N° 60714-180, FORTALEZA/CE, por
representante legal ANA LARISSA DE ALMEIDA E SILVA, portadora do CPF n°

048.295.563-943, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei n°
14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

sua

em

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza - CE, 24 de março de 2025.

yv<M ●

MUsíé
CNPJ: 31.776.314/0001-04

LTDABK
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i

} Fis. fj {100221
n| miCHELE#nnDDRDE

VARZEA-PB

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA
PROPOSTA

A BK MUSIC LTDA inscrita no CNPJ sob o n^' 31.776.314/0001-04, com sede

^ na Rua RUA 1° DE JANEIRO, 561 SALA H - ITAPERI, CEP N° 60714-180,

FORTALEZA/CE, por sua representante legal ANA LARiSSA DE ALMEIDA E
SILVA, portadora do CPF n° 048.295.563-94,DECLARA, que a proposta
econômica apresentada no certame supra citado compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em
conformidade com o constante no Art. 63 §1° da Lei 14.133/2021.

Validade 120 dias a contar da data de registro da assinatura

Fortaleza-CE, 24de março de 2025.

r\yv<M

BKMUSle^LTDA

z.

CNPJ: 31.776.314/0001-04
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Michele Andrade é a primeira atraçáo confirmada para festa de emancipação política de Sertâozinho24/02/2025,10:19

Segunda, 24 de Fevereiro de 2025
I ,

J<|% Notícias
VARZ^A-PB

Cidai Par<Giro PolicialPolíticaPágina Inicial Entretenimento

1h

^ ■

EM NOTA LEGISLATIVO POLÍTICA SEM CANDI...Ofenas Oportunidad...CONFIRA

Michele Andrade é a primeira atração

confirmada para festa de emancipação política
de Sertâozinho

A expectativa é de que o evento atraia grande público e celebre a data com muito
entretenimento e cultura.

Por: Redação JKRnoticias.com

n/02/2025às12h25 - Atualizada em 11/02/2025 às 14h52

O Xo©

ht1ps:/Afi(Ww.jkmoticias.com/noticia/19187/michele-andrade-e-a-p rimeira-atracao<onfrrmada-para-festa-de-emancipacao*p(}lilíca-de-seflaozinho 1/7
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Michele Andrade é a primeira atração confirmada para festa de emancipação política de Sertâozinho24/02y2025,10:19

O >

A

	 	

1

f-y.

51

● ! C ● ●●
W* ● *1

vi-

Reprodução

A prefeitura de Sertâozinho, no Agreste Paraibano, está organizando uma grande
festa para comemorar a emancipação política da cidade, que ocorrerá em abril.

De acordo com o Blog Felipe Silva, a primeira atração confirmada é Michele
Andrade, uma das artistas mais comentadas nas redes sociais e fenômeno das
tendências atuais.

A expectativa é de que o evento atraia grande público e celebre a data com
muito entretenimento e cultura.

* 0 conteúdo de cada comentário é de responsabilidade de quem realízá-lo. Nos reservamos ao direito de
reprovar ou eliminar comentários em desacordo com o propósito do site ou que contenham palavras
ofensivas.

fittps://wvuw.jkmoticias.com/noticia/19l87/michele-andrade-e-a-p rimeira-atracao-confinnada-para-festa-de^mandpacao-politíca-de-3er1aozlnho 2/7
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Michele Andrade é a primeira atração confirmada para festa de emancipação política de Seriãozinho

Executivo Há 3 meses

24f02/2025, 10:19

/■"gPO
/

Rony anuncia mais três ,
secretários para sua gestlao ênr^

\'/ARZBA-PB

/

n
Sertãozinho

Daniel Machado (filho do prefeito Elói) foi mantido na secretaria
de Finanças e Planejamento, Josenildo Francisco ficará na

secretaria de administração e Nildo de Bal na secretaria de

agricultura.

A partir de 2025 Há 3 meses

Sertãozinho: Prefeito eleito,

Rony Vieira anuncia primeiros
nomes para o secretariado
Para a secretaria de saúde está mantida Valquíria Cardoso,

primeira dama e atual secretária, na secretaria de educação
voltará a professora Isabel Cristina e na assistência social está
mantida Karolina Machado, filha do prefeito Antônio de Elói.

Tradição Há 7 meses

Iguinho e Lulinha se
apresentam nesta quarta na
Tradicional Festa de Santana em

Sertãozinho/PB
Estourada em todo país, os meninos do Canindé, arrastam
multidões por onde passam e estão com várias canções na boca do
público.

PB-085 Há 7 meses

Cuidado! motorista perde

controle de carro e roda para
fora da rodovia PB 085

De acordo com as informações, o motorista do veículo perdeu o
controle e caiu na ribanceira. Ele teve algumas escoriações, mas

está bem.

htlps:/AwAv.jl(rnolicias.com/nolicia/19187/michele-andfade-e-a-p rinieira-alracao-confirmada-para-festa-<Je-emancipacao-politica-de-setlaozinho 3/7
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Michele Andrade é a primeira atração confirmada para festa de emancipação política de Sertãozinho

Crime Há 12 meses

24/02/2025,10:19

r-P//

Operação da Cagepa flagra ^ ^,
ponto de ligação clandesiinà ém
í. « . , \varzea-pb>
Sertaozmho/PB

vaoo.^25

A fiscalização foi iniciada na manhã desta quinta-feira (29).

1

Sertãozinho - PB

Sertãozinho é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na
Região Geográfica Imediata de Guarabira. De acordo com o IBGE, no ano de
2013 sua população foi estimada em 4.728 habitantes. Sua área territorial de

33 km^.

Guarabira, PB

Tempo nublado

V Mm. 21° A Máx. 34°

t >

'=28
O

é 55%y- 4.32 kr'i;l"i*C 29

UmidadevVntüSensaçdü

A 05h27A 05h2723% (O.Sorrrri)

Chance chuva Pór do solNascei :r: ●, >\

SábadoSextaQuintaQuartaTerça

-.ír.

30°27°27°34° 34°

22'23°23'2122'

4/7htlps.//www.jkrnoticias.com/noticia/19l87/michele-andrade-e-a-pr imeira-atracao-confirmada-para-festa-de.€mancipacao-politica-de-sertaozinho
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Michele Andrade é a primeira atração confirmada para festa de emancipação política de Sertãozinho
PUBLICIDADE

24/02/2025, 10:19

■' c-PO^
Í100226FIs. n

I\

VARZEA-PB

JOHNATAS QüEiRO^
c 0 N r * 0 0 R

Últimas notícias

CONFIRA Há 1 dia

Emissão de passaportes cai 14% em 2024 e interrompe sequência de alta pós-
pandemia

Ofertas Há 1 dia

Detran promove novo leilão eletrônico com 356 veículos e visitação presencial
começa amanhã

Oportunidades Há 1 dia

Sine-PB oferta mais de 1.200 vagas de emprego a partir de segunda

EM NOTA Há 1 dia

Papa Francisco tem noite tranquila em hospital de Roma, diz comunicado do
Vaticano

LEGISLATIVO Há 2 dias

Capacitação em Bananeiras Reúne Vereadores da PB e do RN para Debater os
Desafios do Novo Biênio

Blogs e colunas

Coluna Viés Político

Eleições 2024; Lições Aprendidas e Reflexões para o Futuro - Por Jefferson
Procópio

htfps://www.jkmoticias.com/nolicia/19187/michele-andrade-e-a-pri meira-atracao-confirmada-para-festa-de-emancipacao-politica-de-sertao2inho 5/7
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Michele Andrade é a primeira alraçâo confirmada para festa de emancipação política de Sertâozinho24/02/2025,10:19

‘ 0^7./

Fis. 1,(101)221

VVARZEA-PB>
)

Coluna do Johnatas Queiroz

Atenção, MEI (MicroempreendedorIndividual)!

Seus Direitos

O que é a Revisão da Vida Toda no INSS e como ela pode impactar a vida dos
aposentados e pensionistas

Economia

Euro

R$ 5,98

V -0,18%

Dólar

R$ 5,71

V -0,27%

Bitcoin

R$ 580,108,22

A +0,65%

Peso Argentino

R$ 0,01

> +0,00%

Ibovespa

127,128,06 pts

V -0.37%

Quina

Concurso 6665 (22/02/25)

Mega-Sena

Concurso 2832 (22/02/25)

:i ) { ?4 ) (37 ( 26 30 35 66' 1802 12
V.V,

Ver detalhesVer detalhes

PUBLICIDADE

tittps;//www.jkmoliclas.com/noticia/19187/mlchele-andrade-e-a-pr lmeira-atracao-confirmada*para-festa*de-emanclpacao*politlca-de-sertaozinno 6/7
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Michele Andrade é a primeira atração confirmada para festa de emancipação poiítica de Serlâozinho24/02/2025,10;19

CP/. \/
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VARZEA-PB!k
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© Copyright 2025 - DKR Notícias |A informação mais próxima de você! - Todos os direitos
reservados
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L-NIUH*
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Quem é a "Dona da Farra" que agila o Sâo João com 34 shows? saiba mais ● Pipa Nobcias27/05/2024,13;39

\lc^

PIPA ?GP(N

00Q229
(

NOTICIA kls. ri

VARZEA-PB

informação direto da praia
(https://pipanoticias.com.br)

1r

Melhores hotéis, me\hore:^istítÊSáÊâmm
A Praia da Rpa dojeito que você merece.

PRESERVEPIPA.COM>

C-
á A%

L

(https://preservepipa.com/#mode= HOTEL)

^■uuz

Quem é a "Dona da Farra" que agita o São
João com 34 shows? saiba mais
Por Redacao(https://pipanoticias.com.br/author/redacao/)

1 21 maio 2024(https://pipanoticias.com.br/2024/05/21/) às 5:51 am

(f* Compartilhar)

●

T-y ■L*. ●

Research less,

sell more

B

enrlch occount Inlo

Cox^coo, no»Tti*

1/10https://pipanolicias.com.br/quem-e-a-dona-da-farra-que.agita-o-s ao-joao-com-34-sfiows-saiba-mais/
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Quem é a “Dona da Farra" que agita o São Joâo com 34 shows? saiba mais - Pipa Noticias

Michele AndradejQlaMaai^Goerra
■' c:-P/ ■

Michele Andrade, cantora e multi-instrumentista, dobra sua agenda de shpws em um
comparativo com 2023, para o período festivo mais importante do nordestó^asi!g{5{|230

Michele Andrade é uma verdadeira explosão de talento e carisma que

corações do público por onde passa. Cantora, compositora, muiti-instrumenns^ aotad^e
uma ginga invejável, foi nomeada rapidamente como a "Dona da Farra", um título q
não apenas sua habilidade musical, mas também sua capacidade de animar e envolver o
público com suas apresentações eletrizantes.

A farra de Michele conquista público a cada dia, tanto nos shows quanto nas redes sociais.

Michele, que fez 16 shows em junho de 2023, já tem 34 shows agendados para junho deste
incluindo apresentações em grandes capitais como Aracaju e Natal. Isso garante muita

farra para o público no mês do São João. Além disso, Michele cativa diariamente 4 milhões de
seguidores no Instagram, um aumento de 2,9 milhões em relação ao ano anterior.

Com uma trajetória marcada por persistência e evolução, a cantora iniciou sua trajetória
musical aos 13 anos de idade, inspirada pelo ambiente familiar e apoio incondicional de sua
família. Desde então, ela trilhou um caminho de sonhos e dedicação. Desde muito nova foi

acumulando experiências ao se tornar cantora de diversas bandas renomadas de forró,
incluindo "Limão com mel".

Aos 19 novos seguiu carreira solo, traçando seu estilo único, que mistura diversos ritmos e
incorpora elementos do pop, funk e forró, que conquistou o público e a colocou como uma
das principais representantes do forró pop.

O seu talento está na voz, nas habilidades artísticas de compor, tocar instrumentos como o

violão e piano, e a dança, que completa a entrega em suas apresentações, tornando o seu
Show uma experiência única, que vem chamando atenção de todo o nordeste,

^ transformando Michele Andrade em um dos principais nomes para as apresentações
festivais de Sãojoão.

LEIA TAMBÉM:

-Onde ver o pôr do sol na Praia da Pipa, RN. (https://pipanoticias.com.br/onde-ver-o-por-

do-sol-na-praia-da-pipa-rn/)

- Você sabia que a Praia da Pipa tem picos de surf para todos os níveis?

(https://pipanoticias.com.br/voce-sabia-que-a-praia-da-pipa-tem- picos-de-surf-para-todos-
os-niveis/)

Os números nas redes sociais impressionam e comprovam que Michele Andrade é uma

artista inovadora e que está pronta para romper barreiras e conquistar o público nacional.

N<;,lnstagram, são mais de 4 milhões de seguidores que contribuem para o sucesso e

27/05/2024,13:39

N

■/
reflete

ano

2/10https://pipanolicias.cofn.bf/quem-e-a-dona-aa-tarra-que-agita-o-sao-joao-com-34-shows-saiba-mais/

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:37. Validação: 821E.C90E.BE41.AEA4.35A7.9926.2063.5529. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58937/25. Data: 08/05/2025 11:50. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

267

267



27/05/2024,13;39 Quem é a "Dona da Farra" que agita o São João com 34 shows? saiba mais ● Pipa Notlcias^^_„-

Michele Andrade acredita que arte é criatividade, a cantora consegue unir seu talefitc/eP/_
versatilidade realizando parcerias musicais que passeiam por diversos ritmos c,òmo o piseiro,

forró, sertanejo, pop, trap, funk e axé. Michele já realizou parcerias importante^ fnj^su^tqQ?.? 1
carreira, com grandes nomes como: Wesley Safadão, ícaro & Gilmar, Bruno & Denner, Kadu
Martins e Priscila Senna, que participou do seu último lançamento "Tentativa Fru^^^.^^ "
LEIA TAMBÉM:

- Conheça as Galerias que são Patrimônios Turísticos para a Praia da Pipa RN

(https://pipanoticias.com.br/conheca-as-galerias-que-sao-patrimo nios-turisticos-para-a-
praia-da-pipa-rn/)

- Conheça a Vida Noturna de Pipa: Baladas (https://pipanoticias. com.br/conheca-a-vida-
noturna-de-pipa-baladas/)

Sem dúvidas, a sua marca é a autenticidadee inovação.Michele Andrade é uma artista que

se inspira no pop, mas afirma: "0 forró faz parte de mim, hoje algumas pessoas intitulam meu
^ estilo como forró pop". Michele também surpreende como compositora, por exemplo, o

sucesso "Fuzuê e Bololô" é de sua autoria.

Michele Andrade já pisou em grandes palcos como o Rodeio de Cajamar em São Paulo em
2022 e 0 Garota VIP em João Pessoa, em 2023. Em 2024, é um dos nomes que mais repercute

nos shows por todo o Nordeste, prova disso é a agenda locada ao longo do ano. Para
2024 Michele Andrade promete gravar um novo DVD, com ainda mais participações e mescla
de ritmos, além de lançar sua própria labei "Farra da Michele", conduzida pelos escritórios
Naipe Music e Luan Promoções. Michele Andrade é um furacão dentro e fora dos palcos que
distribui energia, carisma, talento e entrega por onde passa

Acompanhe o Pipa Notícias no Instagram (https://www.instagram.com/pipa_noticias/)

mgíd [>^ CONTEÚDO PROMOVIDO

V

3/10https://pipanoticjas.com.br/quem-e-a-<lona-da-/arra-que-agila-o- sao-;oao-com-34-shov.'S-saiba-mais/
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Carnaval de Caicó 2025; Grafilh, Mari Fernandez, Lilto Lins, Michele Andrade e mais confirmados - A marca do bom jornalis..24/02^2025,10:17
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Carnaval tie Caicó 6 um dos mais tradicionais do nordeste. Foto; Prefeitura de Caicó.

O Carnaval de Caicó, o maior do Rio Grande do Norte e terceiro maior do Nordeste, acontece de 26 de

fevereiro a 5 de março e promete uma festa grandiosa, com atrações nacionais e forte presença de artistas

da terra. Nomes como Solange Silva, Jonas Linhares, Thiaguinho Detona, Naidinho Cunha, Marquinhos

1/6https://opotl.com.br/carnaval-de*calco*202S-9rafiin-mari-femandez-litto-lins-michele-ar)drade-e-mals-confirmados/
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Carnaval de Caicó 2025: Grafith. Mari Femandez, Litto Lins, Michele Andrade e mais confirmados - A marca do dom jomalis24/02/2025, 10:17

Carreira, Canelinha e Caio Canuto estarão nos trios, palcos e blocos, além das tradicionais orquestras Furiosa,
Flor de Mandacaru e Ala Ursa do Poço de SanfAna, garantindo a animação dos foliões.

Além dos grandes shows, a programação se estende para os distritos rurais de Laginhas e Palma, levando a
folia a mais pessoas, O evento também inclui iniciativas voltadas para diferentes públicos, como o bloco

infantil "Pula-Pula", organizado por Gláucia Lima e Suerda Medeiros, e o bloco dos "Seminovos", dedicado aos

idosos, A festa reforça a inclusão com o "Mais Bloquinho", garantindo espaço para todos.

A programação também contará com atrações nacionais, incluindo Banda Grafith, Chicabana, Rafa e Pipo,
Mari Femandez, Michele Andrade, Ávine Vinn, Giannini Alencar, Thalles Play, Nuzio Medeiros, Mateus

Ximenes, Amanda e Ruama, Litto Lins, Lucas Boquinha e Kadu Martins, — _

.,mnFiSv M

\vARZtA-PB

2/6https://opoti.com.bf/carnaval-de-caico-2025-grafith-mari-temande z-litto-lins-michele-andrade-e-mais-confirmados/
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Carnaval de Caicó 2025: Grafith, Mari Femandez, ütto Lins, Michele Andrade e mais confirmados-A marca do bomjornalis...

carnavaldecaicooficial e drtadeucaico
^ Carnaval em Caicó

24/02/2025,10:17
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Ver mais no Instagram

16.863 curtidas

carnavaldecaicooficíal

Prepare-se para dias inesquecíveis, com grandes atrações, alegria contagiante e uma programação que vai marcar a
história. Vamos viver o melhor carnaval de nossas vidas! ^

Quem ai já está contando os dias?

#CarnavalDeCaicó #Carnaval »Caicó fPedacinhoDoCéu #Carnaval2025 #OMelhorDaSuaVida

\/Af fAHrvc nc mmôrxtáriAe

hnpsV/opoti.com.br/ca maval-de-caico-2025-grafith-mar>-femandez-lítto-lirts-michele-3ndrade-e-mais-confirmados/ 3/6
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Vai no trem': Michele Andrade e Grafilh lançam clipe gravado em Mâe Luiza, em Natal 1Rio Grande do Norte |G124/02/2025,10:20
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'Vai no trem': Michele Andrade e Gralfith
lançam clipe gravado em Mãe Luiza,
Natal

/
íZEA-FB

Música "Vai no Trem", lançada em 2018 pela banda Grafith, ganhou nova versão da cantora e
estourou no início de 2025. Clipe atraiu multidão nesta semana.

Por Inter TV Cabugi e g1 RN

24/01/2025 18h46 ●Atualizado há um mês

Grafltli e Michele Andrade gravam clipe em M2e Luiza

Michele Andrade e Grafith lançaram nesta sexta-feira (24) o clipe da música "Vai no

Trem". O clipe foi gravado nesta semana no bairro Mãe Luiza, na Zona Leste de
Natal, e reuniu uma multidão na localidade.

1/17https://gl.globo.eom/google/amp/m/rio-grande-do-none/roticia/202 5/01/24/vai-no-lrem-michele-andrade-e.grafitri-lancam-clipe-gravado-em-ma...
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Vai no trem’: Michele Andrade e Grafith lançam clipe gravado em Mâe Luiza, em Natal |Rio Grande do Norle |G124/02/2025, 10:20

O video foi publicado na página da cantora Michele Andrade no Youtube. "Vai no
Trem" foi lançada em 2018 pela banda Grafith e voltou a fazer sucesso nesteTT^^jQ.^
de 2025 após regravação de Michele Andrade.

S Participe do canal do g1 RN no WhatsApp

Os compositores da música são Pedrinho Ferreira e Paulinho Ferreira.

versões também chamadas de "Dança do Trem".

nOOOÍ36Kls.

1

Veja 0 clipe abaixo:

Michele Andrade e Grafith - Vai No Trem (Clipe Oficial)

Primeiro encontro

Michele e Kaká Grafith, que representa a banda no clipe, se conheceram

pessoalmente no dia da gravação.

"Eu só tenho a agradecer a galera que está compartilhando a música e também o

que Michele tem feito pela música, e a divulgação. E também conhecer ela

pessoalmente, que eu já era fã antes de conhecê-la", agradeceu Kaká Grafith, um

dos líderes da banda que tem mais de 35 anos de estrada.

A cantora se disse honrada de estar ao lado do grupo no clipe.

"A gente aprende a cada segundo do lado dele [Kaká], eu tenho máximo respeito. Eu

não sou potiguar, mas um pedacinho do meu coração é. Assim que eu cheguei aqui

no estado, me acolheram com tanto carinho", disse.

httpsi//gl.glotio-coin/google/amp/m/no-grancle-do-noí1e/noticia/2025/01/24/vai-no-tfem-michele-anclrade-e-grafitfi-lancam-clipe-gfava(Jo-em-ma... 2/17
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Vai no trem’; Michele Andrade e Grafith lançam clipe gravado em Mâe Luiza, em Natal |Rio Grande do Norte |G124/02/2025,10;20

A cantora lembrou ainda do carinho que o povo potiguar tem pela banda Grafith,

que em novembro do ano passado foi reconhecida como patrimônio„wteur^l^
ímaterial. /

/

r

O Grafith é tipo uma torcida de futebol, o estadpl
abraça com tanto carinho, é de se admirar, eu so

II

dos caras”, disse.

Michele Andrade e Kaká Grafith — Foto; Sérgio Henrique Santos/lnter TV Cabugí

3/17tittps://gl.globo.com/google/amp/m/rio-grande-<l(>-norte/nolicia/2025/01/24Arahno-lrenMTiictiele-andrade^'grafith4ancanvclipe-gr avad(^e[THTia...
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Vai no trem': Michele Andrade e Grafith lançam clipe gravado em Mâe Luiza, em Natal |Rio Grande do Norte |G124/02/2025,10:20
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Gravação em Mâe Luiza

Muitos moradores também acompanharam a movimentação na rua das das janelas

de casa. Fãs dos artistas também aproveitaram o momento para tirar fotos com os

músicos.

A gravação também levou influenciadores, como Waguinho Victor e Laurinha
Fernandes, de Caicó, que juntos têm mais de 13 milhões de seguidores nas redes
sociais.

"Pra gente é muito gratificante estar fazendo parte desse momento. E com certeza

vai ficar topado de verdade o ciipe, vai explodir ainda mais pro Brasil todo" disse

Waguinho.

"Eu acho que vai ser um sucesso. E a gente está aqui pra fazer um sucesso junto
com eia", falou Laurinha.

Veja fotos abaixo:

https://g1.globo.conVgoogle/amp/rn/rio-grande-do-norte/nolicia/2 025/01/24/vai-no-lrem-michele-anarade-e-grafith-lancam-dipe-grav ado-em-nia-. 4/17
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Vai no Irem': Michele Andrade eGrafith lançam clipe gravado em Mãe Luiza, em Natal |Rio Grande do Norte |G124^02/2025, 10:20

Gravação do clipe de Michele Andrade e Grafith — Foto: Sérgio Henrique Santos/Inter TV Cabugi

5/17http5://g1.globo.com/google/amp/rn/rio-grande-do-norle/noticla/2025/01/24/vai-no-lrem-michele-andrade-e-grafith-lancam-clipe-gravado-em-ma...
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ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA JUDICIÁRIA

NÚCLEO DE DISTRIBUIÇÃO E CERTIDÕES

VARZEA-HB

CERTIDÃO JUDICIAL N" 2025034996110

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando os sistemas informati

zados deste Tribunal, em relação ao (s) polo (s) PASSIVO, de processos de natureza cível, verifiquei

NADA CONSTAR tramitando em 2° grau de jurisdição, em nome da empresa BR MUSIC LTDA,

inscrita no CNPJ n“ 31.776.314/0001-04.

CERTIFICA que. esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
emissão.

O referido é verdade e dou fé.

Fortaleza, 01/04/2025 às 09h;40.
Usuário: 94097.

OBSERVACOES:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo:
c) esta certidãotem validade de 30 (trinta) dias a contar da data de sua emissão.

ÍÜ Código de autenticação: 1231016687

^ Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=1231016687/
ati;
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Departamento de Inteligência da Polícia Civil - DIPOL

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - lIRGO
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OS DADOS biográficos e biométrioos apresentados neste documento estão contidos no RG original

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo lIRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt)
em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse
http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: BK MUSIC LTDA

CPF/CNPJ: 31.776.314/0001-04

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inlerposição de recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 08:57:06 do dia 13/03/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=166Q:5

Código de controle da certidão: CIWR130325085706

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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IMINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA -Tp'^
VARZEA-P^

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO n“ 032671600

Publicado em 26/06/2024

Requerente: CNPJ31.776.314/0001-04 - BK MUSIC LTDA

00 Programa Emeigenoal da ftaiomada do Seior da Evanios (Persa) 4*4211, msirtuído pato *rt. 4* da Lai n* 14.14$, di 2021. com radaçAo dada pala Lai n* 14.4S4, da 2024.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, com base nas competências do art. 303 do

Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado
pela Portaria ME n® 284, de 27 de julho de 2020, e do art. 8° da Portaria RFB n® 372, de 26 de outubro de
2023; e no uso das atribuições conferidas pela aiinea &#39;&#98;&#39; do inciso I do artigo 6® da Lei n®
10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2® e 4® da Portaria RFB n® 114, de 27 de janeiro de 2022,
DECLARA; Art. 1® Habilitada a pessoa jurídica acima indicada para fruir do beneficio instituído pelo art. 4®
da Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei n® 14.859, de 2024. Art. 2® A
habilitação será cancelada na hipótese de a pessoa juridica não ter atendido ou deixar de atender aos
requisitos estabelecidos pela legislação aplicável.

Art. 3® Este Ato Deolaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

1171736 - ARI JOSE BRANDAO JUNIOR

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Página 1 de 2
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Origem: BF/RET isenções e Regimes Especiais
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DECLARAÇÃO

A empresa BK MUSIC LTDA, inscrita sob CNPJ r\° 31.776.314/0001-04 é
beneficiada peia aiíquota zero dos Impostos Federais (PIS/COFINS/IRPJ/CSLL) e não
cabe retenções destes, conforme previsto no art. 4 da Lei n° 14.148 de 03 de maio
de 2021, visto que não pode se beneficiar do crédito gerado.

Lei n° 14.148 de 03 de maio de 2021

Art. 4° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) peio prazo de 60 (sessenta) meses, contado do
início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, incidentes sobre o
resultado auferido peias pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos [...]: (Redação d^di
oela Lei n° 14.f!59. de 2024)

1 ■ Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Contribuição PIS/Pasep);
II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofíns);
III ■ Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL); e
IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ)."

Segundo o parágrafo 3°, da Lei n° 14.592, de 30 de maio de 2023:

"§ 3° Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofíns quando o pagamento ou o crédito referir-se a receitas desoneradas na forma deste
artigo. “

Aiém disto, com base no § 3° do Art, 2° da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11
de janeiro de 2012:

''§ 3° No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por isenção,
não incidência ou aliauota zero do IR ou de uma ou mais contribuições de que trata este artigo,

na forma da legislação em vigor, a retenção dar-se-á mediante a aplicação das alíquotas
previstas no art. 3^, correspondente ao IR ou às contribuições não alcançadas oela isenção^
não incidência ou oela aliauota zero."

Portanto, considerando esta premissa, compreendemos que a dispensa da retenção
do PIS, cofíns, CSLL e IRPJ são Justificadas pela impossibilidad e de utilização do
crédito correspondente para compensação.

Assinado de lorma digital pot
ESPECIALISTAS IMTELKjENClA
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NATAL. 29 DE MAIO DE'’2fe4;^ l

\vARZhA-PB

Banco Santander (Brasil) S.A.

Negócios

& Empresas

Bem-vindo(a)

BK MUSIC LTDA,

Para nós do Santander Negócios & Empresas é muito importante contar com a sua confiança na
escolha do banco que irá oferecer soluções financeiras para o seu negócio.

Agência: 4543 URB-NATAL-LAGOA SECA

Conta Corrente: 00013008781-4

A partir de agora, você e sua empresa contam com uma ampla rede de atendimento em todo o
país e com as facilidades dos nossos Canais de Relacionamento. Estamos muito satisfeitos em
fazer parte da sua história, contribuir para o desenvolvimento do seu negócio e oferecer soluções
para sua empresa crescer. É assim que o Santander Negócios & Empresas espera retribuir sua
escolha.

Atenciosamente,

Kelly Soares
Gerente de relacionamento PJ Polo
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C-P/ Ny

/

/

i Ms. .,-000247

'\MRZEA-PB
RECEBEMOS DE CMV SEBR COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO
LADO.

N94637

SÉRIE 2
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

CMV SEBR COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS
LTDA.

DANFE

Oocun^lO Aüxihar dd

No(dR5<a( Eleirònkâ

O-ENTRADA [í]
1-saIoa

Ru« SAmu«l Meira Brasil. SM, Tsquaia II. S«rra

CEP: WÜ76SO1 Telefone:
Chave de Acesso

S224 0508 5805 0700 0535 5500 2000 0046 3719 9995 5627

N> 4637 Consulta de autenticidade no portal csadonal da NF-e

vrww.nle.farendajoY.Li/porial ou no site da 5etaz AutoraactâSéila:2|PifnaiCe2

Número de protocolo de eutoriza^o de uso da NP-e

332240026209897 22/03/202411:52:45
Naturezá dl Opiriçáo

Nota 1i$cal do venda ● Consumo sem lE

CNP;

03.580.507/0005-35
Inscríçí0 Estadual Substituto TríbutiríoInscrição Estadual

035643048

DESTINATÁRIO / REMETENTE

Data de Emissão

22/03/2024

CNPJ/CPF

31.776.314/0001-04
Nome / Ratão Social

BK MUSIC LTDA

Data da Salda / Entrada

22/03/2024

CEPBairro/Oisiriio

tiapen

Endereço

Rua Ide Janeiro, 561 607I4I80

Hora de Saida / Entrada

032:45

Inserção EstadualForra / Fai

(81)95362-437

Município

Forlaleza

UF

CE

INFORMAÇÕES 00 LOCAL DE ENTREGA

Nome/Ratào Social

8K MUSIC LTDA

CEPBairro / Distrito

CANDELARIA

Endereço

RUA JAGUARARI, 4930 - CONDOMÍNIO GREEN VILLAGE
CASA 28

59064500

Município

Naial

UF

RN

FATURA/DUPUCATA

ValorVencimentoNúmero

1U32.3

3.741,05

3.741,05

3.741.04

22/03/2024

22A34/2024

22/05/2024

22/06/2024

001

002

005

004

CÁLCULO DOS IMPOSTOS

Valor total dos produtos

20.208.26

Valor Imp. ImportaçãoValor do ICMS Subst.Base do cáte. do ICMS Subst.Baso de cálculo do ICMS

22.455.27

Valor ICMS

0,000.000.00698,21

Valor do CofinsValor total dos tributosValor do PISValor do PCPValor ICMS UF Remet Valor ICMS UF Dest

3W5.74 1.4186.720/»522.780,000,00

Valor total da notaOutras despesas acessãrias Valor do IPIValor do frete Valor do seguro Desconto

22.4SS.271.994,890,000,00252.12 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

CPF/CNPJ

39J7957S/0001-40

Placa do veículo UF de placaCódigo ANTTNome / Ra2io Social

LACE EMPREENDIMENTOS

Frete por conta

0 ● Contratação do Freie
por Conta do Remetenie
(CIF)

LTDA

Insc/içao estadual
081537611

UFMunicípio

Serra

Endereço
R COELHO NETO SN ES

Peso líquidoNumeraçãoEspécie

CAIXA

Peso brutoQuantidade Marca

5.72\

DADOS DOS PRODUTOS

Vabr Valor IPI % KMS KlPtDeKoriie Base cálc.

ICMS
CÓ4. CWKTiçao Oo prodwnoAerviço NCM/SH C$t CPOP UK Qtde, Valor Valer rotai

unnino
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VARZbA-PB

AOO2 I0.104.t5 20.208.266108 UN85185000 2105700S006IS EW KM 04'7WW>A1

CAlCULO DO ISSQN

V«lor do ISSQN8a» de cálculo ISSQNValor total dos serviços

0,00

Inscríçio municipal
0.000,00

DADOS ADICIONAIS

Reservado ao fiscoObservações
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r

DIÁRIO OFICm
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB. 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N". 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,
conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 1°

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 11:50:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58974/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000101152025
Data da Publicação: 06/05/2025
Data da Assinatura: 25/04/2025
Data Final do Contrato: 25/10/2025
Valor Contratado: R$ 180.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show artístico musical da artista Michele Andrade, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.
Contratado (Nome): MICHELE ANDRADE GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 31.776.314/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e4144c469cbb5df85fc8a351c71c3ab6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 821ec90ebe41aea435a7992620635529

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 76035c11ac027adf29c81e4088ef775f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 34152758503653ab8e04ad60fe2a789e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 088bac5e39346c712de2fa8608e3899c

Designação do gestor do contrato Sim 088bac5e39346c712de2fa8608e3899c

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58937/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 11:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58974/25 ao Documento 58937/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58937/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 45 - 54 34152758503653ab8e04ad60fe2a789e

Comprovante de publicidade 55 - 60 e4144c469cbb5df85fc8a351c71c3ab6

Designação do gestor do contrato 61 088bac5e39346c712de2fa8608e3899c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 62 76035c11ac027adf29c81e4088ef775f

Comprovantes de regularidade da contratada 63 - 285 821ec90ebe41aea435a7992620635529

Designação do fiscal administrativo do contrato 286 088bac5e39346c712de2fa8608e3899c

RECIBO PROTOCOLO 287 ce134905ab134d7e3661e74b2a71907c

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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